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ANO XXV - N.0 23 SEXTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 1970 BJ!ASlLIA - DF 

SENAD<) FEDERAL 
(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do 

art. 42, inciso Vil, da Constituição e eu, João Cleofas, Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇJI.O N9 6, DE 1970 

Suspende, em parte, a execução do parágrafo 19, do 
art. 29 da Lei n9 5. 049, de 29 de junho de 1966. 

Art. 19 - '" suspensa, por inconstitucionalidade, nos têrmos da 
decisão definitiva, proferida pelo Supremo Tribunal Federal, na Repre­
sentação n9 723, do Distrito Federal, a expressão "e as Sociedades de 
Economia Mista, inclusive a PETROBRÁS S. A. e o Banco do Brasil 
S. A.", constante do parágrafo 19, do art. 29 da Lei n9 5. 049, de 29 
de junho de 1966. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de maio de 1970. - JoAo Cleofas, Presi­
dente do Senado Federal. 

(•) Rep\\bl\C>ada por haver safdo com Incorreções no D.C.N. (Seção U), de 6-5-70 

ATA DA 25. a SESSÃO 
EM 7 DE MAIO DE 1970 

4.0 Sessão legislativo Ordinário 
do 6.0 legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. JOAO 
CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Ada1berto Sena - José Guiomard 
- Oscar PassD.s - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Milton Trindsde -
Cattete Pinheiro - Victoríno Freire 
- Sigefredo Pacheco - Waldemar 
Alcântara - Ruy Carneiro - Arge­
miro de Figueiredo - Domícto Gon­
dim - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Ermírio - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel.- Jnsé Leite 
- Antônio Fernandes - Carlos Lin­
denberg - Raul Giuberti - Paulo 
Tõrres - Aurélio Vianna - Benedicto 

Valladares - Lino de Mattos - Fer­
nando Corrêa - Bezerra Neto - An­
tônío Carlos - Guido Monljin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental. declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior. 
que é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0-Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 

N.0 172/GM, de 4 do corre~te, co­
municando o lançamento ao mar, do 
cargueiro Itapuca, no dia 25 _de abril 
de 1970; 

N.0 178/GM, de 4 do corrente, co~ 
· municando o lançamento ao mar, do 

cargueiro Maria do Carmo, no dia 20 
de abril de 1970; 

N.0 183/GM, de 4 do corrente, co­
municando o lançamento ao mar, dos 
cargueiros Itaimbé e Itaqulcê, no dta 
16 de abril de 1970; 

N.• 185/GM, de 4 do corrente, co­
municando a inauguração, no dia 22 
de abril de 1970, da rodovia Lins-São 
José do Rio Prêto, com 115 quilôme­
tros em asfalto. 

PARECERES 

PARECER 
N.0 126, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça. ao Ofício n.0 3/68 .. P/MC, 
do Supremo Tribunal Federal, re~ 
latíva à declaração de inconsti­
tucionalidade do art. 29, Liv. IV, 
Cap. IV, do Código de Impostos 
e Taxas do Estado de São Paulo. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 

Em parecer preliminar, neste pro-
cesso, argüimos: 

Por ofício de 22 de novembro de 
1968, o preclaro Presidente do Su­
premo Tribunal Federal comuni­
cou ao Senado ter sido declarada 
"a inconstitucionalidade do art. 
29 do Livro IV, Capitulo IV, do 
Código de Impostos e Ta.xas" do 
Estado de São Paulo, no Recurso 
Extraordinário n.0 49.259. 

Designado Relator em 9 de de­
zembro, a 13 sobreveio a d-ecreta­
ção do recesso compuJsórJo do 
Congresso Nacional. Não suspen­
so o recesso, devolvi o processo à 
Secretaria, em 3 de março <lê.ste 
ano. 

Recebendo~o agora., outra vez, pe­
la renovação da distribuição, ve-
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LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
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DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO II 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície Via Aérea 
Semestre ........ . NCr$ 20,00 

NCr$ 40,00 
Semestre ........ . NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano ............. . Ano 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02 

Tiragem: 27.000 exemplares 

rJfiquei que o respeitável Acórdão 
se refere, reiteradamente! ao· Có­
digo de Impostos e Taxas de São 
Paulo, mas em nenhuma passa­
gem indica o número e a data da 
lei. 

Por lsso, e ainda porque pode ter 
ocorrido a revogação da lei, ou 
do dispositivo declarado inconsti­
tucional, sugiro a conversão do 
exame da matéria em diligência, 
para que seja solicitado o texto 
do Código discutido ao Sr. Go­
vernador do Estado de São Paulo, 
remetendo-se-lhe cópia da deci­
são, para segura instrução do pe­
dido." 

Aprovado o parecer e encaminhada 
a diligêncJa, respondeu o Governador 
de São Paulo enviando o texto do Có­
digo, com esta ressalva oportuna: 

"Ao fazê-lo, permito-me lembrar 
a Vossa Excelência que, em de­
corrência da Emenda n. 0 18 à 
Constituição Federal de 1946, a 
matéria está hoje disciplinada 
pela Lei n.0 9. 591, de 30 de de­
zembro de 1966, vigente a partir 
de 1.0 de janeiro de 1967, em seu 
artigo 12." 

Em face dessa informação, é evi­
dente que perdeu o objeto a medida 
suspensiva, de competêncla do Senado. 
A lei declarada inconstitucional num 
de seus Dreceltos já não integra o di­
reito vigente no Estado de São Paulo. 

Op1nanws, assim, por que seja ar .. 
quivado o ofício. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Josaphat Marinho, Relator 
- Antônio Carlos - Guido Mondim 
- Bezerra Neto - Milton Campos -
Carvalho Pinto - Clodomlr Mlllet. 

PARECER 
N.0 127, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 19, de 1969, que asse­
gura ao empregado o pagamento 
de saJário após a reScisão do con­
trato de trabalho até a efetiva li­
beração e regularização dos do­
cumentos. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O Hustre Senador Vasconcellos Tôr­
res, no presente projeto, pretende que, 
na ocorrência de rescisão de contrato 

de trabalho, sem justo motivo, ''seja 
assegurado, pelo empregador", ao em­
pregado, ~'o pagamento de salários até 
a efetiva liberação de seus documen­
tos" - art. 1.0 

2. Justificando a proposição, o autor 
assim se expressa: 

"O trabalhador e sua familia, sal­
vo raríssimas exceções, vivem ex­
clusivamente às expensas de seus 
minguados salários. Nesta razão 
a ordem social deverá proporcio­
nar àquele que, sem trabalho, ve­
ja-se desempregado, proteção no 
sentido de lhe assegurar o paga­
mento de salários - que é o seu 
alimento - até que o empregador 
que o despediu libere seus do­
cumentos a fim de que possa pro­
curar outro emprêgo." 

3. O estudo da legislação trabalhista 
vigente demonstra que o contrato in­
dividual de trabalho, seja por prazo 
determinado ou por prazo indetermi­
nado, pode ser rescindido: 

a) pelo consentím·ento reciproCo; 

b) por morte do empregado; 

c) por motivo de fôrça maior; 
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dl por decisão da justiça; 1.0 do art. 477 da Consolidação das 

e) por deliberação unilateral do Leis do Trabalho, na redação que lhe 
empregado ou do empregador ... foi dada pelo Decreto-Lei n.o 766, de 

15 de agôsto ·de 1969. 
O projeto versa sôbre a última hi­

pótese, ou seja, rescisão unilateral, 
pelo empregador, sem justa causa. 
4. M. V. Russomano, in "Comentá­
rios à Consolidação das Leis do Tra­
balho", ed. 1963, vol. 3, pág. 797, en­
sina: 

"O efeito direto e imediato da res­
cisão do contrato de trabalho está 
em desvincular, de pronto, o em­
pregado do empregador e vice­
versa. tsse é o resultado da res­
cisão. Sempre, porém, que ela fá r 

deliberada por uma só das par­
tes, do fato derivam outras con­
seqüências, indiretas, mediatas, 
mas de alto válor Para a segu-

Em tais casos, portanto, a rescisão 
só se verifica com a assinatura do "re­
cibo de quitação". 

6. Alegar--Se-á ·Qu~ <> . emPregador, 
usando de má-fé, poderá despedir 

, o ·empregado, sem testemunhas, ne­
gando-se a pagar a indenização ou a 
reconhecer tal fato. Seria a questão 
da prova da despedida e, no caso, a 
regra geral é a COlitida no artigo SUl 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
pelo qual a· Prova cabe a quem alega 
o fato. 

. Provada a má-fé do empregador, 
c~mpre.notar, estará o mesmo sujeito 
às sanções previstas em lei. 

rior do Banco do BrasH a importação 
de gêneros alimentícios, excetuando 
da .exigência os que forem doados à 
entídadeS assistenciais, e determinan .. 
do a obrigatoriedade do exame dêsses 
gêneros pelo serviço de Bromatologia 
do Ministério da Saúde, antes de sua 
liberação ao consumo do público. 

Estabelece ai:nda o projeto, no seu 
artigo 2.0

, que "não será autorizado 
o ingresso no Brasil dos produtos re­
feridos no artigo anterior que possam 
prejudlcar a comercialização normal 
de similares nacionais, salvo se se des .. 
tinarem a fins assistenciais". 

· Na sua justificativa, o autor da pro ... 
posição declara que o projeto "visa 
apenas a restabelecer, nesta legislatu­
·ra, injciativa semelhante-tomada pelo 
próprio Govêrno no ano passado, mas 

rança das relações trabalhistas. 7. O certo e· indiscutível, .porém,. é qqe, em. virtude de ter.~ sido vetada co-
Surgem, daí, as figuras do aviso . que, havendo a nscisão do contrato 
prévio e das indenizações." . de trabalho, o empregador está, de 

DessiCformll, se o etripregador atenc 
de às.~xJg~ncias legais, dando o aviso­
prévio e pagando a indenização, esta­
~á, de pronto, juridicamente desligado 
do einPregado, não ·havendo como 
manter esta vinculação, como· pre­
tende o projeto. 

pronto,.desvinculado juridicamente cto. 
empregado. 

8. A medida contida no projeto, as­
sim, no nosso entender, ao procurar 
manter essa vinculação quando ela já 

se desfez, é injurídica. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 

mo muitas outras, teve o seu veto 
mantido peio Decreto-Lei n.o 618, de 
junho do corrente ano". 

Ressaltando que o restabelecimento 
do projeto se prende, ainda, à necessi­
dade de regular a processamento das 
doaçõ~s destinadas, partícularmente, 
a atender aos planos de alimentação 
de mais de 11 milhões de escolares 

5. Haverá indenização, na despedida de 1970. - Petrônio Portella, Presi- brasileiros, doações essas que escapa-

sem justa causa, quando se tratar de 
empregaçto não. optante p~lo reglme 
do .Fundo. de Garantia do Tempo de 
Serviço- (FGTS). Se o empregado fôr 
optante, essa indenização correspon~ 
derá à importância mensalmente re~ 
colhida à rêde bancária, acr_escida. dos 
juros e demais cominações previstas 
na Lei n.0 5.107, de 1966, e legislação 
complementar.-

Em qualquer hipótese, porém, o "re­
clbó de quitação de rescisão do con­
trato Q.e traJ?alh?. firmado por empre­
gado com_ mais de um ano só será vá- _ 
lido quando feito com a assistência do 
respectivo sindicato ou perante a au­
toridade do Ministério do Trabalho e 

dente - Clodomir Millet, Relator -
Antônio Carlos - Guido Mondín -
Antônio Balbino - Milton Campos -
Carvalho Pinto - Bezerra Neto - Jo­
saphat Marin~o. 

PARECER 
N.o 128, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.O 6, de 1969, que regula 
aquisição de gêneros alimentícios 
adquiridos no exterior, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Clodomir Minet 

De autoria do nobre Senador Ltno 
de Mattos, o Projeto n.0 6, de 1969, pre-

riam ao contrôle das autoridades res­
ponsáveis pelo comércio exterior, o 
ilustre Senador Lino de Mattos ·acen- · 
tua que a restauração da antiga pro­
posição governamental se impõe, prin ... 
cipalmente tendo em vista a "conve­
niência de se equilibrar a industriali ... 
zação do leite". 

Parece-nos evidente a contradição 
entre os têrmos do projeto e a sua~· 
justificação, eis que, naquele, se deixa~ 
claro o propósito de retirar os gêne­
ros alimentícios adquiridos no exte­
rior, e dofldos a entidades assisten­
ciaiS, d~ qualquer sujeição às imposi­
ções restritivas da Carteira de Comér­
cio Exterior do. ~anco do_ Bz:asil, .àl 

Previdência Social ou da Justiça do tende submeter ao prévio· licencia- ... quais·. se- deveriam subcrdi'nar as im-
Trabalho"; -conSoante cteterfuiria' o f mento· da- Ca:ftel.l'a de ·cf.:lmércia~ Exte- . portações dos gêneros alimentíciOs etn 
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geral, enquanto. nesta Ultima, se diz 
que é imperioso adotar provldências 

· que visem a estabelecer o contrôle, 
por parte das autoridades responsá­
veis pelo comércio exterior, das doa­
ções de gêneros alimentícios, notada­
mente das que são feitas, periódica­
mente, à Campanha Nacional de Ali­
mentação Escolar. 

Na verdade, a atual proposição não 
se pode considerar, como pretende fJ 

seu autor, o simples restabelecimento 
do Projeto n.0 1.564 de 1968, de Ini­
ciativa do Poder Executivo, que visa­
va a regular "o ingresso no País de 
aUmentos de qualquer natureza e ou­
~ras utilidades adquiridas no exterior, 
mediante doação, e destinadas à assis­
tência social". 

Ao contrário, o Projeto n.0 6, de 
1969, reedita, quase que por inteiro, o 
projeto que daquele resultara, depois 
de emendado, no Congresso, e que fô­
ra vetado pelo Sr. Presidente da Re­
pública, sob a alegação de que "as al-

, terações introduzidas pelo Congresso 
Nacional desnaturaram, profunda­
mente, o objetivo governamental, de 
se estdbelecer contrôle para as impor­
tações relativas às doações". 

Vale destacar, do veto presidencial, 
o seguinte trecho que evidencia a 

substancial modificação introduzida 
no projeto original e que contrariava, 
fundamentalmente, os propósitos do 
Govêrno Federal ao tomar a inicia­
tiva de procurar regular o ingresso no 

País de gêneros adquiridos no exte­
rior e doados a entidades assisten­
ciais: 

"O Projeto de Lei, em sua reda­
ção modificada, prevê exa tamen­
te a exclusão do referido contrôle, 
das importações de produtos re­
ferentes a doações, subordjnando 
ainda ao regime de licença pré­
via tôdas as importações de ali­
mentos~ invertendo, destarte, o 
princípio básico de livre import:l­
ção que está sendo adotado no 
comércio externo do Pais." 

Não se pode deixar de mencionar. 

ainda, o fato de que o autor da pro­
posição dá destaque especial à neces­
sidade de ''se equilibrar a industria­

lização de leite'.' e a exposição de mo­
tivos do Sr. Ministro da Fazenda, que 
acompanhou a Mensagem do Sr. Pre­
sidente da República submetendo ao 

Congresso o projeto, que tomaria na 
Câmara o n.0 1 .584, refere-se ao pro­

blema da produção do leite, e sua in­
dustrialização, no País, como justifi­
cativa maior do projeto. 

Ora, se o Govêrno declara que é 
indispensável oferecer um mínimo de 

proteção ao trabalho nacional - es­
peclficadamente no caso da indus­
trialização do leite - atendendo-se, 
ao mesmo tempo, aos legítimos casos 
de doações com destinações específi­
cas e perfeitamente justas, e se para 
isso propõe determinadas medidas ao 
Congresso Nacional, depois de reali­
zados estudos informais em conjunto, 
pela Carteira de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil - CACEX -, 
Superintendência Nacional do Abas­

tecimento- SUNAB - e Conselho de 
Política Aduaneira - CPA -, como 
é acentuado na referida exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda, 
de 1968, e se veta o projeto que lhe 
foi submetido à sanção, consagrando 
providências inteiramente contrárias 
ao que propôs, não nos parece acer­
tado acolher proposição que restabe­
lece o que foi vetado, embora justifi­

cada como sendo repetição do primi­
tivo projeto do Poder Executivo. 

É verdade que o veto não foi apre­
ciado pelo Congresso Nacional. Estan­
do êste em recesso, o Sr. Presidente 
da República, pelo Decreto-Lei núme­
ro 618, de 10 de junho de 1969, man­
teve o veto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 1. 584, de 1968. Mas, isso não 
importa ao exame que estamos fa­
zendo da atual proposição. 

O importante a assinalar é que se 
declara que o Projeto n.0 6, ·de 1969, 

visa apenas a ·restabelecer lniclatlva 
semelhante tomada pelo próprio Go­
vêrno em 1968, quando, o que se quer 
reeditar é a proposição vetada pelo 

Sr. Presidente da República, por jul­
gá-la inteiramente contrária aos ob­

jetivos visados pela proposição gover­
namental. 

Convém destacar ainda que o re­
ferido veto presidencial acentua que, 
nos têrmos da Lei n.0 5. 025, de 10 de 
junho de 1966, pode o Conselho Na­

cional de Comércio Exterior impor 
restrições temporárias à importação 
de determinados produtos, desde que 
configure a eventual ocorrência de 

danos à produção interna, não se jus­
tificando, sem razões bastantes, qual­
quer alteração das norrnas vigentes, 
mesmo em se tratando de produtos 
doados. 

De fato, a Lei n.o 5.025, de 10 de 
junho de 1966, em seus artigos 2.o, 

inciso II, s.o, jnciso I, 4.0, inciso I, e 
14, inciso I, traça normas reguladoras 
de comércio exterior, não havendo 
necessidade de nova regulamen tac;ão 

legal, mesmo para os casos visados 
pelo projeto em exame. 

Acrescente-se, ainda, o fato de que 
a· importação de alimentos de qual­
quer natureza adquiridos no exterior, 
mediante doação, pelas instituições 
em funcíonamento no País, que se 
dediquem à. assistência social, não 
está sujeita ao prévio licenciamento 
da cart<,ira de Comércio Exterior do 

Banco do Brasll, conforme expressa­
mente o declara a Lei n.0 4.917, de 

17 de dezembro de 1965 (art. 1.0 e seu 
parágrafo único), que o Poder Exe­

cutivo pretendeu revogar com o Pro­

jeto n.0 1.584, de 1968, afinal, subs­
tancialmente, alterado no Congresso 
e, posteriormente, vetado pelo Sr. 
Presidente da República, justamente 
yor não corresponder aos fins colima­
dos pela proposição inicial. 

Assim. se o Projeto n.0 6 visa a re ... 
tirar do con trôle da Carteira de Co-
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mérclo Exterior~ do Banco do Brasil a 
importação de gêneros alimentícios, 
adquiridos no exterior, mediante doa­
ção a entidades assistenciais, como 
está expresso no seu texto, está ape­
nas a repetir disposição legal em ple­
no vigor (Lei n.0 4.917, de 17-12-65) 

e, portanto, é evidentemente desne­
cessário. Se, como deixa entrever a 
sua justificação, o seu objetivo seria 
controlar a importação de gêneros 
alimentícios em geral, em benefício 
da produção e mesmo da indústria 
nacional, desnecessário e até incon­
veniente ainda o é, porque a Lei n.o 

5.025, de 10 de Junho de 1966, que 
dispõe sôbre o intercâmbio comercial 
com o exterior e cria o Conselho Na­
cional de Comércio Exterior, já cuida 
da matêrja, impondo _ as restrições 

aconselháveis na$ hipóteses aventa­
das. 

Assim, opinamos contràriamente ao 
projeto, por sua ínjuridicidade e com­
pleta desnecessidade. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­

dente - Clodomir Millet, Relator -
Antônio Carlos - Guido Mondin -

Bezerra Neto - Josaphat Marinho­

Antônio Balbino - Milton Campos­
Carvalho Pinto. 

PARECER 
N." 129, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 

Senado n.0
- 28, de 1967 (Lei Com­

plementar), que regulamenta a 

aplicação do art. 3.0 da Consti­

tuição do Brasil de 24 de janeiro 
de 1967, 

Relator: Sr. Clodomir Mi!let. 

O nobre Senador Vasconcellos Tôr­
res, pretendendo regulamentar o arti­
go 3.0 da Constituição, submeteu, à 

apreciação do Senado, projeto de lei 
complementar, no qual estabelece as 
notr..>:C;S e os preceito& a que dev_e obe-

decer a criação de novos Estados e 
Territórios. 

No artigo 2.0 , o autor do Projeto 
prevê reuniões das Assembléias Legis­
lativas interessadas e a aprovação por 
estas de decreto legislatívo "instituin­
do o plebiscito- popular, em dia que 
será fixado pela Justiça Eleitoral, 
para consulta da população sôbre a 
fusão ou criação de nôvo Estado". 

simplesmente que, dispondo a Cons.­
tituição promulgada em 24 de janeiro 
de 1967, em seu artigo 3.0 , que a cria':" 
ção de novos Estados e Territórios de­
penderá da lei complementar tomou a 

iniciativa de apresentar o prese~te 

projeto. 

Referindo-se a proposição ainda à 

fusão de Estados, "sem que tal expre­
são se encontre no texto constítucio-

O artigo 3.0 da proposição estatui nal", o eminente Senador Vasconcellos 
que "marcado o dia e realizado o ple­
biscito de acôrdo com os ditames da 
lei eleitoral, sendo êste favorável será 
realizada Sessão .conjunta de ambas 
as Assembléias Legislativas que decre­
tarão lei única para ambos os Esta­
dos, a qual, promulgada pelos respec­
tivos Governadores, será submetida à. 

ratificação pelo Senado Federal". 

Esclarece o parágrafo único do 
mesmo artigo 3.0 que "a reunião con­
junta das Assembléias Legislativas 
será presidida por um dos membros 
do Tribunal Superior Eleitoral, esco­
lhido em plenário". 

. O artigo 4.o determina que "ratifi­
cada a lei única pelo Senado Federal, 
ambas as Assembléias reunir-se-ão 
em Assembléia Constituinte para vo­
tar a Constituição do nôvo Estado". 

O artigo 5.0 e seu parágrafo único 

tratam das eleições gerais no nôvo 
Estado e da duração dos mandatos 
dos Senadores, Deputados federais e 
estaduais eleítos. 

Os artigos 6.0 e 7.0 regulam a cria­
ção de novos Territórios, que seriam 
instituídos através de lei federal, "ou­
vidas as populações dos municípios 
que os integrarão, por meio de ple­
biscitos", determinando expressamen­
te o artigo 7.0 que "o resultado do 
plebiscito, caso seja favorável à cria­
ção do nôvo Território, obrigará o Se­
nado Federal a votar a legislação 
complementar à mesma· que se fizer 
necessária". 

·.~-,por -demais sucinta a justificação 
do ~pro teto. O seu ·ilustre autor refere 

Tôrres assim se justifica: - "Como é 
claro, interpretei o texto constitucio­
nal no sentido de ser a criação de 
um nôvo Estado ou o desmembra­
mento de umá parte de um Estado já 

existente, ou a fusão de dois Estados 
em um só, ou a fusão de municípios 

de dois Estados diversos em uma nova 
unldade federativa". 

A Constituição de 1967 estabelece 
no seu artigo 3.0 : "A criação de novos 
Estados e Territórios, assim como a 
alteração das respectivas áreas, de­
penderá de lei complementar". 

A Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, modificou a redação do disposi­
tivo constitucional, que passou a ser a 
seguinte: 

"A criação de Estados e Territó­
rios dependerá de lei comple: 
mentar." 

Como se vê, a palavra novos foi 

retirada do texto, bem como a expres­
são ''alteração das respectivas áreas". 

o que a Lei Maior determin~ é qu~ 
a criação de Estados e Territór~os só 

se pode fazer através de lei comple­
mentar. 

O art. 3.0 da Constituição, como es­
tá redigido, não está precisando de 
regulamentação. Não quer dizer que 
uma lei complementar traçará a~ nor­
mas para a criação de Estados ou Ter­
ritórios, mas, simplesmente, que a lei 
complemntear é que criará um Estado 
ou Território. 

Em abono de nossa tese, exempli­
fiquemos_ com. a própria Constituição, 
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bastando que examinemos os dispo­
sitivos referentes à criação de muni­
cipios. 

A Carta Magna de 1967 dispunha: 
"Art. 14 -Lei complementar es­
tabelecerá os requisitos mínimos 
de população e renda pública e a 
forma de consulta prévia às po­
pulações locais para a criação de 
novos municípios. 

Art. 15 - A criação de munici­

pios, bem como sua divisão em 
distritos, dependerá de lei esta­
dual. A organização municipal 
poderá variar, tendo-se em vista 
as peculiaridades locais." 

A Emenda Constitucional n.O 1, de 
1969, manteve a redação, com ligeira 
modificação, pela supressão das pala­

vras "locais" e "novos", do art. 14 
da Constituição, mas, transformando 
em parágrafo o texto do art. 15, deu­
lhe nova redação, como se vai ver: 
"Art. 14 - Lei complementar estabe­

lecerá os requisitos mínimos de popu­
lação e renda pública, bem comi) a 
forma de consulta prévia às popula­
ções, para a criação de municípios. 
Parágrafo único - A organização 
municipal, variável segundo as pe­

culiaridades locais, a criação de mu­
nicípios e respectiva divisão em dis­
tritos dependerão de lei.'' 

Assim, para ser criado um municí­
pio, faz-se necessário que uma lei 

complementar fixe os requisitos mí­
nimos - quanto a população e renda 
pública, observada a forma de con­
sulta prévia às populações. 

No caso da criação de. Estados e 
Territórios é diferente. lt que, aqui, 

haverá sempre incorporação ou des­
membramento de áreas de Estados ou 
de Territórios, cuja aprovação com­
pete exclusivamente ao Congresso Na­
cional, como determina o art. 44, in­
ciso V, da Emenda n.o 1 à Constitui­
ção de 1967, dispositivo que constitui, 

com a mesma redação, o art. 47, in­

ciso V, da Carta de 1967. 

Por conseguinte, para que seja 
criado um Estado ou Território, mis­
ter se torna promover o desmembra­
mento ou incorporação de áreas de 
um ou mais Estados, matéria sôbre a 

qual se pronunciará exclusiva e sobe­
ranamente o Coilgresso Nacional, Só 
depois disso, uma lei complementar 
poderia criar um Estado ou Territó· 
rio. 

Evidentemente inconstitucionais se­
riam os arts. 2.0 e 3.0 do projeto, por 
isso que contrariam frontalmente o 
dispositivo citado da Constituição Fe­
deral, quando autoriza Assembléias 

Legislativas a aprovar desmembra­
mento ou incorporação de áreas e 
ainda quando determina que a cria­

ção de Estado será felta por lei esta­
dual, elaborada pelas Assembléias dos 
Estados interessados e submetida, pos­
teriormente, à ratificação do Senado 
Federal. 

Igualmente inconstitucional os arts. 
6.0 e 7.0 do projeto, eis que, para o 
caso de criação de Territórios, se apli­

cam as regras estabelecidas para a 
hipótese da criação de Estados, no que 
se refere ao desmembramento ou in­
corporação de áreas. A lei será sem­
pre uma lei complementar, é o que 
diz o precitado artigo com;titucional. 

Convém esclarecer que a modifica­
ção que a Emenda n.0 1 fêz no art. 3.0 

da Constituição de 1967, retirando do 
texto as expressões "a alteração das 
respectivas áreas" tem sua plena jus­
tifiCa\:âO no fato, justamente, de que 
essa alteração de áreas de Estados, 
traduzida em desmembramento ou in­
corporação, está regulada, como se viu, 

no art. 44, inciso V, da Emenda Cons­
titucional n.0 1, isto é, depende ex­
clusivamente de aprovação do Con­

gresso Nacional, ao passo que, como 
estava no art. 3.0 da Carta de 1967, 
:Ucava na dependê~cia de lei comple-

mentar, embota também ali condi­
cionada ao plácito do Congresso. 

Isto pôsto, e examinada a matéria 
sob qualquer ângulo, é evidentemente 
inconstitucional o Projeto n.0 28, de 
1967, do Senado, motivo pelo qual opi­

namos pela sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relator -
Milton Campos - Antônio Balbino -

Bezerra Neto - Guido Mondin - An­
tônio Carlo-s - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 130, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sô .. 
bre o Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 6, de 1970 (n.O 105-A/701 

na Câmara), que aprova o Decre­
to-Lei n.0 1.097, de 23 de març~ 
de 1970, que autoriza o Poder Exe­

cutivo a incluir dotações no Or­

çamento Plurial}ual de Investi­

mentos para o triênio 1968/1970, 
e no Orçamento Geral da União1 

para o exercício financeiro de 

1970. 

Relator: Sr. José Lelte 

O presente Projeto aprova o De­

creto-Lei n." 1.097, de 1970, que au­
toriza o Poder Executivo a incluir nc 
OPI - Orçamento Plurianual de In­
vestimentos, para o triênio 1968/1970, 
e no Orçamento Geral da União, pa­
ra o exercicio financeiro de 1970, do­
tações até o montante de NCrl 
52.000.000,00 (cinqüenta e dois mi­
lhões de cruzeiros novos), em favor de 
Ministêrio das Minas e Energia, oorr 
as seguintes destinações (art. l.O}: 

I- NCr$ 34.000.000,00 (trinta 
quatro milhões de cruzeiros no· 
vos) para a integralização do au· 
menta de capital da Companhi~ 

Vale do Rio Doce; 

11 - NCr$ 18.000.000,00 (dezoit< 
milhões de cruzeiros novos) par~ 

integralização da parte do capi· 
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tal subscrito pela União na Com­
panhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais. 

O art. 2.0 do Decreto-lei diz: 

"tsses recursos são provenientes 
de operações realizadas ao am­
paro do disposto no art. 6.0 do 
Decreto-Lei n.O 493, de 1969, que 

autoriza a elevação do capital do 
Banco da Amazônia S. A. e do 
Banco do Nordeste do Brasil." 

O texto do citado art. 6.0 é o se-
guinte: 

''Art. 6.0 - O Ministro da Fazen­
da poderá manter no Banco Cen­

tral do Brasil, em conta especial 
de depósitos, os recursos originá­
rios da alienação legalmente au­
torizada, de ·ações de propriedade 
da União, representativas do ca­
pital de Sociedade de Economia 
Mista ou de sua subsidiária, fi­

cando êsses recursos reservados 
para aplicação em futuros au­
mentos do capital da própria so­
ciedade emitente das ações alie­
nadas." 

2. A mensagem, acompanhada de 
exposição de motivos dos Ministros 
da Fazenda, das Minas e Energia e 
do Planejamento, afirma: 

"0 projeto tem por objetivo fina­
lizar operação pioneira no mer­
cado de capitais do País. Pela 
primeira vez se utiliza o dispo­
sitivo contido na Lei de mercado 
de capitais (art. 60 da Lei núme­
ro 4. 728, de 14-7-65), que auto­
riza o Poder Execuivo alienar 
ações de emprêsas de econom:ia 
mista. 

Previa a Companhia Vale do Rio 
Doce; em princípios de 1965, que 
necessitaria para execução de 
grande plano de expansão, de re­
cursos em moeda nacional adi­
cionais àqueles gerados na pró­
pria emprêsa. Essa medida :foi 
completada nos têrmos da auto-

rização legal contida no art. 60 

da citada Lei n.o 4.728 e dentro 
da sistemática prevista no De­
creto-Lei n.o 493, de 10-3-69. 
A operação se configura assim 
com um duplo aspecto: 

1) Dinamização do mercado de 
capitais e estímulo à poupança 
privada através da colocação em 
bôlsa de um maior volume de 
ações de emprêsa idônea; 

2) Obtenção de recursos para a 
expansão mais rápida da çom­
panhia Vale do Rio Doce e para 

a formação do capital inicial da 
Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais sem qualquer 
ônus para o Orçamento Federal." 

3. Bàsicamente, trata-se de uma 
operação de mercado aberto, no mo­
mento em que o Poder Executivo, re­
presentado pelo Banco Central, vai 
operar com o público, alienando ações 
de propriedade da União representa­
tivas de capital de sociedades anôni­
mas. De outro ângulo, sabe-se que é 
uma técnica eficaz contra a inflação, 
porquanto, em vez de sàmente emis­
são de papel-moeda, o Govêrno am­
plia o conjunto das disponibilidades 
monetárias, através de títulos, que é, 
também, uma oferta de capital, re­
duzindo-se a preferência pela liqui­
dez correspondente aos motivos de 
especulação. Tudo faz crer que, com 
essa medida, se retenha o desejo de 
manter a riqueza sob a forma de pa­
pel-moeda, diminuindo, também, os 
recursos dos bancos comerciais para 
as aberturas de crédito. 

4. Do ponto de vista financeiro, o 
projeto atende às disposições da Lei 
n.0 4.320, de 1964, que estatui normas 
orçamentárias, especialmente o ar­
tigo 43, que prevê, para abertura de 
créditos adicionais, a existência de 
recursos disponíveis para ocorrer à 

despesa. 

5. Ante o ·exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 6 de maio 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - José Leite, Relator -
Waldemar de Alcântara - Attílio 
Fontana - Mem de Sá - Clodomir 
1\fillet - Bezerra Neto - Raul Giu .. 
berti - Cattete Pinheiro - Carvalho 
Pinto - José Ermírio. 

PARECER 
N.0 131, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Reso~ 
Jução n.0 67, de 1968, que harmo­
niza o Regimento Interno com a 
sistemática de prazos da Consti­
tuição do Brasil, referentes a pe­
didos de audiência do Poder Exe­
cutivo sôbre projetos de iniciativa 
parlamentar. 

ReJator: Sr. Guido Mondin 

De autoria do ex-Senador Mário 
Martins, o presente projeto de resol u­
ção inclui mais um artigo no Regi­
mento Interno do Senado, com o n.O 
121-A, passando o atual 121-A a vi­
gorar como 121·B. 

A disposição que se pretende adotar 

faculta "ao Relator - exceto na Co­
missão de Constituição e Justiça -
requerer a audiência de órgão técni­
co do Poder Executivo, através do res· 
pectivo Ministério, sôb~e proposições 
de iniciativa parlamentar". O pará­
grafo 1.0 do artigo dá ao Poder Exe­
cutivo "o prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias para se pro­
nunciar" e o parágrafo 2.0 considera 
"como favorável o pronunciamento• 
do órgão consultado, se êste não se 
p:tanifestar no prazo assinadú no pa .. 
rágrafo anterior". 

2. O Autor, na justificação do pro­
jeto, alinha, entre outros, os seguin­
tes argumentos: 

"1) Não pode o Legislativo para .. 
lisar sua atuação, indefinidamen .. 
te, quando julgue cabível a au­
diência de órgãos técnicos do 
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Executivo para propositura de sua 

iniciativa. 

No Palácio do Congresso Nacional 
enco~tram-se convenientemente 
Instaladas, em salas cedidas pela 
Câmara e pelo Senado, as Asses­
sorias Parlamentares dos Minis­
térios, que mantêm contato di­
reto e permanente com os Senho­
res Parlamentares. 

Então, o prazo que o presente 
projeto de resolução estabelece, 

sôbre ser idêntico ao do art. 54, é 

suficiente para que qualquer ór­
. gão técnico do Executivo elabore 
parecer a respeito das proposições 
que lhes forem submetidas a exa-

me". 

"2) No concernente ao parágrafo 
que considera favorável o pro­
nunciamento que não chegou ao 
Senado no prazo de quarenta· e 
cinco dias, estaremos, apenas, sin­
tonizando a sistemática do Regi­
mento Interno com a da consti­
tuição". 

"3) Muito menos é de admitir-se 
continue o Executivo, exclusiva­
mente, gozando da prerrogativa 
que lhe assegura o parágrafo 1.0 

do art. 54 e o parágrafo único do 
~rt. 58, segundo os quais, esgota­
dos os prazos que assinam, serão 
os projetos "considerados como 
aprovados". 

3. Data venia do ilustre Autor, con­
s~deramos a proposição inconvenien­
te. e injurídica. 

Inconveniente porque, ao dar aos 
Relatores competência para requerer 
diretamente a audiência de órgão 
técnico do Executivo, quebra a siste­
n\ática vigente em nosso Regimento 
Ihterno que, no caso específico das 
CÍÜigências (art. 145), sempre adotou 
a praxe de requerê-Ias "~or intermé­
dio" dos ~residentes das Comissões. 
A. }ljpótese_ versada no pr~prlo ar_t. 

121-A, atualmente, é da competêncla 
do_ Presidente da Comissão. 

Injurídica, no nosso entender, é a 
fixação de um 1'prazo improrrogável" 
ao Poder Executivo para se pronun­
ciar ·sôbre as audiências e isso por 
que uma Resolução não pode obrigar 
aquêle Poder a pronunciar-se sôbre 
as audiência~ requeridas. :t!:sse têrmo, 
por si só, usado no caput do artigo 
cuja inclusão é pretendida, signifi­
cando 1'pedir", "solicitar" ou "plei­
tear"', demonstra a !mpossib!lldade ou 
improbidade usada no parágrafo 1.0 , 

criando uma obrigatoriedade, num 
prazo improrrogável, para o Poder 
ExecutiVo responder às audiências 
41 requer1das". Quem pede não exige 

ou obriga. 

4. Ademais, o próprio prazo, qua­
renta e cinco dias, improrrogável -
distoa do estabelecido no parágrafo 
2.0 do art. 145 do Regimento Interno, 
ver bis: "ao fim de um mês será reno­
vado, independentemente de dellbe­
ração do Senado, ou da Comissão, o 
expediente relativo à diligência não 
cumprida" - num total de sessenta 
dias. Após êsse prazo, a Comissão de­
liberará se "dispensa a diligência" 
(alinea a do parágrafo 2.0 do art. 145) 

ou, consoante estabelece a alínea b 
do parágrafo 2.0 do art. 145, se dá ao 
caso o tratamento previsto no art. 38 
da Emenda Constitucional n.0 1, de 
1969, ou no art. 13, n.0 4. da Lei n.0 

1.079, de 1950, relativos ao crime de 
responsabilidade pelo não compare­
cimento de Ministro de Estado, quan­

do convocado. 

5. Dentro cto mesmo raciocínio, con­
sideramos injuridico ter-se como fa­
vorável o pronunciamento do órgão 
consultado "se êste não se manifestar 
no prazo assinado", fato êste que, 
também, contraria a sistemática ado­
tada nos outros artigos do Regimento 
Interno. 

Não- cabe a invocação do art. 54-, 
pa~ágrafo_. l.~,.e ~o parágrafo úuic~ do 

artigo 58 da Constituição do Brasil 
(atuais arts. 51, § 3.0 e 55, § 1.0 , da 
Emenda Constitucional n.O 1, de 
1969), por tr&tarem de hipóteses com­
pletamente diferentes. Uma coisa é o. 
Congresso ter prazo constitucional pa­
ra examinar e deliberar sôbre os pro­
jetos de lei oriundos do Executivo, 
aprovando-os, com ou sem modifica­
ções, ou rejeitando-os, findo o qual 
êJes serão tidos como aprovados. ou­
tra, é considerar a ausencia de pro­
nunciamentv do Executivo, em pedi-_ 
dos de audiência, como favorável -
fato, aliás, que em nada poderia in­
~rferir em nosso julgamento. 

6. Diante do exposto, somos de pa­
recer que o projeto contém medidas 
inconvenientes e injurídicas. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio PorteUa, Presi­
dente - Guido Mondin, Relator -
Clodomir MíUet - Milton Campos -
Bezerra Neto - Josaphat Marinho, 
vencido em parte - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 132, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Ofício 10170 (Of. 

38/69-P/MC .;te 4-12-69 do Sr. Pre­

sidente do Supremo Tribunal Fe­

deral), remetendo cópia das notas 
taquigráficas e do acórdão profe­
rido nos autos da Representação 
n.0 681, do Estado de São Paulo 
sôbre a Lei 'Paulista n.0 8.330, de 
5-10-1964. 

RelatOr: Sr. Antônio Balbino 

O Sr. Ministro-Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, para os fins 
previstos no inciso VII do art. 42 da 
Constituição, remete ao Senado Fe­
deral cópias das notas taquigráficas e 
do acórdão proferido nos autos da. Re­

presentação n.O 681, do Estado de São 
Paulo, o qua_l declarou a inconstitu­
cionalidade do art. 2.0 e seu Parágrafo 
\1:r;lico da Lei Paulista n.0 8.33q, 9e 5 
qe qutubro <le_~964, 



Maio de 1970 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção JJ) sexta-feira 8 0905 

2. No ofício que acompanha os ele­
mentos mencionados no item anterior, 
ihforma o Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal que o citado acórdão Cre~ 

sultante de decisão unânime) tran­

sitou em julgado e foi publicado no 
"Diário da Justiça" de 3-10-1969. 

3. A argüição de inconstitucionali­
·ctade contra a lei paulista 8.330/64 foi 

formalizada. pela Procuradoria-Geral 
da República, em representação redi­

gida nos seguintes têrmos: 

"O Procurador-Gerai da Repúbli­

ca no uso das atribuições conferi­
das pelo art. 8.0, parágrafo único, 

da Constituição Federal, e na for­

ma da Lei n.0 4.337, de 1.0 de ju­
nho de 1964, vem submeter à 

apreciação do Supremo Tribunal 
Federal a argüição de inconstitu­
cionalidade da Lei n.0 8.330, de .í 

de outubro de 1964, promulgada 
após rejeição de veto total -pela 
Assembléia Legisltiva do Estado 
de São Paulo. Dessa matéria a 
Procuradoria-Geral da República 
tomou conhecimento através da 
representação anexa, firmada pelo 
Governador daquele Estado, a 
qual, em resumo, diz o seguinte: 

1. A lei impugnada dispõe sôbre 
ampliação do segundo ciclo do en­
sino secundário oficial, enume­
rando várias disciplinas comple­
mentares às matérias· obrigató­
rias fixadas por fôrça da Lei Fe­
deral n.0 4.024/61 (Lei de Dire~ 
trizes e Bases da Educação Na­
cional), tudo conforme se vê de 
seu texto (documento n.0 1). 

2. Editada em obediência à 

competência conferida à União -
art. 5.0 , XV, d, da Constituição 
Federal - a prefalada Lei de Di­
retrizes e Bases deixou, porém, ao 
Conselho· Nacional de Educação, 
a atribuição específica de indicar 
as disciplinas obrigatórias para IJS 

sistemas de ensino médio, e aos 
Conselhos Estaduais de Educa­
ção, a complemet:ltação de seu 
número e a relação das discipli­
nas de caráter optativo, tal se en­
contra em seus artigos a seguir 
transcritos: 

"Art. 9,0 - Ao Conselho Federal 
de Educa~ão, além de outras atri­
buições conferidas por lei, com~ 
pete: 

e) indicar disciplinas obrigatórias 
para os sistemas de ensino médio 
(artigo 35, parágrafo 1.0 ) e esta­
belecer a duração e o currículo 
mínimo dos cursos de ensino su­
perior, conforme o disposto no ar­
tigo 70. 

Art. 35 - Em cada ciclo haverá 
disciplinas e práticas educativas, 
obrigatórias e optativas. 

§ 1.0 - Ao Conselho Federal de 
Educação compete indicar para os 
sistemas de ensino médio, até cin­
co disciplinas obrigatórias, caben­
do aos Conselhos Estaduais de 
Educação completar o seu número 
e relacionar as de caráter opta­
tivo, que podem ser adotadas pelos 

estabele<:imentos de ensino."' 

3. Pela Lei Estadual n.O 7. 940, 
de 7 de junho de 1963. foi criado 
o Conselho Estadual de Educação, 
o qual, no desempenho de suas 
atribuições, editou normas sôbre 
a complementação daquele núme­
ro de disciplinas obrigatórias e a 
relação das disciplinas optativas, 
segundo expedição da Resolução 
n.0 7, de 23 de dezembro de 1963, 

não havendo, pois, por que reco­
nhecerwse à Assembléia Legislati­
va o poder legislar sôbre o asstm­

to, ainda que fôsse em c ará ter su­
pletiva ou complementar às nor­
mas federais próprias ao trato das 
diretrizes -e bases da educação, 

que se encontram inteiradas no 
texto da Lei n.• 4.024. 

4. Em suma, pretende a repre­
sentação a declaração de incons­
titucionalidade da Lei Estadual 
em causa, por versar sôbre maté­
ria da competência do Executivo 
- qual a complementação do nú­
mero de disciplinas obrigatõrias e 
a relação das de natureza optati­
va, que foram deixadas pela le­
gl.slaÇão federal ao Conselho Es­
tadual de Educação, cujos mem­
bros são nomeados pelo Chefe do 

Executivo, segundo dispõe o art. 
10, da invocada Lei n.O 4. 024, e as­
sim afrontou o princípio da inde­
pendência e harmonia dos podê­

res, em manifesto desrespeito ao 
art. 7.0 , VII, b, da Constituição 

Federal. 

Por todo o exposto, a Procurado­
riawGeral da República, argüindo 

a inconstitucionalidade da lei de 
que trata, requer que, no prazo 
do art. a.o, da Lei n.O 4.337, de 1.o 
de junho de 1964, seja ouvida a 
Assembléia Legislativa do Estado 
de São Paulo, prosseguindo-se nos 
ulteriores têrmos do processo, 
para os fins de direito. 

Brasllia, 4 de novembro de 1965. 

- Oswa1do Trigueiro, Procurador­
Geral da República". 

4. Acolhendo, em parte, a represen­
tação da Procuradoria-Geral da Re­
pública, o eminente Relator, Ministro 
Amaral Santos, acompanhado pela 
unanimidade de seus pares, reconhe­
ceu a inconstitucionalídade do art. 2.o 

e seus parágrafos, da lei impugnada, 
deixando de fazê-lo no entanto, quan­
to aos artigos 1.0 e 3.0 , sob funda­
mento de que êsses eram inócuos e se 
limitavam a reproduzir o disposto nos 
artigos 12, 20 e 44 da Lei de Diretr12es 
e Bases da Educação. 

5. Atendendo, assim, à solicitação 
Constitucional do Pretótio Excelso. 
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opinamos par seu acolhimento, nos 
têrmo~ do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 20, DE 1970 

Suspende a execução do art. 2.0 

· e st!u parágrafo único da Lei n.0 

8.330, de 5 de outubro de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

Art. 1.0 - Fica suspensa, por in­
constitucionalidade, a execução do art. 
2.o e seu parágrafo úni'co da Lei do 
Estado de São Paulo n.0 8. 330, de 5 
de outubro de 1964, nos têrmos do 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, 
de 12 de junho de 1969, proferido nos 
autos da .Representação n.o 681. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente - Antônio Balbino, Relator -· 
Clodomir Millet - Carvalho Pinto -
Milton- Campos - Bezerra Neto 
Guido 1\fonÍlin - Antônio Carlos -
Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 133, DE 1970 

Da Comissão de .Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 3, de 1970 (n.0 1.595·8, 
de .. 1968, na Casa de origem), que 
altera a redação do art. 520 do 
Decreto-Lei n.0 1. 608, de 18 de se .. 
tembro de 1939, q~e institui o Có­
digo de Processo Civil. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O projeto sôbre o qual somos cha­
mados a opinar originou·se na Câma­
ra sendo ~eu autor o Sr. Deputado 
América de Souza e tem por objeto 
substituir a atual redação do art. 520 
do Código de Processo 'Civil pela se­
guinte: 

'<Art. 520 - Se, à vista das pro­
vas ou de impugnação dos inte­
ressados, o Juiz verificar que o 
monte excede de .50 (cinqüenta) 
vêzes o maior salário-mínimo vi­
gente no País, sobrestará no arro­
lamento, ordenando que se obser­
ve o processo regular de inventá­
rio e Partilha". 

Na juStificação, o ilustre autor sali­
entou que a alteração vindicada visa 
a majorar o valor constante do atuai 
texto segundo critério que lhe assegu­
rará para o futuro, manter-se atuali­
zado. 

Verificamos que, iilicialrnente, o 
projeto se propunha-a modificar três. 

dispositivos do referido Estatuto Pro­
cessual. A votação em plenário, toda­
via, restringiu seu âmbito, aceitando-o 
apenas quanto ao precitado art. 520. 

Embora ~o processado não ·conste 
qualquer explicação sôbre o critério 
que norteou a respeitável decisão da· 
outra Casa do Congresso, entendemos 
que resolveu acertadamente ao re­
cusar a proposição no referente à.s al.: 
tera~ões dos artigos 517 e 523. No to­
cante, porém, ao. art. 520, nos parece, 
data venia, igualmente merecedor de 
rejeição o projeto, pelas consideraçOes 
que passamos a expor: 

1) é que o Capitulo IX do Código de 
Processo Civtl - Decreto-Lei n.O 1.608, 
de 18 de setembro de 1939 - estabele­
ce as regras para o processo de inven­
tário e partilha, quando o valor total 
da heranÇa ~ão exceder de dez contOs 
de réis 00.000$000), cuidando do ar­
rolamento e detei'miitando as provi­
dências para o caso de exceder o mop.­
te àquela importância; 

2J os artigos 517, 520 e 523 fazem re­
ferência expressa ao mesmo valor de 
"dez contos de réis (10.000$000)", mas 
o Decreto-Lei n.O 2.816, de 6 de julho 
de 1956, limitou-se a atualizar a re­
ferida importância, apenas quanto 
aos artigos 517 e 523, em têrmos de 
cruzeiros, deixando, no art. 520, a ex­
pressão, já em desuso, de contos de 
réis; 

3) o autor do Projeto n.0 1.595 da 
Câmara, por sua vez, pretendendo al­
terar a redação dos três_ artigos 517, 
520 e 523, do Código de Processo Civll, 
deveria' ter feito consignar na propo­
sição .. quanto ao primeiro e último dos 
artigos citados, que a nova ·redação 
substituía a primitiva, com a modifi­
cação estabelecida pelo art. 1.0 do De­
creto-Lei n.0 2.816 de 6 de julho de 
1956. Não o fêz, porém~· embora, na 
justificação da proposição, mencio­
nasse o fato de que houvera já a al­
teração da redação dos dois disposi­
tivos; 

4) se o projeto fôr aprovado não se 
altera a situação que se pretendeu 
corrigir - referir a 50 salários míni­
mos o valor da herança em que o in­
ventário se reduziria ao simples arro­
lamento dos bens, e-acima do qual, ve­
rificado à vista das provas ou de im­
pugnação dos interessados que o 
monte excede dêsse valor, se observa­
ria o processo regular de inventário e 
partilha. Continuaria a- lncongruên-

cia, por isso que, no mesmo Capítulo 
do Código- de Processo Civil, se teria 
de lidar com. expressões heterogêneas, 
quais fôssem, salário-mínimo e cruzei­
ros, convindo, ainda, ·mencionar, 
quanto a êstes, que agora já são no­
vos, a ·sua desatualização, na forma 
por que estão expressos no Decreto­
Lei n.O 2. 816, de 1956. 

.. Esta Comissão t>em adotado o cri­
tério de sobrestar os projetos que tra­
tem de matéria dos Códigos, até que 
êstes venbam ao Congresso. 

Neste caso, porém, permitimo-nos 
lembrar _que o sobrestamento do pro­
jeta não se jq.stificaria, pois, ao nos­
so ver, não teria condições de ser 
aproveitado, na oportunidade da dis­
cussão dos Códigos. Nem se compre­
ende que .uma revisão do Código Ci­
vil não cuide da atualização dos va­
lôres monetáfios que, no antigo de 
mais de 30 anos .. eram expressos em 
contos de réis. 

Ressalta do exposto que a matéria 
de que cogita o projeto terá que ser 
fatalmente considerada no nôvo Pro­
jeto de Código de Processo Civll. 

Nosso par~cer, é assin:t, nns têrmos 
das considerações expendirtas, pela 
rejeição do projeto por considerá-lo 
contrário à sistemática do ntual Es­
tatuto de Processo Civil e pela sua 
evidente inoportunidade. 

Sala das Comissões, eni 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portella, Presi­
dente _:_ Clàdoniir Millet, Relator -
Antônio Carlos - Guido 1\'londin -
Josaphat Marinho, pelo sobrestamen­
to do projeto e exame em conjunto 
co.m o Projeto de Código de Processo 
Civil - Bezerar Neto .- Antônio, 
Balbino, pelo sobrestamento - Mil­
ton Campos. 

PARECI\RES 
N.O ' 134 E 135, DE 1970 

Sôbre o Projeto de Lei da Câ .. 
mara ·n,0 153, de 1968 (n.O . _ ... 
851-B/67, na Câmara), que mo­
difica a denominação de cargos 
do Quadro do Ministério da Fa­
zenda, e dá outras providências. 

PARECER N.0 134 

Da Comissão de Serviço Público Civil 
Relator: Sr. Eurico Rezende · 

O projeto sob exame prescreve que 
os cargos-de .Exator Federal ~ Fiel do 
Tesouro, do ..Ministério da:- .Fazenda, 



Maio de 1970 OIARIO 00 CON(;RESSO NACIONAL (Seção li) Sexta~feira 8 0907 

passam a denominar-se Agente Fiscal 
de Arrecadação, e que os de A uxílíar 
de Exatoria terão a nomenclatura 
para Fiscal Auxiliar de Arrecadação, 
mantida a atual classificação e códl­
gos correspondentes, aplicando-se a 
essas categorias o disposto no art. 120 
da Le! n.0 1. 711, de 1952. 

A proposição, como se vê, envolve 
problemas vinculados a cate~orin.s de 
servidores públicos, alterando, inclu­
sive, disposição da Lei de Classifica­
ção de Cargos - Lei n. 0 3. 780, de 12 
de julho de 1960. 

Entretanto, entendemos q11e pode­
ríamos melhorar as denomlnnções das 
carreiras a que se propõe o projeto 
alterar, mediante nova redaçiln ~.o ar, 
tigo 1.0 , nos têrJ:nOS da Emenda n.o 
1-CSPC que no final apres-entaremos, 
isto porque preferimos a den·'minação 
mais apropriada de Agente de Arreca­
dação e de Agente Auxiliar de Arre­
cadação, sem a expressão intermediá­
ria de Fiscal, como propõe 11 redação 
original aprovada na Câmara dos 
Deputados, visto que se trata de ati­
vidade específica do próprio fisco, ra­
zão pela qual consideramos o;;npérfluo 
êsse complemento - "Fiscal". 

Por outro lado, nada mais justo e 
oportuno se aproveitar a experiência 
funcional dos atuais ocupAntes da 
carreira de Oficial de Administração, 
lotados nas extintas Recebednrias Fe­
derais, transformando-os, também, 
em Agentes Auxmares de 1\trecada­
ção, nos têrmos da 2.a emenda que 
apresentaremos. 

Essa medida visa a se ~mpliar a 
eficiência dos atuais órgãos Pnrarre­
gados da arrecadação Receita Federal, 
uma vez que poderia contar com a 
participação e cooperação de servi­
dores que há anos trabalham, parale­
lamente, com os responsáveis pelos 
valôres do Tesouro Nacional. 

Trata-se, nesse caso, de sr dar jus­
ta oportunidade a uma mi.noria de 
funcionários que se habituaram às 
mesmas responsabilidades dos tesou­
reiros e fiéis de tesoureiro, srm as 
remunerações compatíveis com os 
daqueles outros cargos e que sempre 
executaram os serviços auxiliares a 
êles afetos. 

Apesar dessa alteração, não vemos 
como negar parecer favorável ao pro­
jeto, que em última análise, trá dar 

eondições de reintegração no traba­
lho produtivo do Ministério da Fa­
:~enda, duas categorias funcil)nais que 
se acham, pràticamente, na semi­
ociosidade, em razão de medidas ad­
ministrativas que transferiram o pa­
gamento de servidores à cargo do Te­
souro Nacional, para estabelecimentos 
bancârios particulares e com essa al­
teração poderão os atuais ocupantes 
dos cargos de Exator Federal e Fiel 
do Tesouro ser aproveitados na~ fun­
ções de agentes de arrecadação da 
receita tributária da União. 

Por outro lado, a proposição é be­
néfica aos cofres públicos porqut> pre­
coniza a eliminação de semi-·ociosos 
no Serviço Público, acarretando con­
siderável economia de despesas. 

A vista do exposto somos P"'"la apro­
vação do projeto, com as emendas de 
n.0 s 1 e 2-CSPC, em anexo. 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1968. - Carlos Linden~ 

berg, Presidente, eventual - Euril'o 
Rezende, Relator - João Abrahão -
Leandro Maciel - Adalberto Sena -
Paulo Tôrres. 

EMENDA N.0 1 - CSPC 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1,0 

do projeto: 

"Art. 1.0 
- Os Exatores Federais 

e Fiéis do Tesouro, atingidos pela 
restrição do art. 104, inciso III, 
do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, passam a deno­
minar-se, mantida a atual classi­
ficação, Agente de Arrecadação; 
e os Auxiliares de Exatoria, Agen­
te-Auxiliar de Arrecadação, com 
os códigos, respectivamente, 
AF-306 e AF-307, aplicando-se­
lhes o disposto no art. 120 da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, nos têrmos da legislação an­
terior ao citado Decreto-Lei n.O 
200, de 1967. 

Parágrafo único - Fica revogado 
o inciso UI do art. 104 do Decre­
to-Lei n.0 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, cessando, quanto aos re­
incluídos no regime de remune~ 
ração, os efeitos do art. 105 dêsse 
diploma legal." 

Sala das Comissões, em 7 de novem­
bro de 1968. - Eurico Rezende. 

EMENDA N,0 2 - CSPC 

Ao art. 1.0 , inclua-se a seguinte ex­
pressão: 

"os de Oficial de Administração 
lotados nas extintas Recebedorias 
FedersJs.'' 

Sala das Comissões, em 7 de no­
vembro de 1968. -Eurico Rezende. 

PARECER N.0 135 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Retat.or: Sr. Guido Mondin 

Pelo Ofício n.° CE-SA-9/70, o Se­
nhor Presidente da Comissão de FIM 
nanças desta Casa nos comunica ter 
aquela Comissão aprovado proposta 
do Ilustre Senador Mero de Sá no sen­
tido de ser ouvido êste órgão "sôbre 
a constitucionalldade do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 153, de 1968, que 
modifica a denominação de cargos do 
Quadro do Ministério da Fazenda, e 
dá outras providências. 

2. Examinando o projeto, originário 
da Câmara dos Deputados, verifica-se 
que o mesmo versa sôbre problemas 
ligadDs a determinadas categorias de 
servidores públicos - Exator Federal 
e Fiel do Tesouro do Ministério da Fa­
zenda - trata da sua atual classifi­
cação e códigos correspondentes, e al­
tera. dessa forma, a Lei de Classifica­
ção de Cargos (n.0 3. 780, de 1960). 
3. A Comissão de Serviço Público 
Civil, a 7 de novembro de 1968, opinou 
pela aprovação do projeto, com as al­
terações consubstancíadas nas Emen­
das n. 0

' 1 e 2-CSPC. 

4. Acontece, entretanto, que em da­
ta posterior ao mencionado exame, foi 
promulgada a Emenda Constitucional 
n.0 1, de 1969, cujo art. 57, n.0 V, esM 
tabelece ser da competência exclusi­
va do Presidente da :República a ini­
ciativa das leis que: 

"V - disponham sôbre servido­
re~ públicos da União, seu regime 
jurídico, provimento de cargos 
públicos, estabilidade e aposen­
tadoria .de funcionários civis, re­
forma e transferência de milita­
res para a inatividade." 

5. A Comissão de Constituição e Jus-· 
tiça, face ao texto do retrocitado ar­
tigo, tem, reiteradamente, considera­
do Inconstitucionais, quanw à lnicta-
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tlva, projetos como o presente, e, coe­
rente com tal orientação. nesse sen­
tido é o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 5 de mato de 
1970. - Petrônfo Portella, Presidente 
- Guido Mondin, Relator - Milton 
Campos - Bezerra Neto - Antônio 
Balbino - Josaphat Marinho - Antô­
nio Carlos - Clodomir Mlllet. 

PARECER 
N.0 136, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóbre o Projeto de Reso­
lução n.0 261 de 1966, que altera 
dispositivos do Regimento Inter­
no. 

.Relator do vencido: Sr. Clodomir 
Millet. 

Adotando o critério seguido por esta 
Comissão, como nos projetos de Có­
digos, e como também está em ela­
boração o nôvo Projeto do Regimento 
Interno do Senado, opinamos no sen­
tido de sobrestar o presente projeto, 
sem prej uizo do parecer do R ela to r, 
para ser apreciado quando da trami~ 
tação do referido projeto de reforma 
regimental. 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Petrônio Portela, Presiden~ 
te - Clodomir Millet, Relator - Mil­
ton Campos - Bezerra Neto - Josa­
phat Marinho - Antônio Carlos -
Guido Mondin. 

VOTO VENCIDO 

Senador Bezerra Neto 

1. O eminente Senador Josê Ermírio 
de Moraes, no propósito de conferir 
efetivo valor às convocações de Minis~ 
tros de Estado pelo Senado Federal, 
ofereceu o presente Projeto de Reso­
lução, propondo alterações aos arts. 
381 e 213 do Regimento Interno. 

2. O artigo primeiro do projeto man­
da acrescentar à letra a do Regimen­
to o seguinte: "Na hipótese de o Mi­
nistro de Estado deixar de responder 
a interpelações formuladas dentro da 
matéria objeto da convocação, por 
não dlspor, no momento, de elementos 
para isso, deverá fazê-lo, por eScrito, 
à Mesa, dentro do prazo de 10 (dez) 
dias." 

O artigo 381 citado já contém a alí­
nea a e entendemos que o que propõe 

o projeto como letra a é um desdo­
brainento conseqüente à alínea exis­
tente. A nosso ver deve ser aprovei­
tada a proposição, como letra b do 
art. 381, alterando-se, por isso, a enu­
meração das alíneas atuais b, c e d. 

3. No artigo segundo o projeto man­
da suprimir a palavra não, contida na 
alínea d-3 da letra d do art. 381. Com 
a alteração o Ministro convocado po­
derá apartear e ser aparteado. Acha~ 
mos oportuno inserir menção à regra 
parlamentar, ou seja:· Concedida a 
permissão. 

4. Pelo artigo terceiro, o projeto de 
Resolução acrescenta ao art. 213 o se­
guinte parágrafo: "§ 3.0 - O Reque­
rimento de Informações não respon­
dido no prazo de 60 (sessenta) dias 
será automàtlcamente transformado 
em Requerimento de Convocação e 
assim submetido à del!beração do Ple­
nário." 

Não há dúvida que com o d1spos1-
t1vo proposto seu eminente autor visa 
valorizar, Impor a respeitab111dade 
do trabalho parlamentar. Convenha~ 
mos, todavia, na paisagem inflacioná.~ 
ria da pauta do Senado no que con­
cerne aos requerimentos de informa­
ções, a maior parte dêles não respon~ 
didos. Sua conversão automática em 
Requerimento de Convocação da au­
toridade interpelada, ante os sessen­
ta dias de omissão, deve ser precedida 
de consulta ao autor do requerimento. 
Louvável a modificação, mas ela po­
derá conduzir à curiosa hipótese do 
destinatário do pedido de informações 
deixar de atendê-lo para usufruir da 
oportunidade histórica de, pessoal­
mente, !alar ao Senado da Repúbli­
ca ... 

Aceita-se o dispositivo, com a Inser­
ção, in fine, do seguinte: "se para tal 
concordar o autor, ouvido nos 10 
(dez) dias seguintes do transcurso 
daquele prazo." 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça é de parecer pela aprovação do 
presente Projeto de Resolução, com as 
seguintes emendas: 

EMENDA 1- C.C.J'. 

Ao artigo 1.0 , onde se lê alínea "a), 
leia-se "b), e conseqüentemente alte­
re-se a designação das alienas que no 
tnesmo dispositivo se seguem. 

EMENDA 2- C.C.J. 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2.0 - Suprima-se a palavra 
"não" da alínea d-3 da letra d do 
art. 381, e acrescente-se, in fine: 
"concedida a permissão." 

EMENDA 3- C.C.J. 

Ao art. 3.0 , acrescente-se no final 
do proposto § 3.0 ao art. 381, elimi­
nado o ponto final da palavra plená~ 
rio: u ... se para isso concordar o aut()rJ 
ouvido nos lO (dez) dias seguintes ao 
transcurso daquele prazo." 

:E o Parecer. 

. Sala das ComiSSÕes, 23-4-70. 

PARECER 
N.0 137, DE 1970 

Da Comissão de Segurança Na­
cional sôbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 4, de 1970, que 
aprova o Decreto·Lei n.0 1.084, de 
6 de fevereiro de 1970, que extin­
gue a Comi.ssão Geral de Inqué­
rito Policial Militar, e dá outras 
providêncJas. 

Relator: Sr. Victorino Freire 

O Senhor Presidente da República, 
na forma do parágrafo 1.0 do artigo 55 
da COnstituição, submeteu à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n.0 1. 084, de 6 de f e .. 
vereiro de 1970, publicado no Diário 
Oficial da mesma data, que "extingue 
a Comissão Geral de Inquérito Policial 
Militar, e dá outras providências". 

O Ministro da Justiça, em exposlqão 
de motivos sôbre a matéria, anexa 
à mensagem prestdenctal, esclarece, 
inicialmente, os elevados propósitos 
que levaram o Oovêrno a criar a Co­
missão Geral de Inquérito Policial Mi­
litar, lembrando, a seguir, que, no en­
tanto, "desde logo se verificou que a 
Comissão Geral de Inquérito Policial 
Militar constitui órgão de competên­
cia concorrente. A política de segu­
rahça nacional e a apuração de atos 
subversivos ou contra-revolucionários 
estão afetadas, pela legislação em vi­
gor, ao Conselho de Segurança Na­
cional, às FôrçaS Armadas e ao Mi­
nistério da Justiça''. 

"Dessa forma", continua o Minis­
tro da Justiça em sua exposição de 
motivos, "nada justifJca a m.anuten ... 
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ção de um órgão no Poder Executivo 
que acumule funções já desempenha­
das por outros. Antes disso, a racio ... 
nalização do Serviço Público impõe a 
extinção de órgãos desneces~ários." 

Concluindo, o mesmo documento 
ressalta: 

"Cabe destacar, outrossim, que a 
extinção da Comissão não afetará 
a política de segurança nacional, 
nem repercutirá sôbre os encar­
gos da segurança interna atribuí­
dos ao Ministério da Justiça. A 
coordenação dos inquéritos poli­
cial-militares ficará a cargo dos 
Ministros da Marinha, do Exér­
cito e da Aeronáutica, bem como 
da Secretaria Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

A representação do Exmo. Sr. Pre­
sidente da Reúpblica para a apli­
cação das sanções, previstas no 
Ato Institucional n.0 5, continuará 
disciplinada pelo Ato Complemen~ 
tar n. 0 39. 

Por fim, a repressão aos ilícitas 
penais contra a segurança nacio­
nal e a investigação da prática 
de atos. contrários à preservação 
e consolidação da Revolução Bra­
sileira de 31 de março de 1964, 
continuarão a cargo do Departa­
mento de Polícia Federal e da Co­
missão Geral de Investigações." 

A matéria foi submetida à Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados que, opinando pela 
aprovação do Decreto-Lei n.0 1. 084, 
de 1970, apresentou, nos têrmos re~ 

gimentais, o competente projeto de 
decreto legislativo que, com pareceres 
favoráveis, inclusive da Comissão de 
Segurança Nacional daquela Casa, foi 
aprovado em Plenário e remetido ao 
exame do Senado. 

As razões que levaram o Govêrno 
a editar o Decreto-Lei n.0 1. 084, de 
6 de fevereiro de 1970, "que extingue 
a comissão Geral de Inquérito Poli­
cial Militar'', estão amplamente es­
clarecidas na exposição de motivos 
do Ministro da Justiça e, no nosso en-· 
tender, justificam plenamente a ado­
ção da medida pelo Govêrno e a sua 
conseqüente aprovação pelo Congresso 
Nacional. E, nesse sentido, é o nosso 
parecer. 

Sala das Comissões, em 7 de maio 
de 1970. ,- Oscar Passos, Presidente~, 

eventual - Victorino Freire, Relator 
- Attílio Fontana - Aurélio Vianna 
- Argemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESII)ENTE (João Cleo!as) 
- Sôbre a mesa comunicação que se­
rá lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte: 

Brasília, 7 de maio de 1970. 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental indico a V. 
Exa. o Deputado Francisco Amaral 
para membro da Comissão Mista in­
cumbida do exame do Projeto de Lei 
n.o 3, de 1970 (CN), em substituição 
ao Deputado Pedroso Horta. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Exa. protestos de estima 
e consideração. - Humberto Lucena, 
Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Será feita a substituição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 44, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-C do Regimento Inter­
no, para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 154/68, que aquipara, aos segura­
dos autônomos do INPS, os ministros 
de confissão religiosa e membros de 
Congregação religiosa, de filiação. fa­
cultativa, e da outras providências. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 
1970. - Aurélio Vianna - Antônio 
Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento lido figurará na 
Ordem da próxima Sessão Ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o Senador Cattete 
Pinheiro, primeiro orador inscrito. 

O SR. CATTETE PINHEIRO (Lê o 
seguinte discurso) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores: honrando 
a Amazônia - de ande procede - e 
também o 'cargo de Ministro da Edu­
cação - que exerce com lucidez e di­
namismo -, o Senador Jarbas Pas­
sarinho é, na atualidade, figura das 
mais respeitadas da vida pública na~ 
clonal. 

Na Pasta da Educação, o Ministro 
Jarbas Passarinho realiza obra notá~ 
vel. A experiência que adquiriu em ou­
tros importantes setores da adminis­
tração ajudam-no a cumprir com efi­
ciência a missão que lhe cabe no atual 
Govêrno. Ele sabe que tudo se en­
contra em permanente transforma­
ção; tudo é sujeito a constantes fôr­
ças e influências modlficadoras. E 
compreende, por isso mesmo, que o 
jovem de hoje deve ser atendido em 
suas necessidades e aspirações, a fim 
de que as frustrações não lhe modi­
fiquem a concepção democrática de 
vida. 

A filosofia que, nos dias atuais, pa­
rece orientar o setor educacional bra­
sileiro é atender o aluno que demons­
tra condições de aprender. &sse de­
talhe, realmente, é valioso, dando ao 
estudante ver que não está só, sen­
tir-se estimulado a recolher, ao lado 
da experiência que o tornará capaz de 
entender os problemas da vida, o en­
sinamento de que, é necessário respei­
tar cada companheiro, cada professor. 
cada autoridade. 

Dessa maneira, o estudante brasi­
leiro - graças a uma liderança exer­
cida com idealismo - pensa e age 
clara e produtivamente, procurando 
solucionar, com habilidade, os proble­
mas pessoais, assim como os da co­
munidade em que vive e os da Nação. 

Todos os ramos do com~!lexo setor 
da Educação vêm sendo colocados, 
paulatina e sucessivamente, a serviço 
do Brasil. 

Ainda ha pouco, aqui em Brasília, 
os governadores de Estado foram con­
vocados para reuniões nas quais o ob­
jetivo foi a defesa do nosso patrimó­
nio artístico e cultural. Naquele cer­
tame, a orientação ministerial, de 
zêlo, de mais atenção para os monu­
mentos que marcam episódios da nos­
sa história, foi recebido com entusias­
mo por quantos viam, muitas vêzes, 
até a destruição daquelas obras. 

Há quem defenda a tese de que "a 
verdadeira riqueza e poderio de uma 
nação residem, principalmente, na ha­
bilidade das mãos e da mente de seu 
povo e na esfôrço para conseguir uma 
nação bem alimentada, bem provida 
de boas casas, bem vestida e que te­
nha em abundáncia coisas materiais 
que satisfaçam às necessidades pri­
márias do homem e lhe proporc1o-
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nem confórto e felicidade''. E tal si~ 

tuação, sabemos, sàmente será con~ 
seguida com a educação das gerações, 
com a atenção do estudante de hoje. 
Êsse cuidado a juventude bi'asileira 
vem merecendo do Ministério da Edu­
cação, no estímulo ao preparo das no­
vas gerações dirigentes, na consciên­
cia de que a morte ronda a civilização 
quando a escola fracassa ou se desvia 
de sua missão. 

O Ministro Jarbas Passarinho vem 
traçando rumos que procuram firmar 
a escola brasileira em nôvo estilo de 
trabalho e, ao mesmo tempo, de resis­
tência às influências negativas. 

Sáa fatos que devem ser ressaltados, 
na decorrência de orientação que, for­
çoso é reconhecer-se, deve ser credi­
tada, em grande parte, à firmeza e 
ao decortino do atual Ministro. 

No momento em que o empresaria­
do e tódas as fõrças vivas do Pais

1 

convocados pelo Ministro da Educa­
ção, preparam-se para empreender 
uma nova Campanha de Educação de 
Adultos, senti-me no dever dêstes co­
mentários. Com êles quero mostrar 
num quadro de objetividade, o quan­
to poderá ser feito em favor da mas­
sa brasileira, levando-lhe os estímulos 
da alfabetização e do preparo para o 
trabalho. 

O Sr. Argemiro de J<'igueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Senador Cattete Pinheiro, o discurso 
de V. Exa., em linguagem simples, es­
tá muito betn feito. Não só sob o as­
pecto técnico, mas revelando uma 
das maiores necessidades do País, co­
mo de todo pais que quer progredir e 
desenvolver-se. Temos, s e m p r e, a 
maior simpatia quando ouvimos· falar 
no Sr. Ministro Jarbas Passarii1ho, 
êsse grande homem público. Foi nos­
so colega, aqui, passou pouco tempo, 
o suficiente para sentirmos, através 
das suas palavras e das suas afirma­
ções, tratar-se de um brasileiro que 
haveria de subir muito, de engran~ 

decer-se muito, servindo à nossa Pã­
t:ria. J!:Ie dá um dinamismo ao setor 
educacional do Brasil, que não tí­
nhamos antes. Tem paixão de pro. 
duzir, de criar um Brasil nôvo nesse 
setor, um dos mais importantes do 

País. Associo-me, de coração, como 
brasileiro e amigo pessoal que me 
honro de ser do Ministro Jarbas Pas~ 
sarinho, à homenagem que V. Exa. 
presta a S. Exa., na análise brilhante 
que faz, e que deve merecer, sem dú~ 
vida, a atenção do Senado e de tôda 
a Nação. 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Agradeço, nobre Senador Argemiro 
de Figueiredo, sua honrosa solidarie .. 
dade, sua palavra sempre no melhor 
sentido patriótico, que engrandece o 
meu pronunciamento. 

O Sr. Attílio I<'ontana. - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Com muito prazer. 

O Sr. Attilio Fontana - Chegando 
há poucos instantes, não tive o pra .. 
zer de ouvir todo discurso de V. Exa. 
sõbre tão importante problema bra~ 
sileiro, e atê mudial. Devo dizer da 
minha satisfação em ouvir V. Exa. fo~ 
calizar o problema educacional, par­
ticularmente a orientação do ilustre 
Ministro da Educação e Cultura, Se~ 

nadar Jarbas Passarinho. Desejo ma­
nifestar, nesta oportunidade, minha 
satisfação ao tomar conhecimento da 
nova diretriz do Govêrno, atra vês do 
Ministério da Educação e Cultura, em 
criar ginásios orientados para o tra~ 
balho. É uma providência a que, de 
há muito, aspirávamos por entendê .. 
la de fundamental importância para 
o nosso desenvolvimento. Não bastam,· 
apenas, a simples alfabetização e a 
educação clássica. Por conseguinte, os 
ginásios orientados para o traball1o 
serão. a meu ver, um dos passos mais 
importantes para o preparo das no~ 
vas gerações, de vez que os jovens, ao 
terminarem o ciclo secundário, náo 
têm o preparo indispensável para o 
exercício de funções profissionais de 
que tanto carece o País. Se o Govêr ~ 
no estender essa diretiva também 
para os ginásios situados no interior 
do País estará resolvendo um dos nos .. 
sos grandes problemas. No momento, 
por exemplo, ocorre que os nossos ir­
mãos do interior. totalmente -despre. 
parados do ponto de vista profissio­
nsl, quando vêm para os grandes cen­
tros - e ainda hoje tive conhecimento 
cie que, aproximadamente 60. 000 pa. 
trícios nossos aportam em Brasília, 
anualmente - quase todos êles não 
têm profis.são definida, não têm con .. 

diçóes para enfrentar a vida. Inca~ 
pazes de vencer no interior, vêm para 
cá e. em conseqüência, crescem as fa~ 
velas que se constituem num rios 
grandes problemas pata a Nação bra­
sileira. Assim, nesta oportunidade, 
congr:ltulo-me com V. Exa. e com o 
próprio Govêrno Revolucionário pelas 
providências que estão sendo toma­
das, nesse setor. Muito obrigado. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - V. 
Exa., Senador Attílio Fontana, que 
vem do interior, de onde me orgulho 
de vir também, e como procede do 
longínquo Acre o Ministro Jarbas 
Passarinho, analisa o problema do 
ginásio voltado para o trabalho com 
argúcia e objetividade. Posso afirmar 
a V. Exa. que uma das grandes preo­
cupações do Ministério da Educação, 
no momento,· ê tornar efetivo o pro­
grama de implantação de ginásios 
voltados para. o trt1 h::~ lho, em todo o 
Brasil. Grato a V. Exa. 

Aqui fica um depoimento de cons­
ciência, no melhor desejo de que, com 
o apoio das comunidades em todo o 
território nacional, se torne êste ano, 
de início da década de 70, na mais 
fecunda realidade - o Ano da Edu­
cação. 

Antes de deixar a tribuna, 8!', Pre­
Sidente, permita-me V. Exa. ainda re­
gistrar o 43.0 aniversário da VARIG, 
emprêsa pioneira da aviação brasilei­
ra e da qual, hoje, o nosso Pais tanto 
se orgulha. De duzentas e dezessete 
horas de vôo e trinta e cincu mil qui­
lômetros voados, em 1927, primeiro 
ano de atividade da emprêsa, somou, 
no ano findo, noventa e uma mil qui­
nhentas e doze horas, com mais de 
quarenta e oito milhões de quilôme­
tros voados. Conta, hoje, com um par­
que de manutenção que, no seu con­
junto, ê o maior da América do Sul. 
Oitenta e uma cidades do Pais e vinte 
no exterior sáo servidas pela VARIG. 

Não poderia, portanto, Sr. Presiden­
te. numa homenagem que é um prei­
to de justiça à memória de Rubem 
Berta, primeiro funcionário da VARIG 
e estimulador do crescimento da ex­
cepcional organização, deixar de re.­
gistrar o evento. 

O Sr. Lino de 1\Jattos - Permite 
V. Exa. um aparte? (As5entimento do 
orador.} Quero manifestar a minha 
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solidariedade à15 copgratulações de 
V. Exa. por mais um aniversário de 
fundação da VARIG e ao preito que 
presta à memória dêsse homem ex­
traordinário gue foi Rubem Bert~. 

Acrescentaria às palavras de V. Exa., 
ao apreciar a organização da VARIG, 
o seu número de horas de vôo e ou­
tros dados, que hã um aspecto tam­
bém que causa grahde impressão no 
exterior: a transformação, na prática, 
dos e~critórios da VARIG em verda­
deiras embaixadas brasileiras. Quem 
viaja ao exterior tem, nas agênc_ias 
da VARIG, nas várias capitais dos 
grandes p~íses do mundo, uma assis­
tência extraordinária, quer obteúdo 
informações do País, lendo joinais, 
revistas, quer encontrando facilidades 
até para transmitir encomendas, re­
cados. Enfim, há um elo de ligação 
entre o pais que se visita e a nossa 
Pátria feito através da VARIG. As 
vêzes, é preferível até! para coisas de 
menor impo:i-tância, · procurar-se a 
agência da . VARIG do que a própria 
Embaixada do Brasil. É mais um :mé­
rito que se acrescenta aos bem opor­
tunamente lembrados por v. Exa. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - V. 
Fxa. vem realçar, Senador Lino de 
Mattos, a homenagem que procuro 
prestar à VARIG e ao gênio de orga­
nização que foi Rubem Berta, naquela 
emprêsa. 

O Sr. Lobão da Silveira - P€rmité­
me V. Exa. um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer, Senador Lobão da Silveira. 

O Sr. ·Lobão da Silveira_.:. Não pude 
assistir às palavras iniciais do dis­

. curso que V. Exa. acaba de proferir 
sôbre a Viação Aérea Rio .. Grandense 
(VARIG). E, realmente, uma emprêsa 
que honra o ·País e uma indústria de 
atividade que demonstra a capacida­
de brasileira, através dos seus homen.s 
de trabalho, empregados de emprêsas 
particulares e funcionários públicos. 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Muito grato a V. Exa. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O· SR. CATTETE PINHEIRO -
Pois não. 

.· O Sr. Attílio Fontana - Nobre Se­
nador, quero também,· nesta opqrtu ... 
~~\d.ade,- prestar. minha homenagetn 

àquele grande patrício, nosso Rubem 
Berta, pelo seu descortino, pelo seu 
esfôrço, pela sua dedicação de ter 
conduzido, com tanta sabedoria, 
aquela emprêsa que êle mesmo ini­
ciou e que hoje é uma das grandes 
companhias de transporte aéreo, não 
apenas do Brasil, como V. Exa. afir­
mou, ma::? do mundo inteiro. De sor­
te qUe' Rubem Berta foi um batalha­
dor é um amigo que infelizmente ain­
da _jovem ct,esapareceu, mas deu-nos 

, um grande exemplo. Como ainda há 
pouco ouvimos do nobre Senador Lino 
de Mattos. a VARIG, com as suas 

·agências no estrangeiro, é um segun­
do serviço que o Brasil mantêm. Po­
demps confirmar as palavras de S. 
Exa., quando nos dirigimos aos es­
critórios da. VARIG, nas capitais e 
nas cidades do estrangeiro, onde se 
localizam, pois sempre encontramos 
a melhor boa vontade de colaborar, 
de amparar os brasileiros que os pro­
curam. De sorte que é uma obra me­
ritória a que Rubem Berta iniciou e 
que os seus seguidores, os atuais di­
retores da ·VARIG, estão conduzindo 
com sabedoria e com tanto descorti­
no, para o engrandecimento do nosso 
País. 

O SR. CATTETE PINHEIRO -
Era, Sr. Presidente, o registro singe­
lo que desejava fazer, agora enrique­
cido pelos pronunciamentos dos emi­
nentes~companheiros que me honra­
rqm com suas intervenções. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o Sr. Senn..dor Lil1o 
de Mattos. · 

O SR. LINO DE ~IATTOS <Não foi 
revisto PeJo orador.) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, a sabedoria popu­
lar sustenta que "água mole em pe­
dra dura, tanto bate até que fura". 
É o que faço com referência à apre­
ciação do projeto de lei goVernamen­
tal sôbre as eleiçÇes marcadas, ou a 
serem marcadas para o dia 15 de no­
vembro. 

Há cêrca de trinta anos q1..te parti­
cipo de organização e direção parti­
dãrias. Tenho, cflnse<:iüentemente, a 
obrigação de conhecer a merâníca do 
funcionamento das agremiai.(ÕeR par­
·tidárias. ltse conhecimento; haurir;to 
em tantos. anos de· atuação no seio 

das agremiações partidárias, me obri­
gou a f()rmular 15 emendas ao refe­
rido projeto de lei. 

Nutro a esperança, e daí a minha 
insistência no sentido de que não só­
mente o Relator da tnatêria, o nobre 
colega Senador Eurico Rezende, mas 
também as autoridades do Executivo, 
em particular o Sr. Ministro da Jus­
tiça, Professor Alfredo Buzaid, tomem 
conhecimento dessas emendas e as 
examinem, principalmente cada uma 
das justificações. 

Diversas emendas que são de mi­
nha autoria merecem, para minha sa­
tisfação, destaque em tôda a impren­
sa. Por exemplo, foi matéria a tê de 
manchete de alguns jornais a emenda 
pela qual proponho a manutenção do 
nUmero atual dos Deputados federais 
e Deputados estaduais. 

A primeira vista parece que a 
emenda é inconstitucional. Neste par­
ticular, ainda ontem, dando-me a sa­
tisfação de conversar comigo sôbre a 
matéria, o Presidente da Comissão, 
Deputado Ruy Santos, transmitia-me 
esta sua. convicção de que a emenda 
é incon~titucional. 

Observei, todavia, e consta da mi­
nha justificação, que seria realmen­
te, inconstitucional se, porventura, o 
dispositivo constitucional, mantido no 
! 2.0 do Art. 39, fôsse auto-aplicável. 
Mas o dispositivo, é claro, P.Stabelece 
a obrigação, para que seja aplicado, 
nestes têrmos: 

~~Art. 39 - .................... . 
§ 2.<J - O número de Deputados, 
por Estado, será estabelecido em 
lei, na proporção dos eleitores nele 
inscritos, conforme os seguintes 
critérios: 

E vêm, então, os critérios. 

Justifico a emenda da seguinte ma­
neira: 

"EMENDA N.0 

Projeto de Lei n:o 2 (CN), de 1970 
Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970. 

Substitua-se o art. 2.0 P. seu pa­
rágrafo do Projeto pelo seguinte: 
Art. 2/' - O número de repre­
sentantes de cada Estado da Fe­
deração à Câmara dos Deputados 
e às Assembléias Legislativas· para 
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a legislatura de 1971/1974, serã o 
mesmo da legislatura 1967/1970. 

Justificação 

A emenda se impõe para evitar-se 
a confusão que se estabelecerá no 
processo eleitoral, em curso, se 
porventura vingar o propósitQ 
governamental de aplicar, na pró­
xima legislatura, a disposição 
constitucional que determina o 
cálculo, da representação, propor­
cionai ao número de eleitores e 
não mais à população, Trata-se 
de preceito constitucional que não 
é auto-aplicável, por isso que o 
seu texto condicíona a sua aplica­
ção à aprovação de Lei pelo Con­
gresso Nacional (§ 2.0 do art. 39 
da Carta Maior) . 

Não sendo auto-aplicável, nada 
impede que a lei, regulando a ma­
téria, seja examinada em outra 
oportunidade para dar tempo, aos 
Estados prejudicados, a fim de 
que os mesmos intensifiquem a 
qualificação de seus eleitores e 
procurem reduzir o número de 
analfabetos. Em 4 anos, período 
da legislatura, os Estados do Nor­
te e do Nordeste poderão evitar a 
redução das suas representaçóes, 
apresentando-se na legislatura 
1975/1978, quando o preceito cons­
titucional será cumprido, com o 
número dos seus Deputados au­
mentado. 

A medida se impõe, tambêm, para 
possibilitar maior tempo à cam­
panha eleitoral dêste ano. Apro­
vado que a Justiça Eleitoral re­
ceba a delegação de podêres para 
declarar o número de Deputados 
até o dia 30 de julho próximo, fi­
ca claro que até essa data a 
ARENA e o MDB não poderão reu­
nir as suas convenções regionais 
a fim de lançar os candidatos. 
Não poderão por não saber quan­
tos Deputados serão lançados. 

As convenções teriam que se rea­
lizar entre os dias 1.0 e 15 de agôs­
to. Isso significa que a campanha 
de propaganda dos candidatos te­
rá apenas 3 meses, porque não se 
pode iniciá-la senão depois das 
convenções. 

A emenda atende, portanto) aos 

interê.sses políticos dos Estados do 
Norte e do Nordeste e desccinges­
tiona os prazos para que o pro­
cesso eleitoral em andamento não 
fique atabalhoado com a premên­
cia do tempo." 

Outra emenda que mereceu o aplau­
so da imprensa, o destaque na publi­
cação, é a que proíbe qualquer espécie 
de acôrdo, de direito ou de fato, entre 
partido e candidato de partido dife­
rente. Esta esta emenda na linha do 
preceito constitucional que estabelece 
o princípio da disciplina partidária. 

Trata-se da Emenda n.O 40, que pas­
so a ler: 

(Lendo.) 

"EMENDA N .O 40 

Projeto de Lei n." 2 (CN), de 1970 
Dispõe sóbre a realização de elei­
ções em 1970 

Inclua-se onde couber: / 

Art. - Não será permitido acõr­
do de direito ou de fato, para fins 
eleitorais, entre partidos políticos 
ou candidatos de partidos dife-
rentes. 

§ 1.0 - Comprovada a existência 
de acórdo, efetivado por candida­
to a mandato eletivo federal, a 
Comissão Executiva Nacional pro­
movera o cancelamento do regis­
tro do faltoso, cabendo igual pro­
vidência à Comissão Executiva 
Regional, quando se tratar de 
candidato a mandato estadual e, 
à Comissão Executiva Municipal, 
se candidato a mandato munici­
pal. 

§ 2.0 
- Ao acusado de violar o 

disposto neste artigo, será assegu­
rada ampla defesa, junto ao ór­
gão partidário a que estiver afeto 
o caso. 

§ 3.0 - Caberá à Comissão Exe­
cutiva, que aplicar a pena de can­
celamento de registro de candi­
dato, referido no § 1.0 , a substi­
tuição, do nome do faltoso, junto 
a Justiça Eleitoral. 

Sala das Comissões, 6 de maio de 
1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

A presente Emenda está na linha 
de moralização dos nossos cos­
tumes políticos. Creio desnecessá­
rio acrescentar outras considera­
ções." 

Matéria muito debatida, é a que se 
relaciona com a vinculação de votos. 
Atualmente, conforme dispõe o Códi­
go Eleitoral, há a vinculação de votos 
entre Deputados Estaduais e Depu­
tados Federais. 

Assill}, a emenda que apresentei, ob­
jetiva determinar a apuração dos vo­
tos dados a candidatos de um e de 
outro Partido. 

~ a Emenda n.0 41: 

(Lendo.) 

"EMENDA N.0 41 

Projeto de Lei n.0 2 (CNl, de 1970. 
Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970. 

Inclua-se onde couber: 

Art. - Serão apurados os votos 
para a Câmara dos Deputados e 
Assembléias Legislativas mesmo 
que o eleitor indique candidatos a 
Deputado Federal e Deputado Es­
tadual de Partidos diferentes. 
Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

O eleitorado brasileiro não se 
ajustou, ainda, à vida politico­
partidária de sorte a estabelecer, 
com nitidez, a distinção entre as 
duas agremiações partidárias. A 
maioria esmagadora do eleitorado 
não participa da vida partidária. 
Enquanto essa vivência não se ve­
rificar por parte de um percentual 
razoável do eleitorado vale como 
autêntico contra-senso exigir-se 
que o eleitor, alheio a essa con­
vivência, faça distinção entre can­
didatos de um e de outro partido. 
o voto, ainda, é dado em função 
da pessoa do candidato. Manda, 
portanto, a sabedoria política que 
os partídos respeitem a vontade 
do eleitor quando o mesmo deseja 
votar no Deputado Federal de um 
partido e no Deputado Estadual 
de outro partido." 

Não quero que paire dúvida sôbre 
meu pensamento, quanto ao ideal. 
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Entendo que nossa lUta deve ser no 
sentido do aperfeiçoamento, a_ fim de 
que aconteça o contrário: o eleitor não 
se prrocupe tanto com o candidato e 
passe a se preocupar, sim, com o par­
tido. Essa etapa precisa ser prepara­
da; para depois, então, aplicar~se dis­
positivO como êste que se procura ex­
_tirpar. da legislação eleitoral. 

O Sr. Antônio Carlos -Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois 
não. 

O Sr. Antônio Carlos - Estou ou­
vindo o discurso de V. Exa., Senador 
Lino de Mattos, com tàda atenção. 
Assjm, ao me deter nas duas emendas 
que V. Exa. acaba de comen.tar, apre­
sentadas ao projeto que dispõe sôbre 
a realização das eleições legislativas 
de 15 de novembro, ocorreu-me uma 
dúvida. Apresentou V. Exa. emenda 
para impedir o acôrdo entre parUdos 
e candidatos e, em segUida, outra 
eme.nda suprimindo a vint,;ulação. Não 

entende V. Exa. que a vinculação, no 
caso, é a maneira prática de impedir 
o acôrdo entre candidatos de diversos 
partidos? 

O SR. LINO DE MATTOS- A vin­
culação, obrigatOriamente, por lei, nos 
têrmos em que eu a coloco, ela deve 
constituir, realmente, uma obrigato­
riedade para um futuro, que desejo 
próximo. 

. No momento, o que me parece é que 
o eleitor deve ter liberdade na esco­
lha dos seus candidatos, mas que isto 
não implique, obrigatoriamente, no 
acôrdo entre os candidatos. ta liber­
dade que se dá ao eleitor para a sua 
livre manifestação. 

O Sr. Antônio Carlos - Eu não dis­
se isto; apenas, me ocorreu a dúvida. 
V. Exa. apresenta emenda condenan­
do, procurando impedir, através de 
dispositivo legal, o acôrdo entre can­
didatos de partidos diversos, e me 
parece que a vinculação de candida­
tos a Deputado federal, ou a Deputado 
estadual é um dos meios eficazes para 
impedir êsses acôrdos laterais pois que 
o eleitor não poderia votar nos c·andi­
datos federais de um Partido ou num 

·candidato estadual de ·outro partido. 
ltste dispositivo legal estaria, assim, 
impedindo aquêle acôrdo que V. Exa. 
procura evitar .com a emenda ante­
rior. A dúvida me surgiu diante do 
comentãrio que V. Exa. fêz das duas 
emendas apresentadas, cujo mérito, 
evidentemente, não disponho de, ele­
mentos para julgar, nem me cabe, no 
momento, emitir qualquer juizo defi­

nitivo sôbre êle. Mas em testemunho 
da atenção e do aprêço com que estou 
ouvindo o discurso de V. Exa., foi que 
manifestei esta <;iúvida. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sou 
grato à distinção que o nobre Sena­
dor Antônio Carlos me confere, apar­
teando-me sôbre a matéria. Esclare­
ço, entretanto, que a emenda proibiti­
va d~_ acôrdo, no !fl€U ente~dimento, 

foi uma imposição da emenda que ex­
tingue a vir:culação. 

Extingue a vinculação, libertando o 
eleitor, mas proíbe o acôrdo para evi­
tar que, a pretexto de o eleitor estar 
liberto, venham os candidatos e fa­
çam um acôrdo de dire1to ou de fato. 

ltste o objetivO da emenda, proibin­
do o acôrdo: dar cobertura à liberta­
ção do eleitor, sempre condicionado 
ao fator tempo. Não nego que, no meu 
entendimento, de futuro, o ideal é a 
vida partidária; mas V. Exa., os no­
bres colegas, os políticos todos não 
desconhecem a inexistência dessa vi­
da partidaria. 

Para a organização dos Diretórios 
Municipais, houve uma luta insana, 
a fim de se conseguir que o eleitor as­
sinasse o Jivro de filiação partidária. 
Acredito que não tenha sido tanto as­
sim na ARENA, pelas facilidades de­
correntes, da situação de Govêrno e, 
particularmente, da at1 ação dos pre­
feitos municipais cujas filiações parti­
dárias, devido ao número pequeno, foi 
possível fazer-se apenas com os fun­
cionários da própria Prefeitura. Mas, 
com relação ao MDB, que não é Go­
vêrno, a luta foi imensa; apesar de o 
número de filíados ter sido pequeno, 
era um percentual muito baixo. Mas, 
eu dizia que a imprensa destacou tam­
bém a emenda que extingue a suble­
genda, a ·qual tem o seguinte teôr: 

(Lê.) 

EMENDA N.0 26 

Projeto de Lei n.o 2 CN de 1970 

Dispõe sôbre a realização de elei­
ção em 1970. 

Acrescente-se ao art. 8.0 o se­
guinte parâgrafo: 

Parágrafo 4.0 - Nas eleições a 
que se refere êste artigo não serão 
admitidas sublegendas, cuja Lei 

n.o 5.453, de 14 de junho de 1968, 

fica revogada. 

Sala das Comissõe.s, 30 de . abril 
de 1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

A introdução da sublegenda no 
processo eleitoral brasileiro estâ. 
dando resultados negativos. A sua 
aplicação maior, até agora,.foi nos 
pleitos municipais. A situação da 
ARENA e do MDB, na maioria 
dos municípios, é de confusão e de 
indisciplina partidária motivadas 
pelo lançamento de candidatos 
em subJegenda. Os maiores adver­
sários dos Prefeitos eleitos por 
uma das su!Jlewmctas da ARENA 
são os vereadores das outras sub­
legendas da mesma ARENA. Acon­
tece igual situação com os Pre· 
feitos por sublegendas do MDB. 
São comuns os acórdes da ARENA 
n.0 1 com facções do MDB para 
derrotar a ARENA n.0 2 ou ARENA 
n.0 · 3. Pode servir de exemplo o 
caso da Câmara Municipal de 
Mogi-Mirim, em São Paulo,. onde 
a ARENA tem 9 vereadores e o 
MDB, 4. Uma das ARENAs para 
derrotar a ARENA do Prefeito 
acordou com os vereadores eme­
debistas a entrega, a êstes, dos 4 
lugares da Mesa. O MDB apenas 
com 4 vereadores derrotou a 
ARENA, com a votação da pró­
pria ARENA, fazen1o a Mesa com­
pleta. Existem centenas· de casos 
idênticos nas municipaHêiades 
brasileiras. O exemplo negativo 
para a ARENA vale para o MDB, 
vítima, também, de acôrdos, com 
elementos seus, em detrimento 
das posições partidárias. A Inter .. 
venção Federal contra o Prefeito 
de São Carlos, em São Paulo, elei­
to por uma das ARENAS se fe• 
baseando· em denúncias 'de Outra 
ARENA local. 
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A adoção das sublegendas levou a 
indisciplina e a divisão na nossa 
vida político-partidária. Fêz de 
cada partido 3 agremiações polí­
ticas. Manda o bom senso que se 
extirpe êsse tumor na legislação 
eleitoral brasileira. 

A presente Emenda pretende 
exercer a função de Médico-Ope­
rador, aplicando o bisturi nêsse 
tumor." 

Citei o caso do Município de São 
Carlos, em que foi a própria ARENA 
que denunciou o Prefeito de seu par­
tido, cujos vereadores arenistas aca­
baram aderindo ao grupo acusador, 
e o Prefeito foi destituído pela inter­
venção federal. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois 
não, Excelência. 

O Sr. Aurélio Vianna - Da exposi­
ção que V. Exa., com o brilhantismo 
de sempre, está fazendo, concluímos 
que, com o artificialismo criado com 
a existência de dois partidos, apenas •. 
êsses casos fatalmente se irão multi­
plicando, em detrimento do sistema 
democrático, que jamais será estrutu­
rado, enquanto nós tivermos dois par­
tidos, vivendo uma contradição tre­
menda, cada um dêles se constituindo 
numa verdadeira federação daqueles 
que participavam da política ativa do 
Brasil noutros partidos. Daí o nosso 
partido vir clamando pela existência 
de mais partidos, a fim de cairmos 
na autenticidade democrática, em que 
espetáculos como o que V. Exa. apre­
senta, fruto dessas contradições, não 
se reproduzam, levando o próprio sis­
tema partidário ao desprimor e des­
crédito público. 

O SR. LJNO DE MATTOS - Assiste 
inteira razão ao nobre Senador Auré­
lio Vianna, meu lider, a quem agrade­
ço as referências elogiosas ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Merecidas. 

O SR. LINO DE MATTOS - ... às 
minhas palavras, no encaminhamento 
dêsse problema. Na realidade, minha 
emenda evitaria essa mentira que 
existe no noticiário da imprensa, 
quando comentaristas afirmam que 
existem no País duas agremiações 
partidárias. É uma falsidade contida 
na nossa legislação. Na prática, nós 

temos seis partidos políticos contidos 
em dois. É uma situação extrava­
gante, principalmente no interior do 
País. 

Quando se chega a um Município, 
na maioria se encontram seis parti­
dos: três MDBs - MDB n.0 1, MDB 
n.0 2, MDB n.0 3; três ARENAS -
ARENA n.0 1, ARENA n.0 2, ARENA 
n.0 3. E nas observações que venho 
fazendo, ao longo das viagens que 
todo final de semana empreendo em 
São Paulo, noto que os maiores adver­
sários da ARENA não somos nós, eme­
debístas do Município, mas, sim, a 
outra ARENA, e a tal ponto que, às 
vêzes, me equivoco e procuro algum 
velho companheiro vereador e come­
çamos a conversar. O teor da conver­
sa, a profundidade das acusações que 
formula ao Prefeito me convencem de 
que não estou falando com um are­
nista e, sim, com um emedebista. Daí, 
êle me adverte: - Não, Senador, eu 
estou, realmente, na ARENA. Há ci­
dades em que o MDB tem o prefeito 
e êste encontra nos emedebistas da 
outra facção os seus maiores adversá­
rios. Citaria o caso, que exemplifica 
bem, da Capital de São Paulo: o Pre­
feito, Sr. Paulo Maluf, tem, confessa­
damente, encontrado os maiores óbi­
ces, na sua administração, impostos 
por vereadores da ARENA, a cujos 
quadros o mesmo pertence. 

"Assim, não há solução mais adequa­
da para um ponto-final nessa situa­
ção extravagante e mentirosa, do que 
se extinguir a sublegenda. 

É notória, Sr. Presidente, a situação 
de dificuldades financeiras em que 
vivem ARENA e MDB. Há dispositivo 
na Lei Orgânica dos Partidos que 
criou o Fundo Partidário, mas provi­
dência alguma, até hoje, foi tomada, 
razão pela qual a emenda de minha 
autoria· visa a dar aos partidos êsses 
recursos. 

A Justiça Eleitoral, bem como os 
responsáveis pela vida partidária de 
ARENA e MDB, encontram sempre 
muita dificuldade em conseqüência da 
balbúrdia existente na legislação elei­
toral: Ora é o Código Eleitoral, logo 
mais a Lei Orgânica dos Partidos, a 
seguir os Atos Complementares n.0 54, 
61 e outros. 

Entendo chegado o momento em 
que se deve também disciplinar a ma-

.-

téria para vigorar apenas esta lei que 
vamos votar e o Código Eleitoral, se­
guido da Lei Orgânica dos Partidos. 

Tenho emenda nesse sentido, cuja 
justificação me dispenso de ler, por­
que, pràticamente, foi o que acabei de 
expor. 

Nessa linha de orientação e de ob­
servações quanto às falhas do projeto 
governamental, notei que não há pro­
vidência alguma sôbre a composição 
das convenções municipais e regio­
nais. 

A matéria precisa ser disciplinada 
nesse projeto, sob pena de a Justiça 
Eleitoral ficar em dificuldades para 
regulamentar a matéria, porque não 
se sabe se vigora o Código Eleitoral, 
a Lei Orgânica dos Partidos ou, como 
disse há pouco, a Lei da Sublegenda. 

Dessa forma a minha emenda esta­
belece a composição das convenções 
regionais e, a outra, da composição 
das convenções municipais. 

Ressalto aqui que essas observações 
valem mais para a ARENA do que 
para o MDB. 

A não-aprovação dessa emenda, ou 
de outra da mesma natureza, vai dar 
como conseqüência que a próxima 
convenção regional da ARENA, por 
exemplo, em São Paulo, será compos­
ta de mais de dois mil participantes. 

Imaginem os nobres colegas as di­
ficuldades para disciplinar os resulta­
tados de uma convenção à qual de­
vem comparecer cêrca de dois mil 
convencionais. Como a lei exige a me­
tade e mais um, ou maoiria absolu­
ta, então o comparecimento terá que 
ser acima de mil. Começam, aí, as di­
ficuldades, para conseguir local, que 
há de ser forçosamenre amplo, para 
o contrôle de oradores, das manifes­
tações, controvérsias e polêmicas; e 
há dificuldades, dada a premência de 
tempo, de acudir ao lançamento de 
candidatos e encaminhá-los a regis­
tro. Então, a emenda de minha au­
toria objetiva reduzir de mais da 
metade o número dêsses convencio­
nais. Dir-se-á que o democrático seria 
um número amplo, mas, nós estamos 
vivendo uma hora de exceção, difi­
culdades imensas devem ser supera­
das pelos políticos e pelas agremia­
ções partidárias. Dai a conveniência 
das emendas a que me refiro. 
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O Ato Complementar n.0 54 e, pos­
teriormente, o 61, permitiram as or­
ganizações dos .diretórios com uma 
exigência mínima para a legalização. 
Em conseqüência dessa exigência mí­
nima o número de cidades que fi­
caram sem diretório municipal é mui­
to grande. 

Não sei se em outros Estados, mas, 
em São Paulo, o MDB está a desco­
berto em mais de trezentas cidades, 
sem organização. Não há matéria al­
guma versando sôbre êste prob1ema, 
razão pela qual apresentei a seguinte 
emenda: 

(Lendo.) 

"EMENDA N.o 28 

Projeto de Lei n.0 2, de 1970 

Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970 

Acrescentar ao art. 8.0 mais o se­
guinte parágrafo: 

Parágrafo - Os Diretórios Re­
gionais poderão indicar Comis­
sões Provisórias, compostas de 
cinco membros, presidente; vice­
presidente, secretário, tesoureiro 
e procurador para o exercício, até 
o dia 10 de agôsto de 1971, das 
atribuições dos Diretórios Muni­
cipais noS Municípios em que os 
Partidos Políticos não se tenham 
organizado nos têrmos dos Atos 
Complementares n.os 54 e 61. 
Sala das Comissões, em 30 de 
abril de 1970. - Lino de Mattos. 

Justific~ção 

Um número elevado de Municí­
pios não conseguiu organizar. 
nos têrmos dos Atos Complemen­
tares n.os 54 e 61, os Diretórios . 
Municipais, principalmente do 
MDB. Não há, nesta fase, inte- · 
rêsse dos Municípios nessa orga­
nização e seria um trabalho 
imenso para um mandato peque­
no. Mandato de meses. Os mem­
bros dos Diretório Municipais que 
vierem a ser eleitos, nesta opor­
tunidade, terminarão os seus 
mandatos em 10 de agôsto do an~ 
próximo. 

A aprovação da presente emenda 
é aconselhada pela evidência de 
que não será possível a organi­
zação de novos Diretórios Muni­
cipais e pelo fato de que não con-

vém, ao próprio regímen demo­
crático, a inexistência de órgãos 
partidários em numerosas comu­
nas interioranas.'' 

A justifacação foi, em linhas ge­
rais, como acabei de dizer. Apenas 
estabeleci um prazo fatal para o tér­
mino dos mandatos dêsses Diretórios, 
o dia 10 de agôsto do ano que vem, 
quando terminam os mandatos de to­
dos os diretórios municipais no ter­
ritório nacional. Até esta data últi­
ma, portanto, os dois Partidos de­
vem estar com os seus diretórios mu­
nicipais organizados nos quase qua­
tro mil Municípios existentes no Pais. 

Mereceu, também, a simpatia da 
Imprensa, porque destacado no noti­
ciário, a emenda de minha autoria 
que possibilita novas filiações. Justi­
fiquei-a da seguinte maneira: 

(Lendo.) 

"EMENDA N.0 32 

Projeto de Lei n.0 2 (CN), de 1970 

Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970. 

Substitua-se o art. 9.0 pelo se­
guinte: 

Art. 9.0 - Os filiados aos partidos 
políticos até o dia anterior ao da 
realização das convenções parti­
dárias, poderão ter as suas candi~ 
daturas submetidas à homologa­
ção dos convencionais. 

Sala das Comissões, 29 de abril 
de 1970. - Lino de Mattos 

Justificação 

O Presidente Médici prega a re­
novação de valôres políticos. Quer 
a presença de elementos novos na 
vida pública. li:sse desejo do Che­
fe da Nação deve ser atendido, 
abrindo-se possibilidades aos par­
tidos de recrutarem novos valô­
res. A pregação governamental 
deve ser seguida de ação prática. 
A Emenda transforma em me­
dida objetiva as palavras oportu­
nas do Presidente da República. 
Existem muitas pessoas em boas 
condições eleitorais que só se de­
cidem a participar de eleições às 
vésperas dos prazos finais, ati­
tude muito própria do brasileiro. 
A Emenda atende a êsseS casos!' 

'• 

O Sr. Bezerra Neto - Permite-me 
V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do 
orador.)- Essas pessoas estavam de­
sanimadas, esmorecidas, descrentes 
do processo político-partidário. En­
tenderam dessa mensagem do Go­
vêrno, dessa proposta governamental 
o desejo de reativar a atividade po­
lítica, animar o exercício da política. 
Então, elas, que estavam apáticas, 
com êste nôvo quadro podem muito 
bem resolver participar da campanha 
eleitoral como candidatos, mas não 
serem filiadas. Assim, a reabertura da 
filiação partidária torna-se comple­
mento da medida governamental. 

O SR. LINO DE MATTOS - Assiste 
in te ira razão ao nobre Senador Be­
zerra Neto. Ê de justiça o reconheci­
mento, por parte de to.dos nós, e, em 
particular, nós outros, oposicionistas, 
de que o Presidente Médici, nos vários 
pronunciamentos, ampliou os hori­
zontes de esperanças para o regime 
democrático, Conheço inúmeras pes­
soas, principalmente jovens, que esta­
vam inteiramente desiludidas, afas­
tadas de qualquer propósito político­
eleitoral, e que se sentem agora, com 
algum entusiasmo, não muito, mas al­
gum. 

Ora, os partidos estão trancados. As 
portas da ARENA e do MDB estão fe­
chadas a sete chaves. Ninguém mais 
pode entrar no partido para pleitear 
eleições. Pode entrar apenas para 
participar, mas sem as condições ne­
cessárias para· ter candidaturas apro­
vadas legalmente. 

O Sr. Attilio Fontana - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois 
não. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Se­
nador Lino de Mattos, V. Exa. está 
fazendo uma análise muito interes­
sante sôbre o problema político em 
nosso País, mas essa emenda a que V. 
Exa. se refere, que a imprensa divul­
gou e o partido de V. Exa. defende, no 
sentido de que não deveria haver pra­
zo para filiação preocupa-nos. Como 
V. Exa. sabe, não se pode contentar a 
todos os correligionários que preten­
dem ser candidatos. Poderia acon te­
cer a mesma coisa que existia em 
tempos passados, quando não havia 
essa limitação: de um momento para 
outro, um correligionário nosso, mut-
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to bem apreciado, ·decidia candidatar­
se por outro partido, porque néle tinha 
legenda e acabava filiando-se a êsse 
outro partido, ..::andidato improvisado 
da penúltima hora. Não acha V. Exa. 
qUe teríamos uma confusão muito 
grande, tanto para o partido que V. 
Exa. tão dignamente representa nesta 
Casa, como para a ARENA? Se hou­
"ller essa liberdade, se não houver pra­
zo para a filiação vamos ter uma con­
fusão muito grande. É a nossa preo­
c.upação, nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - A con­
fusão prevista pelo nobre Senador 
Attílio Fontana será resolvida, será 
dirimida pela soberania das conven­
çqes partidárias. A estas cabe o di­
(eito de seleção, depois daquela fU­
tf.age_m feita pelo órgão partidário, a 
começar pela Comissão Executiva, pe­
lo Diretoria Regional, pelos elementos 
indicados pela direção partidãria pa­
r_:a o levantamento das fichas dos can­
didatos. A verdade é que, por causa 
dessa dificuldade ou dessa confu­
são, não se podem criar embaraços 
para aquêles elementos verdadeira­
rileil.té de valor moral, de valor eleito­
ral; de valor político em condições de 
eXercer o mandato à altura dos inte­
rêSses da coletividade, os quais não 
poderiam candidatar-se, deixarem, 
como bons 'brasileiros, a decisão para 
a última hora, encontrando as portas 
fechadas. 

A emenda de minha autoria permi­
te que participem das convenções, pa­
ra exame dos seus nomes, candidatos' 
que se filiarem até à véspera da rea­
lização da convenção. Ela é de uma 
liberalidade imensa. 

Não sei se os Srs. Senadores nota­
ram, no decorrer das convenções para 
organização partidãria, uma provi­
dência altamente salutar e que di­
versas vêzes eu havia sugerido desta 
tribuna, em conversa com as lideran­
çaS Partidárias e liderança da ARENA, 
aquela facilidade proporcionada pelo 
início da convenção às 9 horas da 
ma.nhã, e o encerramento às 17 horas, 
no mesmo sistema adotado para vota­
ção. 

Graças a essas providências foi pos­
sível a realização das cpnv,enções mu­
nicipais. A matéria foi disciplinada 
por ·uma resolução do .;Tribunal Su­
perior Eleitoral, mas sOmente para 'a:s 

convenções municipais. Não se esten­
deu isso para as regionais, embora na 
prática tenhamos feito a mesma coi­
sa. A fim de que a matéria fique le­
galizada apresentamos emenda neste 
sentido, que justifico desta maneira: 

(Lê.) 

"EMENDA N.0 42 

Projeto de Lei n.o 2 <CN), de 1970 
Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970. 

Inclua-se onde couber: 

Art. - As convenções munici­
pais e regionais, para a escolha 
dos candidatos partidários do 
pleito de .15 de novembro de 1970, 
instalam-se, a fim de dar início 
à votação, às 13 (treze) horas e 
encerram os seus trabalhos às 17 
(dezessete) horas, quando serão 
pmclamados os resultados e la­
vrada a respectiva Ata. 

Parágrafo 1.0 - O convencional 
dev-erá registrar a sua presença, 
assinando, no ato de votar, o li­
vro de Atas, referido neste ar­
tigo. 

Parágrafo 2.o - A convenção te­
rã validade se o registro de pre­
senças alcançar a maioria dos 
convencionais que a constituem. 
Sala das Comissões, em de maio 
de 1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

A experiência nas convenções 
municipais, regionais e nacional 
da ARENA e do MDB, provou fa­
voràvelmente ser aplicação do 
funcionamento preconizado pela 
presente Emenda. 

A Lei em vigor e as instruções do 
TSE exigem a presença de maio­
ria absoluta de convencionais pa­
ra a instalação da convenção, o 
que exige, em certos casos, enor­
mes recintos (art. 4.0 da Resolu­
ção n.0 8.322 do Superior Tribu­
nal Eleitoral e parágrafo 4.0 do 
art. 31 da Lei Orgânica dos Par­
tidos, Lei n.o 4. 740, de 15-7-65). 

Na hipótese de que não logrem 
aprovação as Emendas de minha 
autoria, reduzindo o número de 
convencionais, ·a ARENA, a de 
São Paulo por exemplo,· terá que 
reunir mais de 1. 000 (um mil) 

I' 

corivenCiori.ais para- atender -aS 
exigências legais de maioria pre'­
sente para instalação das conven­
çoos. 

Mesmo com a aprovação .das re­
feridas Emendas as convenções, 
em certos Estados, continuarão 
numerosas, o que aconselha a 
aprovação da presente Emenda." 

Principalmente em São Paulo onde 
as convenções, como disse hã poucO, 
exigiriam a presença de mais de mil 
convencionais, é difícil a instalação 
destas convenções. 

O que a lei exige, na realidade, é 
que a convenção se instale com a pre­
sença da maioria taxativa. -Tanto a 
Lei Orgâr.Ica dos Partidos, como a lei 
que regula a aplicação das sublegen­
das exige rigorosamente a maioria 
absoluta de membros da convenção 
regional para que ela se instale. 

Então, va.mos figurar, na prática, a 
convenção do MDB ou da ARENA, em 
São Paulo, cuja exigência é superior 
a mil. Sàmente com a presença de 
mais de mil convencionais é que a 
convenção se instala e passa a fun­
cionar para a homologação das can­
didaturas. 

A emenda resolve esta dificuldade, 
permitindo que se inicie a convenção 
até às 13 horas, com qualquer núme­
ro, para encerrar-se às 17 horas·, la­
vrando-se a Ata. 

Finalmente, Sr. Presidente, há um 
problema a ser resolvido. Não houve 
dificuldade alguma, não houve im­
pugnação, mas sobrepaira sempre a 
dúvida: o aproveitamento da sede do 
Congresso Nacional, das Assembléias 
Legislativas e das Câmaras Munici­
pais para a instalação dos órgãos par­
tidários e nos serviços dos partidos. O 
Código Eleitoral, no seu artigo 377, é 
taxativo na proibição. É bem verda­
de que esta matéria, contida no Códi­
go Eleitoral, se refere ao processo elei­
toral. 

Assim, parece-me que a sua aplica­
ção vale apenas naquele perívdo re­
servado de seis meses para a campa­
nha eleitoral, quando então as sedes 
dos serviços públicos federais, muni­
cipais e estaduais não podem ser 
ocupadas por partidos políticos. Estou 
com o problema li em São Paulo, por­
que a Câmara Murticipal de São 
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Paulo- ·ofereceu ao MDB e ã. ARENA 
as dependências do seu prédio para 
nossas instalações e começávamos já 
a adaptar a parte do prédio reserva­
da para os dois partidos, quando o 
Presidente da entidade, o Vereador 
Armando Simões Lopes, suscitou a 
,dúvida, porque um jornal havia le­
vantado - como se diz na linguagem 
popular - a lebre, ou seja, que não é 
permitida a ocupação de prédios pú­
blicos para sedes partidãrias. Então, 
te'l1 o problema ·razão e procurei 
aP:resentar a seguinte emenda: 

"EMENDA n.o 44 

P)'Ojeto de Lei n.0 2 (CN), de 1970 
Acrescentar onde couber: 

Art. - O Senado Federal, a Câ­
mara dos Deputados, as Assem­
bléias Legislativas e as Câmaras 
Municipais poderão colocar de­
pendências dos seus prédios à 
disposição das agremiações par­
tidárias para as instalações das 
suas sedes, desde que o façam sem 
discriminação entre partidos. 

Justificação 

O Código Eleitoral, Lei n.0 4. 737 
de 15 de julho de 1965, em seu ar­
tigo 377 proíbe o uso de depen­
dências de prédios públicos em 
benefício partidáriD. 

I 

Jtsse diSpositivo que objetiva evi­
tar o favorecimento das agremia­
ções partidárias na fase das cam­
panhas eleitorais poderá dar mar­
gem à interpretação equivoca, 
razão pela qual convém a presen-­
te emenda." 

A justificação eu fiz por antecipa­
ção, como consta da Emenda. 

Eu havia dito "finalmente", mas 
ainda há aqui Emenda que reputo 
também aconselhável às Lideranças 
da ARENA, que me distingam com a 
consideração de um exame mais apro­
fundado. 

Estou convencido, pela experiência 
que tenho, pela observação, pelas con­
versas já mantidas, de que o Presi­
dente da Comissão Mista que exami­
na a matéria, o nobre Deputado Ruy 
Santos, vai considerar impertinente a 
Emenda de minha autoria, que man­
tém a atual composição da Câmara 
dos Deputados e das As.se_mbléias Le-

gislativas para a prôxima legislatura. 
Se isto acontecer, há uma providência 
que me parece necessária: a redução 
do prazo para que a Justiça Eleitoral 
apresente o número de Deputados de 
cada Estado, à composição das As­
sembléias Legislativas. Esta minha 
Emenda reduz o prazo de 30 de junho 
para 30 de maio, os 30 dias dados 
para a Justiça Eleitoral, para 15 dia.s, 
para compensar. 

Admítamos que passe o original 
projeto governamental; então, a Jus~ 
tiça Eleitoral, exercendo delegação de 
podêres, vai apresentar o quadro do 
número de Deputados e da composi­
ção das Assembléias, no dia 30 de ju­
lho, cOmo lhe é assegurado por lei. 

Então, até o dia 30 de julh'o, as 
convenções regionais não lançaram 
seus candidatos, porque não sabem 
qual o número para poder cumprir o 
dispositivo legal. No entanto, poderão 
fazê~lo depoís de 15 de julho. 

A lei determina que a convenção só 
se realize mediante convocação por 
edital, publicado com a antecedência 
de oito dias. Admitindo-se que fun­
cione, matemàticamente, 'no dia 8 de 
agôsto, as convenções se reumrao, 
para lançarem os candidatos. Acon­
tece que, no dia 15 de agôsto, ou seja, 
sete dias depois_. termina o prazo pa­
ra o registro de candidatos. 

Vejam bem os Srs. Senadores - e 
neste particular pediria a atenção do 
nobre Senador Antônio Carlos, no 
exercício da Liderança da ARENA -, 
que forneço elementos bem práticos, 
bem objetivos. 

Mantidos os prazos previstos pelo 
projeto governamental, a Justiça Elei­
toral só fornecerá o quadro no dia 
30 de julho. 1t o prazo legal de que 
dispõe. As convenções só poderão 
realizar·se no dia 8 de agôsto. E no 
dia 15 termina o prazo para a entra­
da dos registros· na Justiça Eleitoral. 
Portanto, restam aos partidos políti­
cos apenas sete dias para tôdas as 
providências ligadas ao processo de 
lançamento de seus candidatos. 

Sr. Presidente, preocupado em não 
tomar mais tempo dos nobres cole­
gas, encaminho à Taquigrafia outras 
emendas e suas respectivas justifica­
ções, para que constem do meu dis­
curso. 

,, 

EMENDA N,0 5 ' 

Projeto de Lei n.0 2, de 1970 (CNl 
Dispõe_ sôbre a realização de eleições 

em 1970. 

Substitua~se o art. 2.0 e seu pará-
grafo único pelos seguintes: 

"Art. 2.{) - O Tribunal Superior 
Eleitoral, com base no número de 
eleitores alistados até o 'día 30 de 
maio de 1970, declarará, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados des­
sa data, o número de Deputados à 
Câmara Federal e às Assembléias 
Legislativas, observados os arti­
gos 39, § 2. 0 , e 13, § 6.0, da Cons­
tituição. 

Parágrafo único- Para o cômpu­
to do número de eleitores, só se­
rão considerados os alistamentos 
e transferências de títulos já de· 
feridos pelos Juízes eleitorais ou, 
grau de recurso, pelos Tribunais 
eleitorais, até 30 de maio de 1970." 

Sala das Comissões, 30 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

Na hipótese de que não seja aceita 
a emenda determinando a manuten­
ção da atual composição da Câmara 
dos Deputados e Assembléias Legisla­
tivas tornar-se-a, então, indispensá­
vel reduzir~se o prazo para essa pro­
vidência. 

Trata-se de ganhar um mês em fa­
vor do início da campanha eleitoral. 

A execução do texto oficial obrigará 
os partidos a só realizarem as conven­
ções, para lançamento dos candidatos 
ao pleito de 15 de novzmbro próximo, 
depois do dia 15 de agôsto, enquanto a 
presente Emenda torna isso possível a 
partir de 30 de junho. Aumenta-se o 
prazo de propaganda eleitoral de mais 
um mês, o que significa permitir uma 
campanha de cêrca de 4 meses. 

Os 15 dias reservados à Justiça Elei­
toral para cômputo do eleitorado é 
suficiente. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais mantêm, em dia, o número 
de eleitores nos Estados sob sua ju­
risdição. 

EMENDA N.0 16 

Projeto de Lei n.0 2 (CNJ, de 1970 

Dispõe sóbre a realização de elel· 
ções em 1970. 
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Acrescente-se, ao art. 7.0 , mais um 
parágrafo que serâ o 1.0 , passando o 
1.0 do texto para parágrafo 2.0 : 

0 § 1.0 - Constituem a Convenção 
Regional: 

I - Os membros do diretório re­
gional; 

li - Os representantes do partido 
. no Senado Federal, Câmara ctos 
Deputados e Assembléia Legisla­
Uva; 

111 - Um delegado de cada dire­
tório nlunicipal, eleito pelos seus 
membros se o presidente da res­
pectiva comissão executiva não 

.exercer a delegação pessoalmente." 

Sala da Comissão, 29 de abril de 
,1970, - Lino de Mattos. 

Justificação 

Trata-se de emenda absolutamente 
indispensável. Há controvérsia sôbre o 
dispositivo legal que regulamenta a 
constituição das convenções regionais. 
O art. 39 da Lei Orgânica dos Parti­
dos (Lei n,0 4. 740 de 15 de julho de 

· 1965) dispõe que a representação mu­
. nicipal será feita na base de um de­
, legado para cada 2.500 votos de legen­
da) média entre federal e estadual, 
obtido pelo partido, ·no município, O 
art. 5.0 do Ato Complementar n.o 54, 
manda que essa composição seja de 
um delegado para cada mil votos de 
legenda estadual <exclui a federall 
obtido pelo partido, no município, 

Além dessa diferença na delegação 
mUnicipal, são excluídos das referidas 
convenções os representantes referi­
dos no n.0 II da presente Emenda. 

A controvérsia resulta do entendi­
mento de muitos de que está em vigor 
o disposto no Ato Complementar 
n.O 54, enqUanto a outros parece vigir 
Ó art. 39 da Lei Orgânica dos Parti­
dos. Seja uma ou outra das duas dis­
posições, ambas levam a ARENA e o 
MDB a convenções numerosas pela 
presenÇa de cétca de um mllhar de 
delegados municipais, ao passo que a 
emenda reduz ésse número. Serão 
tantos delegados dos municipios quan­
tos são os diretórios municipais e, no 
câso das Capitais, mais os diretórios 
distritais. · · 

A emenda propõe. solução transitó­
;ria, tendo presente q_ue essa é a carac­
.. terí~tic_~ do- projeto de lei governa­

mental. 

A solução ideal será encontrada 
quando da reformulaçáo da Lei Or­
gânica dos Partiçios. 

EMENDA N° 23 

Projeto de Lei n,0 2 (CN), de 1970 

Dispõe sôbre a realização de elei­
ções em 1970. 

Substitua-s.e o parágrafo 1.') do art . 
8. 0 pelo seguinte: 

"§ 1.o - Nos Municipios em que 
os Partidos Políticos não tenham 
constituído Diretórios Muniripais 
os candidatos ao pleito referido 
neste artigo serão escolhidos pelas 
Comissões Executiva.s RP.gionais) 
as quais nomearão, para cada 
Município nessas condições, um 
Delegado para procf'der o regis­
tro dos candidatos junto ao res~ 

pectivo Juizo Eleitoral." 

Sala da Comissáo, 29 de abril de 
1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

Há evidente equívoco na rP-d.ação do 
texto oficiaL Quando, no M\micípio, 
os partidos não _têm Comissões Exe· 
cutivas constituídas é porque não têm 
Diretório Municipal organizado. Ora, 
se não têm Diretório Municipal é por~ 
que não filiou eleitores em númE"<ro le­
gal. Logo não existem meios para a 
realização das convenções munici~ 

pais, cujas convocações o texto gover­
namental autoriza sejam feitas pelas 
Comissões Executivas Region:tis. 

A presente Emenda dá solução ade­
quada. Aliás, repete dispositivo idên~ 
tico que regulou as últimas eleições 
municipais .. 

EMENDA N,0 43 

Projeta de Lei n.0 2 (CN)j ·de 1970. 
Dispõe sôbre a realização de elei-

ções em 1970. 

''Art. - Constituem a Conven­
ção Municipal: 

I - Os membros do Diretório 
Municipal; 

11 - Os Vereadores, e os Depu­
tados federais e estaduais com 
domicilio eleitoral no município; 
111 - 1 (um) delegado para cada 
grupo de até 200 filiadO.') ao par­
tido, se a filiação não exf'eder cte 

· ,10,000 (dez mil) e de mais 1 rum) 
delegado para cada grupo ·de, 500 

(quinhentos) filiados, quando a 
filiação ultrapassar de 10,000 (dez 
mil); 

Parágrafo único - A ,..redencial 
de delegado a ·que se refere o in­
ciso III deve conter um número 
mínimo de 20% (Vinte por cento) 
de assinaturas de filiadns ~e a fi­
liação fôr inferior a 5.000 (cinco 
mil)_ inscritos e 10% (dez por cen­
to) para um número de flliados 
de 5.000 (cinco mil) para cima." 

- Sala das Comissões, 5 de maio de 
1970, - Lino de Mattos, 

Justificação 

A E·menda objetiva limitar o núme­
ro de convencionais de sorte a ser fa­
cilitada a missão dos conv~nclonais. 
Creio desnecessário maiores conside­
rações em abono da apreciação da 
presente Emenda. 

EMENDA N.0 45 

Projeto de Lei n.0 2 <CNl, de 1970 
Dispõe sôbre a realização de elei­

ções em 1970, 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - As emissoras de rádio 
e televisão no dia 14 de novem­
bro de 1970, no horário das 20 
(vinte) às 22 (vinte e duas) horas, 
transmitirão, gratuitamente e por 
intermédio de pessoa _credenciada 
pelos partidos políticos ou fita 
magnética já gravada a relação 
completa dos nomes e rr-5pectivos 
números dos candidatos. 

Parâgrafo único - As agremia­
ções partidárias se revez·:não nas 
transmissões de s-orte a 11âfl fkar 
o mesmo partido sempre ern pri­
meiro lugar em tôdas as emisso­
ras." 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

A presente Emenda promov~rá rea­
ção desfaVorável das emissorfl.s de rá­
dio. e de televisão. Todavia, essa rea­
.ção. não se justificará· porq!te, pelo 
inciso III do art. 75 da Lei Orgâni­
ca dos Partidos Políticos, as "'mis.'mras 
estão obrig"adas, além "dos hnrários 
grat!J.itos durante as campanhrtR elei­
.torais, a destinar, duas vêzes por ano, 
horários para a transmissão de sessões 
públicas· pa-ra -a. ctifusã:o dos progra-
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mas partidários. Essa exlg~ncjs legal 
data de 5 anos, pois é de 15-7-65, ma~ 
até hoje não foi utilizado r1m único 
segundo dessa programação. Justa, 
portanto, a compensação prP.vísta pela 
Emenda, principalmente nestP mo­
mento em que todos os esf,)rços dE~~ 

vem ser feitos em prol do n~gime de­
mocrático. 

EMENDA N.0 46 

Projeto de Lei n.0 2 (CN), de 19'10 
Dispõe sôbre a realização de elei­

ções em 1970. 

Inclua-se onde couber; 

"Art. - Ressalvadas as dispo­
sições desta Lei, serão aplicada.s, 
nas eleições de 15 de ··novembro 
de 1970, sOmente as Leis núme­
ros 4. 740, de 15-7-65 (Lei orgâ­
nica dos Partidos Políticos) e 
4. 737. de 15-7-65 (Código Eleito­
ral) com as modificações intro­
duzidas pela Lei n.0 4. 961, de 
4-5-66,. e Decretos-Leis. números 
441, de 29-I-69 e I. 064, de 
24-I0-69. 

Parágrafo único -- O Tribunal 
Superior Eleitoral, dentro de 15 
dias, contados da publicação des~ 
ta Lei, halxarâ as necessária.s 
in.struções para sua fiel execu~ 

ção." 

Sala das Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Lino de !Uattos. 

Justificação 

A Emenda visa disciplinar a apli­
cação da legislação eleitoral apenas 
ao Código Eleitoral, a Lei Orgânica 
dos Partidos e à Lei em tramitação, a 
fim de tornar mais fácil a missão da 
Justiça Eleitoral. 

A redução do prazo, para as ins­
truções do TSE, é uma imposição da 
premência do tempo, a fim de que os 
Partidos possam realizar as conven~ 
ções e escolham os seus candidatos. 

EMENDA N.o .47 

Projeto de Lei n.0 2 (CN), de 1970 
Dispõe ~õbre a realização de eJet~ 

ções em 1970. 

Inclua-se onde couber: 

• uArt. - O Executivo Federal 
providenciará a distribuição, até 
15 de agàsto de 1970, do Fundo 
Partidário a que se refere o art. 

I 

60 da Lei n.0 4. 720, de 15-7-65 
(Lei Orgânica dos Partidos Polí­
ticos). 

Parágrafo üníco - Na hipótese 
de que o Tesouro Nacional não 
tenha contabilizado o fundo par­
tidário e colocado à disposição do 
Tribunal Superior Eleitoral, con­
forme determinação do art. 61 da 
Lei referida neste artigo, deverá 
ser tomada essa providência a ti­
tulo de adiantamento de impor­
tância que ·o Senhor Presidente 
da República determinará qual 
seja.'~ 

Sala rias Comissões, em 5 de maio 
de 1970. - Lino de Mattos. 

Justificação 

ARENA e MDB são agremiações 
partidárias que enfrentam dificulda­
des financeiras, principalmente face 
à necessidade do atendimento 'das 
enormes despesas exigidas pelo .Pleito 
eleitoral que se aproxima. 

A Emenda não inova. A Lei Orgâ­
nica dos Partidos criou o Fundo Par­
tidário em 15 de julho de 1965. To­
davia, até hoje, a ARENA e o MDB 
não receberam um único centavo, 
embora necessitados de recursos fi­
nanceiros. 

Era o que tínha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
peço a palavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Com a palavra o nobre Senador 
Antànio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Como 
Líder. Não fo.i revisto pelo orador.) -
Sr. Presidente, no exercício eventual 
da liderança do Govêrno, ouvi, com tô­
da atenção o discurso pronunciado 
pelo nobre Senador Lino de Mattos, 
que se constituiu no exame e defesa 
das proposições acessórjas que sub­
meteu a Comissão Mista ora estudan­
do o Projeto de Lei, de origem gover­
namental, que disCiplina o processo 
eleitoral do corrente ano, que se há 
de coroar com as eleições legislativas 
no dia 15 de novembro, e sóbre o qual 
vai apresentar parecer. 

Quero, inicialmente, Sr. Presidente, 
com a responsabilidade de Líder do 
Govérno, registrar o debate amplo, 11-

vre e democrãtico que se está ferindo 
no Congresso, quer neste plenário, 
quer na Comissão Mista, com reper­
cussão na Imprensa, sôbre o proble­
ma da matéria que há-de disciplinar 
as eleições do corrente ano. 

Quero, também, ressaltar a valiosa 
contribuição do nobre Representante 
por São Paulo, para que o Congresso 
aperfeiçoe o diploma legal ora em es­
tudo. 

Vou, Sr. Presidente, começar pelo 
fim, no comentário que me cumpre 
fazer. Alguns dos pontos do projeto 
enviado pelo Poder Executivo, aquêles 
de maior importância, foram discuti­
dos, no Rio de Janeiro, em reunião 
convocada pelo Sr. Ministro da Justi­
ça, presentes os Presidentes dos Par­
tidos nacionais e os Líderes dêsses 
mesmos Partidos, no Senado e na Câ­
mara dos Deputados. 

Nessa reunião, foi discutido o pro­
blema da data em que o Tribunal Su­
perior Eleitoral devia realizar o levan­
tamento dos eleitores ir-scritos, para o 
fim da fixação do número de repre­
sentantes à Câmara dos Senhores 
Deputados e às Assembléias Legisla­
tivas. 

Estou bem lembrado de que a data 
de 30 dP. junho fOi sugerida ·e aceita 
por aquêles que participaram daquela 
reunião. As observações de V. Exa., 
contudo, hão de pesar no julgamento 
que fará da matéria o nobre Senador 
Eurico Rezende, seu Relator na Co­
missão Mista. 

O Sr. Li no de Mattos - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. A"''l'ôNIO CARLOS- Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Exa. está 
cheio de razão quaildo informa que o 
MDB compareceu às reuniões e con­
cordou com essas datas. A bem da 
verdade, devo informar a V. Exa. que, 
ontem, conversei com o Líder Depu­
tado Humberto Lucena, sóbre esta 
emenda que V. Exa. está analisando. 
Afirmou-me S. Exa. que o MDB havia 
assumido êsse compromisso quanto a 
datas. Observei, entretanto, que o 
MDB, ao assumir éste compromisso, 
ignorava que o propósito do Govêrno 
fôsse estabelecer no seu projeto, o 
prazo de 15 de agôsto, para o encerra­
mento das inscrições de candidatos. 
Então, só hâ aqui, de duas, uma solu-
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ção: ou se antecipa o prazo dado à 
Justiça Eleitoral, ou se altera o prazo 
de inscrição de candidatos, para mais 
15 dias ou mais um mês. Aí, resolve o 
problema. 

O SR. ANTONIO CARLOS -Exata­
mente. Acredito que os argumentos 
que levaram V. Exa, a apresentar a 
emenda hão de ser acolliidos e exa~ 
minados pelo Relator e pela Comissão 
Mista. 

Nesta reunião, Sr. Presidente, tam~ 
bém ficou decidido que a eleição le· 
gislativa se realizaria no dia 15 de no­
vembro, conjuntamente com as. elei­
çóes municipais que, porventura, de­
vessem ocorrer no ano de 1970. Quan­
to ao processo de escolha dos candi­
datos a Governador e a Vice-Gover­
nador, a ARENA defendeu que tais es­
colhas se fizessem peJos dii-etórios re· 
gionais. O Moviment.Q Democrático 
Brasileiro se inclinou pela solução de 
as convenções indicarem tais candi­
datos. O Sr. Ministro da Justiça escla­
receu, diante da controvérsia, que o 
Govêrno enviaria ao Congresso a fór­
mula que lhe parecesse a melhor. 

Quanto à escolha dos candidatos 
a Senadores, Deputados federais, 
Deputados estaduais, acertado ficou 
que ela se fizesse através das con· 
venções. 

O Sr. Senador Li no de Mattos co­
meçou seu discurso defendendo a 
emenda que mantém o número atual 
de Deputados federais e de represen~ 
tantes às Assembléias Legislativas ... 

O Sr. Lino de Mattos -Antes cte"'v. 
Exa. nrosseguir, nesta parte do meu 
trabalho, quero que V. Exa me per­
mita afirmar que, no referente à data 
para eleições - 15 de novembro dêste 
ano ~ não há emenda alguma do 
MDB. Estamos de pleno acôrdo com 
o dia 15 de novembro dêste ano para 
as eleições, homenagem à Proclama­
ção da República, à qual nos associa­
mos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Grato 
a V. Exa. 

Fiz referências a êsse ponto parare­
velar ao Senado que, tudo aquilo que 
foi objeto de rtiscussão na reunião 
realizada sob a presidência do Sr. 
Ministro da Justiça, constou do pmje~ 
to, nos têrmos em que foi acertado. 

--- -~=-· 

Quanto à emenda que mantém o 
número dos Srs. Deputados federais e 
dos Srs. representantes das Assem­
bléias Legislativas, como Líder do Go­
vêrno devo dizer apenas que o Poder 
Executivo cumpriu a Constituição. 

Diz a Constituição que a lei deve es­
tabelecer o número de Deputados fe­
derais e de representantes às Assem­
bléias Legislativas com base no elei­
torado. Se o Govêrno manda um pro­
jeto estabelecendo êsse número, não 
pode fugir ao mandament<l constitu­
cional que estabelece o critério para 
essa fixação. 

O Sr. Lino de Mattos - Perdôe-me 
o nobre Senador Antônio Carlos que 
eu observe não constar de lei do pro­
jeto governamental em tramitação o 
número de Deputados, quer para a 
Câmara de Deputados, quer para as 
Assembléias Legislativas. Há uma 
delegação de podêres que, no meu en­
tender - e V. Exa melhor que todos 
nós poderá ser Juiz da matéria - é 
inconstitucional. O art. 39, no seu 
~ 2.0 , preceitua que lei estabelecerá 
ésse número, mas não hã projeto nes­
se sentido. Há, na proposição a que 
nos referimos, a transferência para a 
Justiça Eleitoral, a fim de que esta, 
depois de encerrar o alistamento no 
dia 30 de junho, faça, dentro de um 
mês, os cálculos para determinar o 
número de Deputados federais e Depu­
tados estaduais, com base no eleito­
rado, não mais na população. 

O SR. ANTôNIO CARLOS- Eu me 
permito discordar de V. Exa. A Cons­
tituição estabelece um critério; a Jus­
tiça Eleitoral vai apenas fazer o cál­
culo. O Congresso estabelece que o le­
vantamento deve ser feito a 30 de ju­
nho. O que cabe à Justiça Eleitoral 
será apenas uma operação aritmética. 
Apurado o eleitorado, com base na re­
gra constitucional, o CongresSo não 
poderia fixar outro número senão 
aquêle resultante do cálculo. A regra 
constitucional exaure as hipóteses. 
Ela estabelece que, com base no elei­
torado, até tantos mil eleitores o Es­
tado terâ tantos Deputados federais e 
tantos Deputados estaduais. E assim 
por diante. Fixado o número de elei­
tores pelo órgão competente, feito o 
levantamento pelo Tribunal Superior 
Eleitol'al, é apenas o cálculo, a opera~ 
ção matemática que a justiça eleitoral 
vai fazer. 

Mas, como disse bem V. Exa., a Co­
missão Mista irá examinar o proble­
ma sob o aspecto constitucional. Ela é 
que vai dizer da emenda ·de V. Exa. 
que adia a adoção dêsse critério, de 
resto, Sr. Presidente, o mais salutar. 
Já em todo o Pais há um movimento 
para o aumento do eleitorado. Os 
Tribunajs Regionais Eleitorais. as re­
presentações dos diversos Estados 
nesta Casa e, especialmente, na Câ­
mara dos Srs. Deputados, nas Assem­
bléias Legislativas estão, neste mo­
ment<>, fazendo um grande esfôrço 
para o aumento do eleitorado. Isso 
representa, Sr. Presidente, alta con­
tribuição para o aperfeiçoamento do 
regime democrático. Em vários mnni­
cípios de Santa Catarina, os prefeitos 
municipais estão exlgindo que os ope­
rários das prefeituras se alfabetizem 
para o fim de tirarem os seus títulos 
eleitorais. Foi uma das maneiras que 
o poder público encon t.rou para al_fa­
betizar. para despertar o interêsse do 
povo brasileiro pela. campanha de ai­
fabeti::mção que, neste momento. está 
sendo comandada pelo Sr. Ministro 
da Educação. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - Congratulo­
me com V. Exa. por essa revelação, 
para reconhecer que Santa Catarina, 
nesse particular de incentivo ao alis­
tamento eleitoral. nessa euforia de 
alistamento eleitoral que lá existe, é 
caso excepcional no Brasil, porque, 
nos Estados por onde tenho andado, o 
indiferentismo e absoluto. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Se aS'­
sim fôr, então êsses Estados, pelo de­
sinterêsse, pela omissão dos seu-S re­
presentantes na Câmara dos Depu­
tados e Assembléias Legislativas, não 
desejam a manutenção ou a elevação 
do número daqueles que falam por 
êles no Parlamento. 

O Sr. Clodomir Millet - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
V. Exa. 

O Sr. Clodomir I\lillet - Meu emi­
nente Líder, não tenho o propósito de 
contestá-lo, e sei que V. Exa. está na 
tribuna dando ou procurando dar, 
naturalmente, uma satisfação ao no-

' 
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bre Senador Lino de Mattos, no que 
respeita a matérias que teriam sido 
inseridas em emendas pDr S. Ex a. 
apresentadas ao projeto. Sôbre a di­
minuição do número de Deputados, 
apresentei emenda, para a qual pe­
düja a atenção de V. Exa., estudioso 
que é do assunto, no sentido de se 
encontrar uma fórmula que concili~ 

asse o manrtamento constitucional e 
os intet·êsses políticús, particulnrmen­
te da grande área Norte e Nordeste. 
sacrificada por essa restrição consti­
tucional. A emenda visa apenas a 
regulamentar o preceito constitucio­
nal, não para esta eleição, mas por 
todos os tempos, tal como se fazia 
com referência ao cálculo da repre­
sentação em função da população. 
Sabe V. Exa. que, desde a Constitui­
ção de 46, vem sendo fixado o número 
de Deputados através de lei. A Cons­
tituição· de 46 dizia que o número de 
Deputados seria fíxado em lei; a de 
67, a mesma coisa; a Emenda Cons­
titucional n.0 1 não alterou, nesse 
ponto, apenas mudou a palavra "fi­
xar" por "estabelecer", mantendo a 
palavra "fixar" no § 4.0 , quando diz 
que só prevalecerá o nôvo critério na 
legislatura seguinte a em que fôr fi­
xado. Por conseguinte há, no meu 
entender, ne<'.essidade de lei fixando 
o número, Temos a Lei de 53, temos 
a Lei de 62 e temos até o Decreto-Lei 
de 45, antes da Constituição de 46. 
Mas isso é um problema que a Co­
missão discutirâ e, se achar mérito 
na minha emenda e se entender que 
por ela se poderá achar uma saída 
para resolver o problema, eu ficaria 
muito satisfeito e estaria, com isso, 
defendendo, mais do que qualquer ou­
tro interêsse, o interêsse justamente 
do meu Estado, que está sacrificado, 
e muito, com o nôvo crítérío adotado 
na Constituição. O Maranhão tem 16 
Deputados e passará a ter apenas · 
seis. Não adianta a prorrogação do 
prazo de alistamento par a junho, 
porque não teremos condições de fa­
zer 100.000 eleitores daqui até aquela 
data. A representação do Estado é de 
40 Deputados para 18 Deputados es­
taduais. Em todos os Estados vai ha­
ver essa diminuição, principalmel;lte 
no que respeita às Assembléias Legis­
lativas estaduais. Mas, não querendo 
entrar, por enquanto, no mérito, pe­
diria a V. Exa. que, amanhã, atentas-

se para os argumentos que vou de­
senvolver c me desse a sua ajuda, 
valiosíssima, no sentido de encontrar­
mos uma solução capaz de resguar­
dar os interêsses de nossas regiões, e 
isto sem sacrificar, sem cor.testar, 
sem ir de encontro ao que preceitua 
a C~nstituição. 

O SR. ANToNIO CARLOS - Nobre 
Senador Clodomir Millet, estou certo 
de que o Govêrno - e aqui não falo 
em nome do Govêrno, mas procuran­
do traduzir a minha confiança na 
sensibilidade do Govêrno para o pro­
blema - não desprezará nenhuma 
solução que possa atender a êsse pe­
ríodo de transição. Estou, absoluta­
mente, seguro de que o que o Projeto 
fêz foi cumprir a Constituição, O Pro­
jeto não podia trazer um dispositivo 
que contrariasse a norma constitu­
cional. Agora, há um periodo de tran­
sição. A Comi~são Mista vai examinar 
que solução se deva dar para a pró­
xima legislatura, que é legislatura de 
transição entre o sistema ate então 
em vigor, de fixação do número de 
representantes do povo com base na 
população e essa nova, no meu en­
tender salutar, de se estabelecer o 
número de representantes do povo à 
base no eleitorado. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
V. Exa. 

O Sr. Josaphat Marinho - Respeito, 
sem dúvida alguma. seu ponto de vis­
ta. Mas querla pedjr a atenção de 
V. Exa. para a circunstância de que 
êsse critério é quase uma singulari­
dade no mundo. As Constituições, de 
modo geral, tomam por base a po­
pulação e não o eleitorado. E, nos 
regimes federativos, especialment.e, o 
critério que deve prevalecer - releve­
me o nobre colega a ponderação - é 
outro, até para evitar o desnível na 
posição politica dos Estados. E num 
País ~orno o Brasil, com a extensão 
territorial que tem e com a população 
crescente como está, além de ocorrer 
a circunstância de regiões mais de­
senvolvidas e outras menos, o sistema 
proposto pela emenda constitucional é 
terrivelmente danoso a tôda uma re­
gião do País - a Região Norte e a 
Nordeste. Esta sofre um equilíbrio in­
tensamente prejudicial à defesa de 
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seus interês~es políticos, econômicos e 
sociais. Por isso é que seria mnito 
prôprio se, ao invés de aplicar-se, de 
pronto, a Constituição, se procedPsse 
antes a um estudo para sua reforma, 
ou sua regulamentação, de maneira 
que não se preclpit;:~sse a aplicação de 
um critério essencialmente contrârio 
ao equilíbrio federativo. 

O SR. ANTúNIO CARJ,OS- Sr. Pre­
sidente e Sr. senador Josaphat Mari­
nho, sempre fui muito sensível ao pro­
blema do equilíbrio político das diver­
sas regiões brasileiras. 

Quanto à Ferleração, creio que ésse 
equilíbrio é produzido no Senado, onde 
a reprP.~entação é paritâria. O equilí­
brio da Federação está fundado na 
representação paritária na Cn.sa re­
vlsora. 

Mas, tanto fui sensivel a êsse pro­
blema que, quando designad1 Relator­
geral da Constituição de HJ67. à pri­
meira reunião a que compareci com 
os Llderes. sugeri - e consegui que 
se. alterasse - que aquêle limite de 
500.000 eleJWres para a última faixa 
de aumento do número de Deputados 
à base da população fôsse elevado 
para 1.000.000 a fim de que os Esta­
dos de grande população, esperial­
mente São Paulo e Minas Gerais. não 
tivessem um c-rescimento de suas b:H1-

cadas federais de modo a provocar 
êsse desequilíhrio. 

Agora, crelo que o equilíbrio a que 
V. Exa. se refere e que o preocnna 
muito justamente, deve ser estahPle­
cido através da alfahetizarão intensa, 
constante de um plano de educação 
quê atinja a todos os brasileiros que 
desejem participar da nossa vida pú­
blica. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite­
me V. Exa. outro aparte? 

0 SR. ANTúNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não há 
dúvida de que procede. em princípio, 
a argumentação de V. Exa. quanto â 
medida de alfabetização sugerida. Se 
se tratasse de um País de pequena di­
mensão territorial e de áreas igual­
mente desenvolvidas econõmir.amen­
te, seria fâcil. M~s. num País de di­
mensão continental como o nosso. e 
com in1ensa va.rirdade de sitmu:fto 
econõmica e social, o processo de al-
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fabetizacão não se realiza em plano 
dP igualdade. Então, verificar-se-á, 
como jâ se verifica hoje, que as re­
giões econômica e culturalmente mais 
desenvolvidas continuarão exercendo 
vPrdadeira soberania sôbre as outras. 
E. na presente conjuntura, nobre Se­
n<lrlor, a situação se agrava, visto que, 
iPrlependentemente de critérios par­
tidários, é notório o desencanto pela 
viria pública' e não há, ao que eu sai­
ba, vivo interêsse, em nenhum Estado 
da Federação, por aumento vigoroso 
dr: eleitorado. As próprias despesas, 
a que ainda há pouco se fazia refe­
rência, neste debate, contêm o pro­
cesso de aumento do eleitorado. Vê 
V. Exa. como se multiplicam os in­
convenientes que atingem o critério 
adotado pela Constituição. 

O SR. ANTôNIO CARLOS -Até o 
presente momento, creio que não te­
nha havido soberania das regiões de­
senvolvidas de nosso País sôbre aque­
las de menor desenvolvimento. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Exa. 
não é filho do Norte e Nordeste. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Os 
grandes atos do Governo Federal nes­
ses últimos anos tém sido justamen­
te atos de reconhecimento d3:5 neces­
sidades das regiões do Norte e Nor­
deste. Aí estão a SUDENE, a SUDAM, 
programas rodoviários e tantas ou­
tras iniciativas que têm contado com 
a colaboração quer espontânea, quer 
decorrente de mandamento legal, das 
coletividade que constróem a gran­
deza do Brasil no Sul do seu terri­
torio. 

Mas os problemas, Sr. Presidente, 
reconhecendo os argumentos do no­
bre Senador Josaphat Marinho, me 
parece que existem nesta fase de 
transição. A minha referência à 
emenda do nobre Sr. Senador Lino de 
Mattos e ao aparte do nobre Senador 
Clodomir Millet foi apenas para es­
clarecer que o Govêrno, no projeto que 
enviou ao Congresso, o que não fêz foi 
descumprir o mandamento constitu­
cional. Através de emenda que possa 
resolver o problema,_ sem descumprir 
a norma constitucional, tenho a con­
vicção de que a Comissão Mista, atra­
vés do parecer do Sr. Relator, serà 
sensível ao exame da emenda. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Exa. 
Permite um aparte, talvez, o final? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 

V. Exa. 

O Sr. Lino de Mattos - Sustentou 
V. Exa., nobre Senador·Antõnio Car­
los .. que levantado pelo Tribunal Su­
perior Eleitoral o mapa das represen­
tações estaduais à Câmara dos Depu­
tados e às Assembléias Legislativas, o 
disposto constitucional que exige a leí, 
exauriu-se. Discordo. Entendo que, 
levantado o mapa pela Justiqa Eleito­
ral, o Govêrno terá que enviar ao Con­
gresso um projeto de lei estabelecendo 
exatamente o que preceitua a Consti­
tituição: 

Art. 1.0 - O número de represen­

tantes será o seguinte: - Estado do 

Acre - tantos Deputados etc., tudo 
com base nas informações. 

De qualquer maneira parece-me 
constitucionalmente necessário o pro­
jeto de lei do QQvêrno para que o 
Congresso o examine e vote, Confor­
me acentuou o nobre Senador Clodo­
mir Millet, sempre se fêz assim: no 
final de cada legislatura o Congr~sso 
vota lei estabelecendo o número de 
representantes para a legislatura se­
guinte. Êste é meu ponto de vista que 
acho pacifico. O que dificulta mais, 
é que, além do prazo de 30 de julho, 
ainda teremos necessidade de mais um 
mês para que Senado e Câmara vo­
tem a lei a que se refere o art. 39, 
§ 2.0 da Constituição. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Se es­
ta é a convicção de V. Exa., então, 
nenhuma preocupação deve ·ter quan­
to a êste problema, no atual projeto. 
O projeto não fixa. Se porventura V. 
Exa. entende que o projeto devia fi­
xar, nada há a temer. A Constituição 
diz que a lei estabelecerá o número. 
O projeto consigna que a 30 de julho 
o Tribunal Superior Eleitoral fará o 
levantamento do total de eleitores e 
o cálculo do número de representan­
tes com base nos critérios estabeleci­
dos na Constituição. Fica com a Cons­
tituição e com o projeto. 

O Sr. Lino de Mattos - A data de 
30 de junho é de encerramento para 
o alistamento eleitoral. O Tribunal 
Superior Eleitoral tem 30 dias para o 
levantamento do número de eleitores 
e fazer o cálculo. Esta é a minha 
preocupação. 
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O SR. ANTôNIO CARLOS - Se por­
ventura o Tribunal, através de reso­
lução, não puder fixar o número de -
Deputados federais e estaduais, .se 
fôr preciso uma lei, o problema dei­
xa de existir. 

O Sr. Lino de Mattos - O proble­
ma é o fator tempo, nobre Senador 
Antônio Carlos. Como. o prazo de ins­
crição de candidatos termina no dia 
15 de agôsto, como será possível, den­
tro dêste exíguo prazo, o atendimen­
to das exigências de convenções e de 
registro e tudo mais? Esta a minha 
preocupação, diferente daquela ou­
tra do nobre colega, Senador Josa­
phat Marinho e da de outros com os 
quais estou de acôrdo. Penso que a 
representação deve ser proporcional 
à população e nunca ao eleitorado. 
Mas estamos diante de um fato con­
sumado. A Constituição _aí está e de­
verà ser cumprida. Meu entendimen­
to é de que não há necessidade de 
cumpri-la agora mas que isso pode­
rã ser feito daqui a quatro anos. 
Agora se deverá manter a atual com­
posição para a próxima legislatura. 
No decorrer, então, da próxima le­
gislatura se cumprirâ a Constituição 
e a lei congente passarã a ser vi­
gente. 

o Sr. Bezerl'a Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

' O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
V. Exa. 

O Sr. Bezerra Neto - Data venia, 
do meu nobre colega, Lino de Mattos, 
meu companl1eiro de partido, não en­
tendo, não posso compreender como 
se suspende a vigência da Constitui­
ção. É elementar que uma Constitui­
ção, quando entra em vigor, varre 
tudo que encontra no seu caminho e 
passa a ter vigência absoluta, não 
admitindo sistema ou lei contrária 
aD que determina. SOmente pode ser 
modificada por emenda ~'"'onstitucio­
nal. o Govêrno só podia fazer o que 
fêz, elaborando projeW de lei que re­
gula a norma. 

O SR. AN'fôNIO CARLOS - V. Exa, 
vem em meu socorro e creio que res­
pondeu aos nobres Senadores Lino de 
Mattos e Clodomir Millet,_ porque, re­
almente o que quero deixar bem cla­
ro, como Líder do Govêrno, nesta 
oportunidade, ê apenas que o projeto 
procurou cumprir a Constituição, Se 
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da inteligência, se do engenho, se da 
arte dos nobres representantes sair 
uma fórmula ... 

O Sr. Lino de Mattos - Sinto que 
V. Exa. está equivocado, por isso que­
ro esclarecer minha opinião. 

O SR. ANTôNIO CARLOS -.só vou 
concluir meu pensamento, talvez até 
fazer. uma frase tanto quanto possí­
vel formosa para bem corresponder 
ao apoio do nobre Senador Bezerra 
Neto. 

O Govêrno, no projeto, procurou 
simplesmente cumprir a Constituição. 
Se porventura a inteligência, o en­
genho, a arte dos senhores represen­
tantes encontrar uma fórmula que, 
sem descumprir a Constituição, ve­
nha atender à judiciosidade das con­
siderações dos nobres Senadores Jo­
saphat Marinho, Clodomir Millet e 
Lino de Mattos, tenho absoluta eer- · 
teza de que o Govêrno será sensível a 
essa fórmula. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas pa­
ra dizer ao nobre colega de Part.ido, 
Senador Bezerra Neto, que eu gosta­
ria de aceitar como boa a lição que 
acaba de me oferecer. Entretanto, eu 
lembraria ao nobre Senador Bezerra 
Neto que não se trata de dispositivo 
constitucional auto-aplicável. Está 
condicionado a uma lei que o regula­
menta. Sabemos, por exemplo, que a 
Constituição de 1946 acabou desapa­
recendo do quadro constitucional do 
País com numerosos dispositivos que 
não funcionaram porque não foram 
regulamentados, porque dependiam 
de lei. É o que acontece exatamente 
com o art. 39, § 2.0 da Constituição. 
ltle só será i:tplicado mediante lei. Êle 
não é auto·aplicável. 

O Sr. Clodomir Millet - V. Exa, 
permite uma intervenção? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Clodomir Míllet - Deveria 
felicitá-lo, como nosso Líder, pelo 
apoio que· acaba de receber de um 
dos elementos mais destacados da 
Bancada do MDB. Só lamento é que 
·o apoio dado ao meu Líder venha jus­
tamente na hora ~m que um dos cor-

· religionários de V. Exa. empenha-se, 
.na defesa dos interêsses do seu Esta­
d(l e da sua região, em encontrar uma 
fórmula que, cowo eu disse, eilie o 
que está na Constituição com os in-
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terêsses políticos dessa regtao. Que­
ria chamar a atenção de V. Exa. para 
o fato de que além de dizer a Cons­
tituição, no seu art. 39, § 2.0 , que "o 
número de Deputados por Estado se­
rá estabelecido em lei", o § 4.0 do 
mesmo artigo diz o seguinte: "o 
número de Deputado.s não vigorará na 
Legislatura em que fôr fixado". Quan­
do a Constituição diz "em qne fôr fi­
xado", evidentemente, está dizendo 
que depois que a lei fixar é que pas­
sará a vigorar. A primeira idéia que 
tive é que não se deveria fazer a lei 
êste ano porque, não havendo lei, êste 
ano não haveria fixação e prevalece­
ria, então, na Legislatura seguinte o 
que vier a ser fixado. Não havendo 
fixação, não haveria o que mudar. Ê 

verdade que o art. 188 da Constitui­
ção diz que nesta Legislatura não se­
rá reduzido o número de Deputados 
federais e estaduais. Convirá V. 
Exa. que a Constituição nunca pode­
ria ter usado essa expressão "redu­
zido" porque ela não poderia saber 
se os novos critérios iam reduzir ou 
não. Além do mais, a redução seria 
apenas no momento, porque - acre­
dite V. Exa., Senador Antônio Carlos 
- com o nôvo critério, intensificado 
o alistamento eleitoral, daqui a qua­
tro anos teremos mais Deputados do 
Que tínhamos pelo critério anterior. 
Jt coisa certa, são favas contadas. En­
tão, a palavra "redução", usada na 
Constituição, o foi impràpríamente. 
Nossa interêsse é o seguinte: só ha­
verá rednção se aprovado nôvo crité­
rio com uma lei, que fixará o número 
de· representantes. Não sendo a Cons­
tituição auto-aplicável, nesse parti­
cular, deverá haver uma lei. Se es­
btbelecermos as regras gerais, como 
se fará a regulamentação da Consti­
tuição? Esta, minha emenqa. o Tri­
bunal Superior Eleitoral fará o le­
vantamento·com base até o dia 31 de 
dezembro, no penúltimo ano da legis­
latura. Remetera os dados ao Govêr­
no, ao Congresso. Far-se-ã a lei, que 
será votada até maio ou junho. Por 
seu turno as Assembléias estaduais 
farão sua lei também atê junho. En­
tão, teremos a fixação do número. 
Como hã o parágrafo único ao arti­
go que marca a data das eleições dês­
te ano, .o dispositivo não serã aplicado 
nestas próximas ele.ições .. E não é na­
da demais, nobre Senador Antônio 
Carlos. Sabe V. Exa. que há na Cons­
tituição dispositivo que diz que as 

eleições federais e muriicipais não po­
derão ser realizadas no mesmo dia. 
No entanto, vamos encontrar. neste 
projeto um artigo que marca., tôdas 
as eleições para o dia 15 de novem­
bro. Por quê? Porque em alguns Es­
tados as eleições municipais não são 
gerais; porque as eleições se realizam 
apenas em alguns municípios de de­
terminados Estados, embora em ou­
tros sejam realizadas em tôdas as 
comunas, em todos os municipios. Mas 
há sempre uma saída para que não 
tenhamo.s de enfrentar duB.s eleições 
seguidas. Então, sempre se .encontra 
um meio, sem sacrifício, de ir ao en-· 
contra da Constituição; sempre se 
encontra um meio de atender aos in­
terêsses gerais, cumprindo a Consti­
tuição, quando ela deve ser cumprida, 
que é o caso presente. 

O Sr. Lino de Mattos - Muito abri­
. gado ao Senador Clodomir Millet, 
médico, .que me jogou um salva-vidas 
para me salvar de um empll:rrão que 
me deu o jurista, meu comPanheiro, 
Senador Bezerra Neto. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. 
Presidente, creio que deixei bem ela­

. ro o registro que era necessário· fa­
zer, em nome da liderança. 

O projeto, no que se refere ao nú­
mero de Deputados federais e núme­
ro de Deputados êstaduais, o que fêz 
foi cumprir a Constituição. Desejo 
ainda, Sr. Presidente ... 

O Sr. Bezerra Neto - V. Exa. me 
permite uma observação? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Pois 
não, ouço o nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - Em adita­
mento ao nobre Senador Lino de 
Mattos, quero dizer que não mani­
festei apoio às teses do Govêrno. O 
que manifestei foi uma curiosidade, 
extrema curiosidade, em saber como 
é que vamos adotar outros critérios, 
quando a Constituição diz que o nú­
mero de vagas para o Legislativo é 
baseado ·no número de eleitores. De 
modo que a Constituição, em sua le­
tra, é bem clara, é clara demais. Eu 
estou curioso de saber como é que 
vai ser essa fórmula mágica, .-que 
contornará tal realidade. 

O SR. ANTôNÍO CARLOS - Sou, 
ma.is uma vez, grato ao apartf'"éle V. 

· .Exa. que esclarece, antes de tudo, o 
meu pensamento. Quero .. ainda, faaer 

í 
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alguns comentários, Sr .. Presidente, 
sóbre outras emendas apresentadas 
pelo nobre Senador Lino de Mattos. 

Uma delas desejo comentar, junta­
mente com outra, apresentada logo a 
seguir. O Senador Lino de Mattos 
apresentou emenda, no meu entender, 
com o alto objetivo de impedir os 
acordos entre Partidos ou entre can­
didatos a postos diversos e de diver­
sos Partidos. 

A emenda, como disse S. Exa. e eu 
quero reafirmar desta tribuna, pre­
tende aprimorar os costumes políticos 
do Brasil. Não entendo é que, imedia­
tamente a. esta emenda, S. Exa. te­
nha apresentado outra suprimindo um 
fator efetivo de contenção de tais 
acôrdos, que é a vinculação partidá­
ria. 

Se se quer impedir os acôrdos pa­
ralelos, acôrdos laterais entre candi­
datos a postos diversos, de Partido3 
diversos, creio que não se deve excluir 
uma das armas que se tem para o 
combate a tal prátíca, justamente, a 
vinculação partidária.,. 

O Sr. Lino de Mattos - Dei a V. 
Exa. as razões, no moment-o em que 
procedi à leitura. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - ... ou­
tra emenda que o nobre Senador Lino 
de Mattos apresentou e que, certa­
mente, vai ser objeto de exame do 
Senhor Relator e da consideração da 
Liderança do Govêrno, não na opor­
tunidade em que a exerço eventual­
mente, mas quando, aqui, estiverem os 
Senadores Filinto Müller e Petrônio 
Portella, é aquela que dilata o prazo 
da filiação partidáría. 

Entendo, Sr. Presidente, e e11tendo 
porque tenho alguma experiência na 
matéria, que a permissão, para filia­
ção partidária, às vésperas das elei­
ções, é maneira de se estimular a sa­
tisfação de ressentimentos e contra­
riedades que muitos encontram na 
disputa dos lugares nas chapas do seu 
parti dó. É preciso que alguém, para 
disputar lugar na chapa de um par­
tido, tenha algum tempo de perma­
nência nos quadros dêsse partido. Em 
Santa Catarina, ocorreu, em eleições 
não muito remotas, o fato de que, 
membro do diretório de um determi­
nado partído pleiteou a candidatura 
a. Prefeito por êsse partido, do qual 
era fundador e membr~ eminente; 

não foi escolhido, em .votação demo­
crática; imediatamente, passou-se 
para outro Partido e candidatou-se 
por aquêle outro partido. 

Creio que, aceitar emenda que per­
mita filiação partidária até a véspera 
da convenção, é estimular a troca de 
partido, simplesmente porque êste ou 
aquêle não tenha sido escolhido como 
candidato no primeiro. 

Houve até casos curiosos. Volto a 
exemplo de minha terra, pois que me 
estou manifestando sôbre a emenda 
com base na minha experiência. Em 
eleição municipal de 1968, a legisla­
ção determinava que a convenção 
municipal fôsse fiscalizada e presidi­
da. pelo juiz eleitoral. Em algumas 
regiões do meu Estado, h ou •te verda­
deira "guerra" para que o partido ti­
vesse sua convenção realizada depois 
da convenção do partido adversário, 
porque esperava aquêle partido, que 
tivesse a sua convenção marcada por 
último, tirar alguma ·vantagem dos 
desgostos, das desavenças, e das má­
goas, surgidos com a decisão demo­
crática do partido que tinha de es­
colher seus candidatos, em primeiro 
lugar. 

Creio que a filiação partidária não 
deve estabelecer um prazo longo en­
tre seu têrmo final e a data da elei­
ção ou da convenção. Mas, também, 
não deve estabelecer prazo ~xíguo de 
24 horas, entre o têrmo final da fi­
liação e a data da convenção. En­
tendo que, assim, se estará tumultu­
ando o processo de escolha dm can­
didatos. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas pa­
ra observar que o número de inte­
grantes, na prática, da ARENA, por 
exemplo - para falar no partido de 
V. Exa. - deve atingir no Brasil, pro­
vàvelmente, a 10 milhões de elemen­
tos, são os que votam em candidatos 
a Deputado Federal, Deputado Esta­
dual, Senador, Governador, etc. Se 
V·. Exa, pedir às secretarias da ARE­
NA, das várias seções municipais, es­
taduais e nacionais, o número de fi­
liados, dificilmente ultrapassará a 1% 
dos que, na prática, pertencem aos 
quadros da ARENA. Nas mesmas con­
dições se encontra o MDB. O número 
de simpatizantes, de integrantes, de 
lutadores, de eleitores do MDB é 10 
vêies maior do que o número, efeti­
vamente, de !iliados. E da índole do 
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brasileiro, do esp~rito do brasileiro, 
deixar tudo para a última hora. Daí 
achar eu ,conveniente que se abram 
as portas a êsses retardatários que, 
também, são elementos do partido, 
para que venham legalizar a sua si­
tuação, transformando em direito 
uma situação que é de fato. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Reco­
nheço o argumento de V. Exa. Creio 
que a prorrogação do prazo de filia­
ção partidária traria esta vantagem. 
Mas dai, também, adviriam inconve­
nientes muito maiores, aos quais já 
me referi. 

O Sr. Clodomir Millet - Estou in­
teiramente de acórdo com a argu­
mentação de V. Exa. Acho-a proce­
dente por inteiro. Realmente, o que 
acontece é que muítos elementos já 
filiados ao partido, por terem sido, 
em determinada ocasião~ sacrifica­
dos em suas pretensões partidãrias, 
passam para outro partido. Mas há 
como bem acentuou o Senador Lino 
de Matros, aqueles que não se filia­
ram, ainda, a nenhum partido, nem 
no MDB :1em na ARENA. Então, nós 
vamos encontrar uma situação para o 
próximo pleito muito delicada. É que 
o prazo para filiação partidária ter­
minou em fevereiro, para Deputados 
federais e estaduais, quando mal co­
meçamos a pràtica democrática no 
País novamente, com a reabertura do 
Congresso em outubro. Muitos que 
estavam já desalentados e não acre..:. 
ditavam que pudesse haver, em prazo 
táo curto, a volta à normalidade, ou 
pelo menos êsse principio de volta à 
normalidade, deixaram de se inscre­
ver nos partidos. Voltando a funcio­
nar o Congresso Nacional normal­
mente, marcadas as eleições, todo 
mundo sabendo que vai haver o plei­
to, que poderá concorrer à eleição, é 
natural que apareçam elementos que 
pretenderão disputar as eleições. E 
com as atuais restrições, sabe V. Exa. 
que, muita gente não quer continuar 
na vida pública. Entre nós, dOs que 
já estão funcionando e outros, que 
poderiam querer não têm chance, por­
que não se fillaram. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - A con­
clusão a que chego da brilhante ex­
posição de V. Exa. é a de que a lei 
nada mais fêz que retribuir a cora­
gem, a fé, a convicção daqueles que 
se filiaram até o dia 15 de fevereiro, 
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daqueles que acreditaram no funcio­
~amento do re-gime a partir do Ato 
Complementar n.0 54. Dê-se a êsses, 
pelo menos, que correram o risco a 
que V. Exa. alude, qUe venceram a 
desilusão, o desencanto a que V. Exa. 
se refere, aquilo que poderia ser um 
privilégio, mas, no meu entender, não 
é. É a retribuição a um gesto de co­
ragem, de fé, a uma decisão que ago­
ra está produzindo seus frutos. 

A reorganização partidária, nos 
têrmos do Ato Complementar n.0 54, 
apesar do período de dificuldades po­
líticas por que atravessava o Brasil, 
não há como negar, foi aquela que, 
Pf la primeira vez, partiu das bases. 
li: possível que não tenha funcionado 
como de desejar, mas, na verdade, 
pela primeira vez organizamos dire­
tórios municipais através de inscri­
ções livres. Os livros de inscrição fo­
ram colocados nas prefeituras, câ­
maras municipais ou em outros loeais 
públicos e o partido se organizou de 
baixo para cima. 

O Sr. Clodomir Millet - Estou in­
teiramente de acôrdo com V. Ex.a. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Devo 
dizer, também, que a filiação partidá­
ria, no prazo estabelecido a 15 de fe­
vereiro, é apenas para efeito de can­
didaturas. Aquêle cidadão que, neste 
momento, tiver despertado o seu in­
terêsse pela vida pública e queira vir 
engrandecer as fileiras do Movimento 
Democrático Brasileiro ou da Alian­
ça Renovadora Nacional, poderá fi­
liar-se hoje, mas terá de aguardar 
para 1974 a sua pretensão a candidato. 

O Sr. Clodomir Millet - :!:le já tem 
uma concessão. Pode ser candidato a 
prefeito ou a vereador, porque o prazo 
de filiação partidária para as eleições 
municipais vai ser reaberto. Poderá 
começar pelo princípio, 

O SR. ANTONIO CARLOS - Como 
é da boa prática e da melhor dou­
trina. 

O Sr. Clodomir Millet - Estou de 
acôrdo com V. Exa. Eu queria dizer 
que procure interpretar justamente o 
sentido da emenda do nobre Senador 
Lino de Mattus, mas se V. Ex.a mes­
mo declara que é partidário de que 
ê.Ste prazo jJossa ser dilatado, não até 
a véspera, mas até determinado pe­
ríodo antes, atrevi-me a apartear pai'a 
declarar que a explicação que V. Ex.a. 

estava dando era absolutamente pro­
cedente. Entretanto, talvez por essa 
situação anormal por que passamos, 
S. Ex. a encontrou os motivos que o le­
varam a redigir a emenda, a fim de 
permitir que novos elementos ingres­
sassem no partirlo e pudessem dispu­
tar cargos públicos. Quanto àqueles já 
filiados quererem aproveitar-se da 
abertura de um Prazo para filiar-se a 
outro partido, não se pode conceber. 
Estaríamos ensejando justamente a 
prática dêsse vício que já se tornou 
comum, de se passar de um partido 
para outro, por qualquer questão de 
somenos que haja na agremiação. 

O SR. ANTONIO CARLOS -V. Exa. 
sabe, como sabe o Senado, que o têr­
mo final do prazo de inscrição a 15 de 
fevereiro foi fixado justamente para 
impedir os fatos a que V. Exa. alu­
diu: os vícios e abusos que poderiam 
ocorrer se um cidadão filiado a um 
partido não tivesse satisfeitas as suas 
pretensões. 

~sse foi o objetivo da fixação do 
término do prazo de inscrição parti­
dária, para efeito de candidatura aos 
pleJ.tos do corrente ano, no dia 15 de 
fevereiro. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Exa. per­
mite um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador Bezerra Neto. 

O Sr. Bezerra Neto - Mas no pro­
jeto do Govêrno está reaberta a filia­
ção partidária, para as eleições dire­
tas municipais de 15 de novembro. 
Sou autor de uma emenda que conci­
lia muito bem, mudéstia à parte, os 
pontos de vista do Senador Clodomir 
Millet c<~m os do Senador Lino de 
Mattos. Apresentei uma proposição 
reabrindo a filiação partidária, não 
apenas para as eleições diretas muni­
cipais de 15 de novembro mas para 
tôdas as eleições diretas de 15 de no­
vembro. O término do prazo dessa 
filiação não seria a véspf.ra da con­
venção, mas seguirla as linhas do pro­
jeto do Govêrno. Se as eleições dire­
tas são no mesmo dia, as municipais 
de alguns Estados e as federais, por 
que êle manda reabrir a flJação par­
tidária para os possíveis e prováveis 
candidatos às eleições municipais, e 
não determina para as eleições fe­
derais que também são diretas? En­
tão -a minha emenda é no sentido de 

que para tôdas as eleições diretas ctO 
dia 15 de novembro seja reaberta a 
filiação partidária. Entendo que não 
estará aí premiado o oportunismo po­
lítlco, nem as distorções daqueles não 
contfmplados nos partidos, vicio an­
tigo verificado no País. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Tenho 
certeza de que a emenda de V. Exa., 
como a emenda do Senador Lino de 
Mattos, se evitarem aquêles abusos e 
vícios a que se referlram o nobre se­
nador Clodomir Millet e V. Exa., serão 
objeto de exame e consideração do 
Sr. Relator. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Exa. po­
deria conciliar a situação propondo 
ao Relator uma subemenda, proibindo 
a transferência de um partido para 
outro na fase pré-eleitoral, ou seja: 
dentro de um tempo de X meses não 
poderá haver transferência de regis­
tro ou de um partido para outro. 

O SR. ANTONIO CARLOS - ll: uma 
sugestão valiosa que, certamente, o 
Sr. Relator, tomando conhecimento 
dêste debate, irá levar em conside­
ração. 

O Sr. Lino de Mattos - Seria a 
emenda do Senador Bezerra Neto 
acrescida de parágrafo nesses tênnos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Que­
ria, finalmente, fazer referência ex­
pressa a três emendas do SenRrior 
Lino de Mattos que, acredito, serão 
examinadas com tôda_ a atenção pelo 
Sr. Relator. E, como Líder do Govêr­
no, qnero, ainda que particularmente, 
manifestar minha simpatia. A pri­
meira delas é a que regula a compo­
sição das convenções municipais e re­
gionais. Na reunião com o Sr. Minis­
tro da Justiça, presentes as lideran­
ças do MDB e da ARENA, havia fi­
cado pràtícamente acertado que as 
convenções do corrente ano seriam 
constituídas de acôrdo com o Ato 
Complementar n.0 54. A composição 
dessas convenções seria a composi<:.ão 
das convenções regionais, que elege­
ram os diretórios regionais, de acôrdo 
com o Ato Complementar n,0 54. 

O projeto silenciou quanto a essa 
matéria. A emenda de V. Exa. será o 
meio eficaz de suprir essa omissão. 

Quero, ainda, fazer referência a ou­
tras duas emendas, uma sôbú o pe:. 
riodo de duração das convençõeS, 
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emenda que vem atender ao interêsse 
do bom funcionamento das conven­
ções, e aquela outra permitindo o uso, 
para as convenções partidárias, das 
Câmaras Municipais, das Assembléias 
Legislativas e do Palácio do Congres­
so, o que irá dar a possibilidade de 
grandeza à realização das convenções 
partidárias. 

O Sr. Lino de Mattos- Muito obri­
gado a V. Exa. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Para. 
concluir, Sr. Presidente, quero regis­
trar, com a maior satisfação, o reco­
nhecimento que o nobre Senador Lino 
de Mattos fêz dos propósitos do Ex­
celentíssimo Sr. Presidente da Repú­
blica em restabelecer plenamente o 
regime democrático. Partindo essa 
afirmação do nobre Senador por São 
Paulo, que representa a Oposição nes­
ta Casa, com brilho e correção, creio 
que não poderia haver melhor fêcho 
para o meu discurso que a afirmação 
de S. Exa., que é aquilo que vimos 
proclamando nesta Casa para o Brasil. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECERAM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

Lobão da Silveira - Clodomir Mil­
let - Sebastião Archer - Petrônio 
Portella - Wilson Gonçalves - Di­
narte Mariz - Manoel Villaça - Jú­
lio Leite - Antônio Ba)bino - Jo­
saphat Marinho - Eurico Rezende -
Vasconcellos Tôrres - Gilberto Ma­
rinho - Milton Campos - Nogueira 
da Gama - Carvalho Pinto - Fil!nto 
Mliller - Attilio Fontana - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Está finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 10, 
de 1969 (n.o 4.021-B/66, na Casa 
de origem), que declara de utili­
dade pública, para efeito de desa­
propriação, imóveis rurais locali­
zados no Município de Atalaia, no 
Estado de Alagoas, para utilização 
da área, como campo de instrução 
militar, pelo 20.0 Batalhão de Ca­
çadores e Guarnição Federal de 
Maceió, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES favoráveis, sob n.0 s 

111 e 112, de 1970, das Comis­
sões 

- de Segurança Nacional; e 

- de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo ·sr. !.O-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 45, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra I e 
274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 10/69 
(n.0 4.021-B/66, na Casa de origem). 
que declara de utilidade pública, para 
efeito de desapropriação, imóveis ru­
rais localizados no Município de Ata­
laia, no Estado de Alagoas. para uti­
lização da área, como campo de ins­
trução militar, pelo 20.0 Batalhão de 
Caçadores e Guarnição Federal de 
Maceió, e dá outras providências, a 
fim de ser feita na sessão de 15 do 
corrente. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1970. 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDEI\'TE (João C!eofas) 
-Aprovado o requerimento, o projeto 
sai da Ordem do. Dia, à qual voltará 
oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 58, de 1970, da Comis­
são de Finanças, sôbre o Ofício 
n.0 901-A/69, de 17 de dezembro 
de 1969, do Conselho Monetárió 
Nacional, encaminhando, nos têr­
mos do § 6.0 do art. 4.0 da Lei n.0 

4.595, de 31-12-64, relatório da 
evolução da situação monetária e 
creditícia do Pais no ano de 1968, 
elaborado pelos órgãos técnicos 
do Banco Central. <Parecer pelo 
arquivamento.) 

Em discussão o Parecer. 

O SR. BEZERRA NETO - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. BEZERRA NETO (Sem re­
visão do Orador) - Sr. Presidente, 
em dias do ano passado, sôbre maté­
ria da mesma natureza da presente, 

ocupei a tribuna do Senado para cha­
mar a atenção da Casa qunto à sua 
importância. A Lei n. 0 4. 595 - básica, 
inicial do nôvo sistema do mercado 
de capitais brasileiro - determinou a 
formalidade de que o Conselho Mo­
netário Nacional, até 31 de março de 
cada ano, devia remeter ao Senado 
Federal relatório minucioso, e até mi­
nudente, sôbre a situação econômica, 
financeira e cambial do Pais. 

O estranhável é que êsse dispositivo 
não se acompanhasse de normas com­
plementares sôbre a função, o papel 
do Senado ao receber para seu exa­
me, para seu conhecimento êsse re­
latório. 

Não se chegou a uma conclusão ob­
je.tiva. Mas, a verdade é que a norma 
tem a sua importância política e, 
também, para a posição desta Casa 
do Parlamento. 

A apreciação da matéria, regimen­
talmente, cinge-se ao seguinte: . vem 
ao Senado o relatório do cOnselho 
Monetário Nacional, elaborado pelos 
seus órgãos, notadamente o Banco 
Central do Brasil. Aqui é distribuído à 
Comissão de Finanças, esta designa o 
Relator que apresenta o seu parecer, 
e a comissão julga. A matéria vem ao 
Plenário, e o parecer conclui pelo ar­
quivamento. 

Não discordamos, Sr. Presidente, 
dessa deliberação mas nos permiti­
mos, dada a importância do documen­
to, e para ilustração dos Srs. Sena­
dores, fazer sugestão que não depende 
de requerimento e sim, tão só, dêstes 
despretensiosos comentários. 

O documento agora apreciado pela 
Comissão de Finanças, cujo Relator 
foi o eminente Senador Pessoa de 
Queiroz, apresenta dados minuciosos 
da maior importância sôbre a situa­
ção financeira do Brasil no último 
exercício. Tanto assim que passo a 
numerar seus principais capítulos. 

Capítulo 1.0 - A evolução da si­
tuação econômica e financeira. 

Aspectos da política financeira 
governamental. 

A política financeira interna. 
A política financeira externa. 

As diversas funções operativas e 
de fiscalização do Banco Central 
do Brasil. 

t 



Maio de 1970 DIAIUO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 8 0927 

Outra parte do documento: 

Instituições financeiras não mo­
netárias. 

Está subdividido nos seguintes ca­
pítulos que por sua vez jâ. têm várias. 
titulações no documento. 

Política financeira externa. 
Política cambial. 
Balanço de Pagamentos. 
Balança comerciaL 
Serviços 
Financiamento oficial compensa­
tório. 

Li o documento, e vi nêle, por exem­
plo, detalhadas informações sôbre o 
movimento de capital estrangeiro no 
País, sua disciplinação e remessa de 
seus lucros para o exterior. 

Sr. Presidente, de pleno acôrdo com 

o parecer do Relator na Comissão de 
Finanças, que teve todo o nosso apoio 
e o meu voto, eu me permito sugerir 
que o documento, não nos seus anexos 
de resolução, mas na sua parte essen­
cial, seja publicado no Diário do Con­
gresso para conhecimento dos Srs. Se­
nadores. 

Eta isto que queria sugerir, dizen­
do-me de pleno acôrdo com o parecer 
da Comissão de Finanças. (MuiW 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Parece-me, Sr. Senador Bezerra 
Neto, que o assunto poderia ser re­
solvido solicitando-se do Banco Cen­
tral, que elaborou êste relatório~ já 

publicado pelo Banco Central, a re­
messa de exemplares para distribui­
ção aos Senadores. Por esta maneira 
se atenderia, na sua plenitude, o ob­
jetivo que V. Exa. tem em mente: 

De resto, hoje mandei telefonar 
·para a Diretoria do Banco Central, 
encarecendo a remessa dos relatórios 
referentes a 1968 e 1969. que já de­

via também ter entrado nesta Casa. 
Por coincidência, o Presidente do 
Banco Central havia telefonado para 
o gabinete do Presidente do Senado 
jnformando que o relatório, referen­
te a 1969, sairia impresso hoje e que 

S. Exa. iria encaminhar exemplares 
do mesmo a fim de atender a cada 
um dos Srs. Senadores. 

Era a informação que me cabia 
prestar a V. Exa. e que atende, se­
gundo me parece, ao objetivo que V. 

Exa. teve em vista. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Pre­

sidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Tem a palavra S. Exa. 

O SR. BEZERRA NETO - (Pela or­

dem. Sem revjsão do orador.) Sr. Pre­
sidente, meu objetivo foi no sentido 
de que todos os Srs. Senadores tives­
sem conhecimento dessa peça de tan­
ta importância, inclusive para infor­
mar seus trabalhos futuros. Não, sei, 
entretanto, se o Banco Central man­
dou imprimir êsse seu relatório envia­
do direta e especialmente ao Se­
nado. Sei que o Banco Central tem 
publicado, parcialmente, várias das 
suas deliberações, inclusive tenho em 
meu poder um folheto, trabalho mui­

to importante daquele órgão, sôbre a 
legislação da remessa de capital es­
trangeiro, seus regulamentos e suas 
ordens de serviço. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Informo a V. Exa. que vou inda­
gar. se realmente o Relatório que o 
Banco Central publica anualmente é 

a reprodução do trabalho que é obri­
gado, constitucionalmente, a realizar. 
Se houver divergência, então, man­
darei publicar o presente Relatório, 
atendendo, assim, integralmente, à 

ponderação de V. Exa. 

O SR. BEZERRA NETO - Obrigado 

a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Continua em discussão o Parecer. 
(Pausa.) 

Nenhum Senhor Senador desejando 
usar da palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

í 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria será arquivada. 

~ o seguinte o Parecer apro­
vado: 

PARECER 
N.0 58, DE 1970 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Ofício n.0 1, de 1970, enca­
minhando ao Congresso Nacional 
relatório sôbre o Conselho Mone­
tário N acionai do ano de 1968, 

elaborado pelos órgãos técnicos 
do Banco Central. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O Conselho Monetãrio Nacional, 
cumprindo determinação legal, en­
caminhou ao Congresso Nacional o 
relatório sôbre a evolução da moeda 
brasileira durante o ano de 1968. 

O § 6.0 do art. 4.• da Lei n.• 4.595, 

de 1964, que dispõe sôbre a política e 
as instituições monetárias, diz: 

"§ 6.0 - O Conselho Monetário 
Nacional encaminhará ao Con­
gresso Nacional, até 31 de março 

de cada ano, relatório da evolu­
ção da situação monetária e cre­
ditícia do País no ano anterior, 
no qual descreverá, minudente­
mente, as providências adotadas 
para cumprimento dos objetivos 
estabelecidos nesta Lei, justifi­
cando destacadamente os mon­
tantes das emissões de papel-.. 
moeda que tenham sido feitas pa­

ra atendimento das atividades 

produtiv~s." 

Os objetivos a que se refere êsse 
§ 6.0 acham-se reunidos no artigo 3.0 
da aludida lei da reforma monetária, 
cumprindo destacar os dois primeiros 
itens: 

"I - adaptar o volume dos meios 
de pagamento às reais necessida .. 

f 
I 
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:des .· da . ecgnomia n~cional em 
processo de desenvolvimento; 

: IJ - regular o valor interno da 
moeda, para tanto prevendo ou 
corrigindo os surtos inflacionários 
ou· dêflacioriários ·cte origem inter­
na .ou externa, as depressões eco­
nômicas e· outros desequilÍbrios 
oriundos de fenômenos conjun­
turais;" 

Convém relembrar que esta Comis­
são de Finanças, ao exaniinar o pro­
jeto que se transformou na Lei n.o 
4.595_, de 1964, visava a "dar discipli­
na e regulamentação hábil ao tor­
mentoso problema das emissões de 
papel-moeda". (Parecer n.o 1.353, da 
Comissão de Finanças de 1964.) 

.-ca,· para as emissões que, justifi­
cadamente, se tornarem necessá­
rias _além daquele limite.'' 

Essa determinação legal se pren­
de, além de outros, ~o conhecido fato 
de que os gastos do Govêrno propi­
ciam efeitos de multiplicação sôbre 
a procura global. Ou seja, além das 
conseqüências diretas sôbre os forne­
cedores do Govêrno, há os efeitos in­
diretos, que resultam da conduta dos 
primeiros beneficiários dos gastos 
públicos ao disporem de sua receita, 
proporcionando uma demanda indire­
ta ou derivada de béns de consumo. 
' Em raZão dêsse fato, as politicas 

antiinfl&cionárias evoluíram para ou­
tra posição. Da politica do equilíbrio 
orçamentário 'passaram à do deficit 

Segundo o pensamento financeiro controlado ou das emissões ·controla­
dominante, a inflação, entendida aqui das, corno prevê a lel. Esta última vi­
Como aumento do índice geral de pre- sa, ~través de instrumento monetá­
·ças, está diretamente vinculada ao rio, a intervir no processo de mudan-
deficit orçamentário o que necessita-..._ ça social, seja no revigoramento do 
va de disciplinamento. hábito de poupança ou do mercado de 

Com oefeito, diz o nosso parecer: 
<rctoravante, O Poder Legislativo assu­
me a responsabilidade· dos deficits ar-

1 

ça~nentários que aprovou e autoriza 
a sua cobertura e financiamento, 
através do Banca Central. Este, e sO­
mente êste, pode· socorrer o Tesouro 
para cobertura do deficit, mediante a 
tomada de títulos· e· obrigações por 
êle emitidos. Fica ·expressamente ve­
dado o empréstimo ao ·Tesouro em 
conta corrente, como vedado fica ao 
Banco do Brasil lhe fazer emprésti­
mos. ·o Banco Central, porém, pode 
emitir papel-moeda para· a tomada 
dos titulas e obrigações do Tesouro, 
sOmente d~ntro da auto;t"ização e den­
tro do limite estipulado Pelo Legisla­
tivo, na Lei de Meios".· 

I:Iá, também, na Lei .da Reforma 
Monetãria (item I, art. 4.0 ), a seguin­
te autorização geral: 

"O Conselho Minetário Nacional 
pode, ainda, autorizar o Banco 
Central da República do Brasil a 
emitir, anualmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) dos meio~ 
de pagamentos existentes a 31 de 
dez~mbro .do ano anterior, para 
atend~r às exigências das ativi­
dades produtivas e da circulação 
da riqUeza do País, devendo, po­
rém, solicitar autorização aà Po­
der Legislativo, mediante . men­
sagem do Presidente da Repúbli:-

capitais, seja, mais profundamente, 
diversificando a produção e o con-
sumo. 

Com a Lei n.0 4.595, de 1964, supu­
nha-se que, retirado do Govêrno o 
poder discricionário de emissão, ter­
minariam os crônicos deficits orça­
mentários, apontados como a origem 
das pressões inflacionárias. Entretan­
to, providências mais severas por 
parte do Banco Central foram neces­
_sárias para controlar as instituições 
financeiras, na medida em que os 
principais responsáveis~ pela ~xpan-. 
são de meios de pagamento são os 
bancos comerciais, ou seja, o setor 

privado. 

Esta última observação está quanti­
ficada no relatório que ora se exami­
na. Com efeito, o acréscimo do índi­
ce geral de preços foi em tôrno de 
25%. Os meios de pagamento e~pan­
~iram na ordem de pouco mais de 
40%. O papel-moeda e.mitido, segun­
do a Gerência do Meio Çirculante do 
Banco Central, durante o ano de 1968 
(fls. 22), cifra-se na ordem de 
NCr$ !. 500 m\lhões, sendo recolhidos 
NCr$ 500 milhões. Verificando-se, 
portanto, uma ~missão liquida · de 
NCr$ L 000 milhões; em números re;.. 
dondos .. ' 

Justificando ~sta emissão, o Conse­
lho Monetário Nacional, ·inicialmente, 
diz: 

"0 deficit de caixa do Tesouro 
Nacional manteve-se t.Jl nivel 
aproximadamente idêntico ao do 
ano ant~rior, o que representou 
uma redução de 19,2% em têrmos 
reais. A significaç-ão do deticit ~de 
caixa, como percentagem· do pro­
duto interno bruto, reduziu-se 
substancialmente ao passar de 
2,1% em 1967 para 1,6% em 1968." 
(fls. 2) 

O mecanismo das emissões é tam­
bém descrito no relatório (fls. 4·e 5), 
ver bis: 

"Como resultado da orientação 
Imprimida pelas autoridades mo­
z:tetárias e das reações autônomas 
do sistema econômico, tivemos 
para os meios de pagamento uma 
expansão, em têrmos nominais, 
idêntica à ocorrida em 1967 (43%), 
apesar do comportamento dife­
rente apresentado pelos compo­
nentes dessa variável. Essa taxa 
constituiu para o ano de 1968 um 
resultado mais auspicioso do que 
o de 1967, de vez que no ano pas­
sado houve um melhor desempe­
nho do sistema econômico. 

Os depósitos à vista do Banco do 
Brasil cresceram de 60,1% .contra 
22.2% em 1967, enquanto que nos 
bancos comerciais verificou-se ex­
pansão de 40,1% contra 55,4% em 
1967. ltsse declínio na taxa de ex­
pansão da moeda escritural nos 
bancos comerciais ~xplica-se, bà­
sicamente, pelo esgotamento de 
suas reservas emprestáveis no 0.~­
correr do 2.0 semestre do ano, 
quando os seus encaixes apresen­
taram-se sistemàticamente em ní­
veis bastante reduzidos, com ex­
ceção do mês de dezeQlbro. Assim 
sendo, a parte das necessidades de 
crédito do setor privado não aten­
dida pelos bancos comerciais foi 
suprida diretamente pelas autori .. 
dadcs monetárias, que precisaram, 
em conseqüência, de expandir o 
saldo do papel-moeda em circula­
ção em cêrca de 43,7%. 

Um contrôle monCtário mais· rígi­
do teria, provàvelmente, assegu .. 

· rado uma menor taxa de inflação, 
mas certamente à custa de l."eper-
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cussôes neg·auvas sóbre o nível da 
atividade econômica. O desempe·· 
nho da economia brasileira em 
1968, com as estimativas indican-­
do crescimento da ordem de 6,5% 
para o Produto Interno Bruto e 
15% 'para o setor industrial, re­
flete, sem dúvida, o acérto na ori­
ent<;tçâo da política monetária e 
creditícia levada a efeito durante 
o período. Essa maior flexibilida­
de conferida à política governa­
mental desempenhou. papel estra­
tégico para que o sistema pudes­
se reagir no sentido de promover 
absorção da capacidade ociosa 
existente, garantindo, ao mesmo 
tempo, suficiente nível de procura 
global." 

O exame dêsse relatório não deve ir 
mais longe, sobretudo depois da lei­
tura das cifras apresentadas às fôlhas 
41, 42 e 43, principalmente o quadro 
que identifica os fatôres de expansão 

. e de absorção dos melos de paga­
mento. 

Sua conclusão fundamental é a de 
que a inflação é gerada, primordial­
mente (70%), no setor privado (fls. 
42), seja para, diretamente, financiar 
a expansãó da produção e consumo 

. interno, ou em razão da reduzida velo­
cidade de circulação da moeda. 

Ante o exposto, damos por termina­
do o exame do relatório da situação 
monetária do País, no ano de 1968, na 
expectativa de haver propiciado aoS 
Senhores Senadores condições para 
bem aprecíar a matéria, e opinamos 
por seu arquivamento. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Pessoa de Queiroz, Re­
lator - Mello Braga - José Ermírio 
- Júlio Leite - Dinarte Mariz -
Carlos Lindenbcrg - Bezerra Neto -
Flávio Brito - Clodomir Millet -
Carvalho Pinto - Waldemar Alcân­
tara. 

O SK PRESIDENTE (João Cleolas) 

Item 3 

Discussão, em segundo t.urno, do 
Projeto de Lei do Senado n.n 88, 
de 1968, de autoria do. Senador 
Lino de Mattos, que altera o item 
I do art, 3,0 da Lei n,0 4, 024, de 20 
de dezembro de 1961 (Lei de Dire-

trizes e Bases da Educação Nacio­
nal), tendo 

PARECER, sob n,0 59, de 1970, da 
Comissão 

- de Redação, oferecendo a re~ 
dação do vencido. (Substitu­
tivo aprovado, em parte, em 
17 de abril de 1970-l 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem reque­
rimentos, para que o proíeto seja 
submetido a votos, é o mesmo dado 
como definitivamente aprovado, inde­
pendente de votação, nos têrmos do 
art. 272-A do Regimento InteJ'no. 

O projetá será encaminhado a Cã~ 
mara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PARECER 
N,0 59, DE 1970 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação do vencido, para se~ 

guudo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 88, de 1968. 

Relator: Sr. l\lem de Sá 

A Comis$ão apresenta a redação do 
vencido, para segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 88, de 1968, 
que dá nova redação ao art. 3.0 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, que fixa as diretrizes e bases 
da educação nacional. 

Sala das Comissões, em 24 dP abril 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
- t\lem de Sã, Relator - Cattete Pi­
nheiro - Aurêlio Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
R 0 59, DE 1970 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 88, de 1968, que dá 
nova redação ao art. 3.0 1la Lei n.0 

4. 024, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 3.o da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1&61, que 
fixa as diretrizes e bases da educação 

í 

nacional, passa a vigorar r:om a se­
guinte redação: 

"Art. 3.0 - O direito à educação é 
assegurado: 

I - pela obrigação do Poder Pú­
blico e pela liberdade da inicia~ 

tiva particular de ministrarem o 
ensino em todos os graus, respei­
tadas as disposições vigentes e as­
segurando-se igualdade de opor­
tunidade; 

li - pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos in dispensá v eis 
para que a famma e, na falta 
desta, os demais membros da RO­

ciedade se desobriguem ctos en­
cargos da educação, quando pro­
vada a insuficiência de m~ios. 
Parágrafo único - Os Podêres 
Públicos prestarão à iniciativa 
privada amparo técnico e finan­
ceiro, inclusive mediante bôlsas 
de estudo." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de su~ publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE <João Cleofas) 
Item 4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da cons­
titucionalidade, de acôrdo com o 
art, 265 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

15, de 1969, de autoria do Sr, Se­
nador Vasconcellos Tôrres, que 
cria a Comissão Nacional de Irri­
gação e Proteção aos Solos, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER, sob n? 77, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o Projeto quanto à 
constitucionalidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão .. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer s e n ta d o s. 
(Pausa,) 

Está rejeitado. O projeto será. ar .. 
qulvado, 

r 
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É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 15, DE 1969 

Cria a Comissão Nacional de 
Irrigação e Proteção aos Solos, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica criada a Comissão 
Nacional de Irrigação e Proteção aos 
Solos, diretamente subordinada à Pre­
sidência da República - CNIPS. 

Art. 2.0.- A Comissão será com­
posta de cinco membros nomeados pe­
lo Presidente da República, escolhidos 
entre especialistas renomados no as­
sunto e pertencentes aos quadros dos 
Ministérios da Agricultura, Interior e 
Fazenda, assim distribuídos: 

a.) 3 - técnicos do Ministério da 
Agricultura; 

b l 1 - técnico do Mii:listério do 
Interiór; 

·c) 1 _: têénico do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 3. o - Competirá à Comissão 
- CNIPS - fazer em todo o territó­
rio nacional) levap.tamento completo 
dos cursos d'água, dos solos agricultá­
veis, das áreas flo~es~da.s e das des­
nudadas que, pela nãtureza dos fatô­
res mesológicos, demandam trabalhos 
executados pelo homem, para sua re­
cuperação, tanto no que toca aos cur­
sos d'água, como à cobertura da­
sonômica .. 

Art. 4.:0 - A Comissão setá compos­
ta de 3 (três) ·Departamentos, a sa­
ber: . 

a) Departamento de Solos; 

bl Departamento· de Irrigação; e 

c) Departamento de Proteção aos 
Recursos Naturais. 

Art. 5.0 -·A Comissão terá autono­
mia administrativa e financeira. na 
forma {Jue a Lei estabe"~ecer. 

Art. 6.0 
- O fundo de manutenção 

da . éorriissão e das suas ·atividades 
correrá à conta da taxa de NCr$ 0,01 
(um_ centavo) cobrada sôbre todos os 
papéis, licitações, requerimentos, pe­
~tções, d~Cl$ôes, certidões, e quaisquer 
atos; ligados às atribuições dos Podê­
fes é :da República, incluSivê sôbre to­
dos os l)rodutos- tributáveis) manufa­
turados ou não, e: ma.~rias-primas. 

Art. 7.0 - A taxa de proteção aos 
Recursos Naturais será arrecadada e 
escriturada pelas dependências da Fa­
zenda em todo o País, e imediatamen­
te recolhida ao Banco do Brasil, atra­
vés de suas agéncias e, onde estas não 
existirem, às agências da Caixa Eco­
nômica Federal. 

Parágrafo único - O Ministério da 
Fazenda poderá delegar, atendendo 
ao interêsse do serviço, à rêde bancá­
ria nacional a faculdade de recebi­
mento da taxa de que trata esta Lei. 

Art. 8.0 
- A Comissão poderá ce­

lebrar acórdos e convênios com os go­
vernos dos Estados da Federação, a 
fim de serem aumentados os recursos 
-investidos na recuperação dos solos, 
na irrigação, no florestamento e no 
reflorestamento. 

Parágrafo único - Os créditos, ce­
didos em acôrdos ou convênios, ou 
aplicados diretamente, deverão ser es­
pecificamente enquadrados nas fina­
lidades previstas nesta Lei e, sujeitos 
à prestação de contas, no fim de ca­
da exercício, ao Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 9.0 
- A Comissão e seus De­

partamentos deverão ficar constituí­
dos e instalados trinta dias após a 
publicação da presente Lei, ficando o 
Poder Executivo autorizado a baixar, 
no prazo de 30 (trinta) dias, o Re­
gulamento da Comissão e dos órgãos 
que lhe são subordinados. 

Art. 10 - As baixaS de acumulação 
de água e os canais superiores de 
distribuição servirão de matrizes pa­
ra irrigação, cobrando-se, assim, por 
metro de água fornecida, emolumen­
tos a serem fixados pela Comissão, em 
bases módicas, que não onerem a pro­
dução. 

Art. 11 - Para recuperação dos so­
los, com máquinas, para florestamen­
to e reflorestamento, o n1aterial for­
necido será cobrado a baixo preço. 

Art. 12 - Aos proprietários de açu­
des e barragens feitas por particula­
res, desde que planejados e executa­
dos soh a orientação dos órgãos do 
Govérno ligados à Comissão, serão 
concedidos prêmios correspondentes a 
35% (trinta e cinco por cento} do 
custo da obra. 

Art. 13· -·A Comissão pod~rá apro­
veitar servidores federais e estaduais 

I 

requisitando-os, desde que tenham 
demonstrado reconhecida competên­
cia técnica e comprovada idoneidade. 

Art. 14 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da juridi­
cid:;tde, de acórdo com o art. 
265-A, do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n.0 21, 
de 1969, de autoria do Sr. Senador 
Adalberto Sena, que autoriza o 
Govêrno do Distrito Federal a 
alienar terras, e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECER, sob n.0 76, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, 
pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto quanto à 
sua juridicidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra para dis­
cuti-lo, vou dar a discussão como en­
cerrada. (Pausa.) · 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que concordam 
com o projeto, queiram conservar-se 
sen11açios. (Pausa.) 

Está rejeitado o projeto e será 
enviado ao Arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 21, DE 1969 

Autoriza o Govêrno do Distrito 
Federal a alienar terras, e dá ou­
tras providências. 

Art. 1.0 - Fica autorizado o Go­
vêrno do Distrito Federal a alienar, 
aos seus atuais arrendatários, ou su­
cessores, as áreas metropolitanas, lo­
Calizadas na periferia dos centros 
urbanos do Distrito Federal. 

§ 1.0 - Os atuais arr~ndatários 

de áreas localizadas no Distrito Fe­
deral, ou seus sucessores, terão opção 
para compra dis mesmas, no c~so de 
alienação. 

§ 2.0 - Essa opção sômente é 
·assegurada aos ocupantes de glebas 
de terras produtivas, comprovada-
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mente com atividades hortícolas, ou 
criação de aves ou animais de peque­
no porte, ou com exploração intensi­
va de produtos agrícolas básicos, fru­
ticultura e produção leiteira. 

§ 3.0 
- Os ocupantes, a qual­

quer titulo, ·de pequenas áreas, com­
provadamente produtivas, terão. tam­
bém, assegurado o direito de opção 
para o arrendamentc ou compra das 
m-..esmas. · 

Art.12.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 6 

Disr-ussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 5, 
de 1970, de autoria do Sr. Senador 
Lino de Mattos, que retifica, sem 
aumento de· despesa, a Lei n.0 

5.373, de 6 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício 
financeiro de 1968, tendo 

PARECER, sob n. 0 113, de 1970, 
da Comissão 

- de Finanças, pela aprovat;fão. 
-Em discussão o projeto em primei-

ro turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra para dis­
cuti-lo, vou encerrar a discussão. 

(Pausa.) 

Encerrada a discussão, passa-se à 
votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto queiram l.onservar-se senta­
dos. (Pausa,) 

Está aprovado o projeto. Voltará, 
oportunamente, à Ordem do Dia, pa­
ra a sua apt·eciação em segundo tur­
no .~.·egimental. 

É o seguinte o projeto aprova­
do: · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 5, de 1970 

Retifica, sem aumento de des­
pesa, a -Lei n.o 5. 378, de 6 de de­
zembro de 1967, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1968. 

, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retífícada a Lei 
n.0 5.373, de 6 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Despe· 
sa da União para o exercício finan­
ceiro de 1968, na forma abaixo: 

Subanexo - 5.05.00 - Ministé· 
rio da Educação e Cultura 

Adendo "C" 

26 - São Paulo 

Onde se lê: 

Plrajui - Instituto Plra.juiense 
de Assistência Social - NCr$ 
5. 000,00 

Leia-se: 

Piraju - Instituto Pirajuense de 
Assisténcia Social - NCr$ 5.000,00 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia e não havendo mais 
oradores inscritos, vou encerrar a 
presente Sessão, designando, antes, 
para a Sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REQUERIMENTO N.0 44, DE 1970 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n.0 , de autoria dos 
Líderes Aurélío Vianna e Antônio 
Carlos, solicitando urgência, nos tér­
mos do art. 326, n.0 5-C, do Regimen­
to Interno, para o Projeto de Lei da 
Cãmara n.0 154/68 (n.0 1.255-B/68, 
na Casa de origem), que equipara, 
aos segurados autônomos do INPS, os 
ministros de confissão religiosa e 
membros de Congregação religlosa 
facultativa, e dã outras providências. 

2 

Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇLO 
N.o 9, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 116, 
de 1970) do Projeto de Resolução n.O 
9, de 1970, que suspende a execução 
do art. 222 da Constituição do Estado 
de Pernambuco. 

I 

Redação }!"lnal 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N .0 10, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 117, 

de 1970) do Projeto de Resolução n.0 

10, de 1970, que suspende a execução 

do art. 1.0 e seu parágrafo único da 
Lei n.0 5.291, de 31 de maio de 1967. 

4 

Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 11, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re-. 
dação final (oferecida pela Comis<:ão 
de Redação, em seu Parecer n. 0 115, 
de 1970) do Projeto de Resolução n.o 
11, de 1970. que suspende a execução 

do art. 100 da Constituição do Estado 

de Pernambuco. 

5 

Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 12, DE 1970 

Discussão, em turno único, da re­
dação fjnal do Projeto de Resolução 
n.o 12, de 1970 (oferecida pela Co­

míssão de Redação, em seu Parecer 

n.o 118. de 19701, que suspende a exe­

cução do art. 33 do Decreto-Lei n.o 
559, de 2 de junho de 1944, do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

6 

Redação F'inal 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.O 13, DE 1970 

Discussão, em turno único, da Reda­
ção Final do Projeto de Resolução n.0 

13, de 1970 (oferecida pela .Comissão 
de Redação, em seu Parecer n."' 119, 

de 1970), que suspende a execução do 

artigo 10 e seu parágrafo ú.nico, da Lei 
n.0 8.478, de 11 de dezembro de lij6'!, 

do Estado de São Paulo. 
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7 

Redação Final 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 14, DE 1970 

do Decreto n.0 4.527, de 11 de outubro 
de !965, do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Redação em seu Parecer n.0 114, de 
1970), do Projeto de Resolução n.0 15, 
de 1970, que suspende a execução do 
Decreto n.o 90, de 20 de outubro de 
1964, do Município de Campina Gran­
de, Estado da Paraíba. 

8 

Redação Final 
Discussão, em turno único, da re­

dação final do Projeto de Resolução 
n.0 14, de 1970 (oferecida pela Comis­
são de Redação em seu Parecer n.O 
120, de 1970), que suspende a execução 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 15, DE 1970 Está enceÍ'rada a Sessão. 

Discussão, em turno único, da reda­
ção final (oferecida pela Comissão de 

(Levanta-se a Sessão âs 17 horas e 

15 m'inutos.J 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE SAúDE 

ATA DA 4.• REUNIAO, REALIZADA NO DIA 30 DE 
ABRIL DE 1970 

As dez horas, do dia trinta de abril de mil novecen­
tos e setenta, na Sala de Reuniões da Comissão de Saúde, 
presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro - Presi­
dente, Raul Giuberti, Adalberto Sena, Ruy Carneiro e 
Waldemar Alcântara, reúne-se a Comissão de Saúde do 
Senado Federal. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. 
Presidente abre os trabalhos. É dispensada a leitura da 
Ata da Reunião anterior, em seguida, dada como apro­
vada. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 118, de 1968, que 
"dispõe sôbre o fornecimento de informações ao Departa­
mento Nacional de Saúde (DNS) sôbre doenças endêmicas 
e sôbre as determinantes da causa mortis, o Sr. Sena­
dor Waldemar Alcântara oferece parecer pela sua rejeição. 
Após ter sido discutido e votado, o parecer é aprovado. 

Em seguida, atendendo sugestão do Sr. Senador Raul 
Giuberti, o Sr. Presidente determina ao Sr. Secretário, 
que providencie o envio de ofícios aos Secretários de Saúde 
de todos os Estados brasileiros, solicitando informações à 
respeito das necessidades regionais no setor de saúde. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a sessão. Para 
constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
7.• REUNIAO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 DE 

MAIO DE 1970 

As 16,30 horas do dia 5 de maio de 1970, na Sala da 
Comissão, sob a presidência do Sr. Senador Petrônio Por­
tella, presentes os Srs. Senadores Clodamir Millet, Carva­
lho Pinto, Milton Campos, Antônio Balbino, Bezerra Neto, 
Josaphat Marinho, Guido Mondin e Antônio Carlos, reúne­
se a Comissão de Constituição e Justiça. 

São 'lidas e aprovadas as Atas das reuniões anteriores, 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Eurico Rezende, Carlos Lindenberg, Arnon 
de Mello e Moura Andrade. 

Havendo número legal, o Sr. Presidente declara insta­
lados os trabalhos e dá a palavra ao Senador Guido Mon-

din, que relata os seguintes projetos: pela injuridicidade 
e inconveniência do Projeto de Resolução n.0 67/68 -
Harmoniza o R'egimento Interno com a sistemàtica de 
pr-1Zos da Constituição do Brasil, referentemente a pedidos 
de audiência do Poder Executivo sôbre projetos de inicia­
tiva parlamentar; pela inconstitucionalidade do Projeto 

· de Lei da Càffiara n.0 153/68 - Modifica a denominação 
de cargos do Quadro do Ministério da Fazenda e pela 
audiência do Ministro da Justiça sôbre o ·Projeto de Lei 
do Senado n.0 1/70 -Dispõe sôbre a audiência do Conselho 
de Segurança NaGional nas aquisições de áreas rurais libe­
radas pelo Decreto-Lei n.0 924, de 10-10-69. Submetidos 
a discussão e votação, são os pareceres aprovados, vencido 
em parte o Senador Josaphat Marinho quanto ao Projeto 
de Resolução n.0 67/68. 

A seguir, o Sr. Senador Josaphat Marinho lê o seu pa­
recer ao Ofício n.0 S-21/68 do Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, concluindo pelo seu arquivamento, e que 
é aprovado por unanimidade. 

O Sr. Clodomir Millet, com a palavra, relata as se­
guintes proposições: pela rejeição do Projeto de Lei do 
SeJ>ado n ° 28/67 - Regulamenta a aplicação do art. 3.0 

da Constituição do Brasil de 24-1-67, do Projeto de Lei da 
Câmara n.O 3/70 - Altera a redação do art. 520 do De­
·creto-Lei n.0 1.608, de 18-9-39, que institui o Código de 
Processo Civil; pela injuridicidade do Projeto de Lei do Se­
nado n.0 6/69 - Regula a aquisição de gêneros alimentí~ 
cios adquiridos no exterior e o de n.0 19/69 - Assegura ao 
empregado o pagamento de salários após a rescisão do 
contrato de trabalho até a efetiva liberação e regulariza­
ção dos documentos; pela constitucionalidade e juridici­
da<ie do Projeto de Lei do Senado n.0 134/68 - Declara 
de utilidade pública a Previdência Social do Clube Militar 
(PitEVIMIL), com sede no Rio de Janeiro (GB), e pelo 
sobrestamento do Projeto de Resolução n.0 26/66 - Altera 
dispositivos do Regimento Interno, do qual é relator do 
v.eucido. 

Submetidos a discussão e votação, sáo os pareceres 
aprovados, vencidos, quanto ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 3/70, os Srs. Senadores Josaphat Marinho e Antônio 
Balbino, que votaram pelo sobrestamento a fim de ser 
ap•eciado em conjunto com a reforma do Código de Pro­
cesso Civil. 

O Sr. Senador Antônio Balbino relata favoràvelmente, 
com proJeto de resolução, o Ofício n.0 38/69 do Presidente 
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do Supremo Tribunal Federal, o qual é aprovado sem res­
trições. 

Pelo Sr. Senador Bezerra Neto é relatado o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 2)65, anexado ao de n.0 4/65 -
Dit-põe sôbre o sistema do mérito no Serviço Público Civil 
Br.tsileiro e reorganização do Sistema do material do Ser­
vi<;{l Público Federal, conclujndo por audiência do Diretor­
Geral do DASP. O parecer é aprovado. 

O Sr. Senador Petrônio Portella passa a presidência 
ao Sr. Senador Antônio Carlos, Vice-Presidente, e apresen­
ta parecer ao Oficio n.0 346/69 do Sr. Prefeito do Distrito 
Ferleral encaminhando a prestação de contas da Prefei­
tura relativas ao exercício de 1968, dando pela aprovação 
do Projeto de Resolução da Comissáo de Finanças. Sub­
metido a discussão e votação, é o Parecer aceito por una­
nimidade. 

De acórdo com o Regimento, o Sr. Petrônio Portella, 
reassumindo a presidência, declara que a sessão tornar­
se· á secreta, a fim de ser apreciada a. Mensagem n.0 15170 
do Sr. Presidente da República submetendo ao Senado o 
nome do Dr. Olavo Bilac Pinto para exercer o cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Reaberta a reunião e nada mais havendo a tratar, 
encerra-se a sessão, lavrando eu, Maria Helena Bueno 
Brandão Secretária, a presente Ata, que1 • depois de lida 
e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
5.• REUNIAO, REALIZADA EM 6 DE MAIO DE 1970 

As dezesseis horas do dia seis de maio do ano de mil 
novecentos e setenta, presentes os Senhores Senadores 
Gilberto Marinho, Presidente, Pessoa de Queiroz, Walde­
mar Alcântara, Mem de Sá, Milton Campos, Bezerra Neto, 
Carlos Lindenberg, Clodomir Míllet e Antõnio Balbino, 
reúne-se a Comissão de Relações Exteriores do Senado 
Federal na Sala de Reuniões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Fílínto Müller, Antônio Cal"los, Ney Bra­
ga, Moura Andrade, Arn,on de Mello, José Cândido, Mello 
Braga Aurélio Vianna e Oscar Pessos. 

Inicialmente, o Senhor Presidente, com a concordância 
da Comissão adia para a próxima reunião o parecer cons­
tante do item I da pauta, ou seja, o Requerimento n.0 85, 
de 1969, do Senhor Senador Vasconcellos Tôrres, visto que 
não se encontra presente o Relator Senador Arnon de 
Mello. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Senador Pessoa de Queiroz que lê seu parecer pela 
rejeição do Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 1960, 
que considera objeto de tratado a matéria das Notas Re­
versais n.os 1, 2, 6 e 7, trocadas entre os Ministros das 
Relações Exteriores do Brasll e da Bolívia, em La Paz, a 
29 de março de 1958. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado pela Co­
missão. 

Finalmente a reunião torna-se secreta para discussão 
e votação da Mensagem n.0 8, de 1970 (n.0 61, da Presi­
dência da República), submetendo à aprovação do Senado 
Federal a nomeação do Embaixador Décio Honorato de 
Moura, para exercer, em caráter cumulativo com a função 
de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República do Líbano, a função de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Reino da Arábia Saudita. 

Nada mais h a vendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretário 
Ad hoc, a presente Ata que uma vez lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente. · · 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
ATA DA 2.• REUNIAO, ORDINARIA, REALIZADA EM 7 DE 

MAIO DE 1970 

As nove horas do dia sete de maio de mil novecentos 
e setenta, na Sala de Reuniões, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Victorino Freire, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Oscar Passos, Vice-Presidente, Arge­
miro de Figueiredo, Aurélio Vianna e Attilio Fontana reú-- ' ne-se a Comissão de Segurança Nacional do Senado 
Federal. 

Ausentes, por motivo justificado, os Senhores Senado­
res José Ouiomard, Ney Braga, José Cândida e GHberto 
Marinho. 

Não havendo Ata a ser Udã, o Sr. Presidente anuncia 
o item único da pauta: Projeto de Decreto Legislativo n.O 
4,-de 1970, que aprova o Decreto-Lei n.0 1.084, de 6 de fe­
vereiro de 1970, que extingue a Comissão-Geral de Inqué­
rito Policial-Militar, e dá outras providências. 

O Sr. Presidente, Senador Victorino Freire, convida ·a 
assumir a Presidência o Senhor Senador Oscar Passos, e 
passa a relatar a matéria em Pauta. 

Inicialmente, o Sr. Relator, Senador Victorino Freire, 
historia a origem e tramitação. da matéria; quanto ao 
mérito, pronuncia·se de forma favorável. 

Em discussão, o Sr. Presidente não recebe pedidos 
de inscrição de oradores e determina a votação do parecer, 
que é aprovado e assinado pela unanimidade dos. pre­
sentes. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente agra­
dece a presença dos nobres pares e dá por encerrada a 
Reunião. 

Para constar, eu, .Mário Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata que1 lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr o Presidente o 
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MESA 

Pre-sident~: 4°~Secrettirio: 

LllJEI{ANÇA DO GUVEI<NO 

Líder: 

João Cleoras (MU:NA - PE) 

19-Vwe-Presidente: 

Manoel VUlaça, (ARENA - RN) 
Filinto Müller {ARENA - MT) 

Vice-Líderes: 

Jfi'~Suplente: Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

zç-Vice-Presidente: 
Sebastião Archer (MDB - MA) 

Petrtmio Portella (ARENA - pi) 

Eurico Ke:7~1H1e \ARENA - ES) 

Antônio Carlos <AR~NA -- se) 
Ou ido Mondin f ARENA - RS) 

Dinarte Mariz (ARENA - RN J 29-Suplente: Linu de Mattos \MDll - SP) 

1u-secreftirio: Sigefredo Pacheco (ARENA - PI) 
DO MJJB Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretáno: 
39-Suplente: Lfder: 

Edmundo Levi (MOB - AM) 

Jfi'.,SP.cretârio: 

DomicJO Gondim (ARENA - PB) Aurélio Vianna (Gll) 

Vice~uaeres: 
49-Suplente: 

Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José FeUcJano (ARENA - co) 
AdaJbe:·to Sena <AC) 
Bezerra Neto (M't) 

CD:\11SSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS 
E DE LEL;!SLA(,:ÃO SOllHE ENEHL;lA AlOMICA 

C7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Nogueira da Gama 

Vice-Presidente: Teotônio Vllela 

TITUT.ARES 

Arnon de Meno 
Josê Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcel1od Tôrres 
Teotônio Vllela 

Nngueira da Gama 
Josapllat Marinho 

ARENA 

SUPLENTES 

Meno Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lohão da SilvPira 
Victorino Freire 

MDB 

José Ermírlo 
Auréllo Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues costa - R. 360. 
Reuniões: 4.a~feira, às 16 horas. 
LucaJ: Sala de ·a.euniôes da Comissão de Finanças. 

CUMISSAo' IJE ACI\ICULTUHA 
(7 Membros) 

COMPUSIÇAO 

Pre!'lfdente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Atiilio Fontana 

TITULARES 

Flavio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotõnio Vilt>la. 
Milton Trindade 

José Ermlr!o 
Argem!ro de Figueiredo 

ARENA 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
José Guinmard 
Júlio LPite 
Menezes Pimentel 
Clodumir MUJet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões.: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSM) DE ASSUNTOS DA ASSOCJA(_;Ã() 
LA liNü·AMEHlL'ANA DE LIVHE CUMEliL'Jü 

- ALALC 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO · 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente; Aurélio Vianna 

TITUJ,ARF:S 

Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconr.ellos Tôrres 
Mem de Sá 

AuréJlo Vianna 
Ada})Jerto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MIJB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE CONSTITUI{,:ÃO E JUSTI(,;A 
( 13 Membros I 
COMPUSH!AO 

Presidente: Petrõnio Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TTTUT.ARES 

Milton Uampos 
Antônio Carlos 
carvalho Pínto 
Enrico Rezende 
Guldo Mondin 
Petrõnio Portella 
Carlos. LindenJJezg 
Arnon de MPJJo 
Clodom!r Mtllet 
Moura Andrade 

ARENA 
BUt-'I..ENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Vallartares 
~.ilton rrindade 
Júlio Leite 
Vasconcellos Tôrres 
Adolpho Franco 
Filinto Miiller 
Dinn.rte Mariz 

MDB 
Antônic- Balbino Argemiro de Figueiredo 
Bf>zerra Neto Nogueira da Gama 
.Jnsaphat Marinho Anrt>Jio Vianna 

Ser.retârla: Maria Helena 8. Brandão - Ramal 305. 
Renniôes: ~UitiÜlS feirus, as 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 



Maio de 1970 DTARIO· DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sexta-feira 8 0935 

coinSSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMÍ'OSIÇAO 
Presidente: Dinarte Mariz 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dínarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Port.ella 
Attilio Fontana 
Júllo Leite 
Clodomir Millet 
Guldo Mnndin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
bt,;d,ENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinta· Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
Reuniões: quintas feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

(11 Membros) · 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice-Presidente: José ErmírJo 

TITULARES 

Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attillo Fontana 
Duarte FHho 

Bezerra Neto 
José Ermirto. 
Pessoà .de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller 

· Petrônio Portella 
Eurico Rezenue 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio '3rlto 
Milton Trindade 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Setretárlo: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-feiras, as 11 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Com1ssã9 de Finanças. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Mémbro.s) 

COMPOSIÇãO 
Presidente: Eurico Rezende 

VIce-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mondln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balb!no 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcân-tara 
Antônio Carlos. 
Teotônio Vilela 
Raul Glubertl 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Clá11dio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas--feiras, às 9 horas. 

,Local:· Sala de Reuniões ·.da Comissão de Rela9ões 
Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALJENA(,:ÃO 
DJ;C CONCESSÃO DE TERRAS PúBLlC:AS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO _ . 

Presidente: Moura ·Andrade 
Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
MoUia Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar . Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezehde 
Guido Mondin 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Mülier 
Lobão da Sll v eira 
RauL Giubertl 
Petrõnlo Portella 
Daniel Krleger 

MDB 
Ruy Carneiro Adalberto Sena 
Antônio Balbino Jos~ Erm~rio 
Argerniro de Figueiredo . 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
ReuniõeS: quintas-feiras, às 16 -horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

(17 Membros) 
COMPOSIÇAO . 

Presidente: Argemiro · de Figueiredo' 
VIce-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet . 
Adolpho Franco 
Raul Giubertl 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcellos Tôrres 
A ttilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos L!ndenberg 
Teotônio VIlela 
José Gulomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flá v lo Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos , 
Bezerra Neto Josaphat Mariilho 
Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

secretáriO: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas--feiras, às 10 horas. 
LOcal: Sa1a de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMEIICIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermirio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES­
FláViO Biito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomlr Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino _Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Marta Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quart-as-feiras, às 16 horas. · · 
Local: Sala de Reuniões da Comissão -.de Constituição 

e Justiça. · · . ,, ~ 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
' (7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice~Presidente: Mello Braga 
ARENA 

TITUI,ARES 
Adulpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

~li t"'LENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertl 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna Argemlro de Figueiredo 
Josaphat Marinho 

Secretário: Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quartas- feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSÃO DE lllfNAS E ENERGIA 
COMPOSIÇAO 
(7 Membros) 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

Tl'I'UT,ARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Ouido Mondin 
VictDrino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 

Secretário: Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: têrças~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSÃO DO POLtGONO DAS SECAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARES 
·clodomir Millet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Fllho 
Mehezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
VValdernar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira 
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-!elras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPORIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: VValdemar Alcântara· 

ARENA 
riTULARES 
Danld Krieger 
Raul Oiubertl 
Antônio Carlos 
Carlos Llndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
VValdemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLENTES ' 
AdoJpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto MüJler 
Ou!do Monn!n 
José Oulomard 

MDB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 30'7. 
Reuniões: têrças feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reunlões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDA(,:ÃO 
(5 Membros.) 

COMP< lSl<,:AO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITUJ,ARES 
Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUI'f,ENTES 
Filinto Müller 
José Leite 
Clodomir Millet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 
Reuniões: quartas- feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTEHIOIIES 
r15 Membros) 
COMPL'SIÇAO 

Presidente: Gilberto Martnho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
AntôniD Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
3ilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Auré11o Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlo.s Lindenberg 
Adulpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio Vtlelã. 
Clodomir Mlllet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balblno 

Secretário: J. B. Caste,lon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas- feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPUSJ<,:AO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Oiuberti 
ARENA 

TITUJ .. ARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cânàlào 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcellos Tôrres 

MDB 
Aàalberto Sena Noguelra. da Gama 
I3ezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretâ.rio: Marcus Vlnlcius Gou1art Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintnR fPiras. às 10 horas. · 
Local: Sala de Reuuiões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO IJE SEGURAN<,;A NACIONAL 

{7 Membros) 
COMPUS IÇAO 

PtPRirtP-nte: Victorino Freire 
Vice Presidente: Oscar Passos 

TITUT.ARES 

Victorino Freire 
Jqsé Ouiomatd 
GUbPrto Marinho 
Ney Braga • 
José VândJdo 

ARENA 
SUf'J,ENTI~S 

F·iJinto Müller 
Attíliú Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga -
Celso Ramos -

MDB 
Osrar Pasflos Argemlro. de Figueiredo 
Autf>lio Vianna 

Serretár!o: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: qultd.as feiras. às 9 bnras. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão dê Finanças. 

COMISSÃO IJE SEHVU,:O POili.JCU CJVIL­

<7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

PrPl"lidente: Carlos LintiPnberg 
Vice Presidente: José Guiumard 

TITUT.ARES 
Vi('torfno Freire 
Carlos Lindenberg 
t.rnon de Mello 
Raul Giuherti 
José Ouiumard 

Ruy Carneiro. 
AdaJberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
CeJso Ramos 
Petrônto Portella 
Eurico RezPnrle· 
Menezes Pimentel 

MllB 
Pessoa de. Queiroz 

Serretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
RPuniõPs: qmutn.s feiras. à tarde. 
Local: Sala_ de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMISSÃO IJE TRANSPOHTES, COMUNICA<,;OES 
'E OllHAS PúBI.lCAS 

(7 Membros) 
. COMPUSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcellos Tôrres 

ARENA 
TITULARES 
José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcellos Tõrres 
José Guiomard 

SUPLENTES 
Guido Mondin. 
Attilio Fontana 
Eurico a~zende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Pessoa de Queiroz Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Se.cretário:. Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas" feiras, às 9 horas: 

'' 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO IJE VALOHIZA<,;ÃO DA AMALONIA 
<7 MembrÓs) 

COMPUS I(( AO 
Presidente: Clodomir Millet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 

TITULARES 
Clodomir M1llet 
Milton Trindade 
José Guinmard 
Ii'lá vio Brito 
Lobão da· snvéira 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
F111nto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mafiz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Oscar Passos Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

Secretário: Walter Manoel Germano de' Ollvetia 
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, à.S 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações~ 

Exteriores. 

DIARIO DO. CONGRESSO N.ACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE·VISADO, ORDEM DE­
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM- BRASíLIA, A FAVOR DO.· 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre: NCr$ 20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

PREÇOS. DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 

Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ 80,00 

. ~ ·- ' ~ '. 
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Anais da Constituição de 1967 
I 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal" compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuido aos Senhores Congressistas no inicio da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem·se, agora, os demois volumes do• Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: NCr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiârio 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no_ decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e re­
portagens, abordando a reforma constitucior.al des­
de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do 
Anteprojeto da COmissão de Juristas; as divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e analise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: NCr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

tste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de HJ66 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações dé voto e questões de ordem l - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiactos em um volu­
me final de índice Geral. 

-3.0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: NCr$ 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cação extraordinária do Congresso, com uma co­
bertura completa dos trabalhos constitucionais, a 
partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4.0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço: NCr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação du Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
naL 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Co~stituiçã~. 

5.0 VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: NCr$ 10,00. Comissão Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o ProJeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to-
" mos) - Pl'eço: NCr$ 20,00. Emen­

das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição 

:G1ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos sub-Relatores,, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação'. :1!: feita a remis­
são ao 4.o volume da obra, com indicação das pá­
ginas. 

7.0 VOLUME: Edição 1970- Quadro comparativo 

Constituição de 1967 - Projeto orlginarlo do Po­
der Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo (no prelo). 

Os pedidos devem ser acompanhados de cheque 
visado, ordem de pagamento ou vale postal, 

pagáveis em Brasília; a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1 . 503 - Brasília - DF. 

-' - . 



Maio de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

INDICE IDO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 
Explicação dos autores: 

Sexta-feira 8 0939 

O presente trahalho, que denominamos lNDICE DO C(}J)[(;O CIVIL APLICAOO NO SUPHE­
MO THIBUNAL FEJJEBAL, foi elaborado com a cole~·ão de acóruãos, cujos processos versam sôbre Direito 
Civil e !oram julgados à luz do C()Uil;O CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, coordena­
·mos um índice por urdem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por urdem de artigo do 
Código Civil. NP.ste índice, vamos en<:ontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; isso se deve ao tatu de 
que o ;nlgamento, embora envolvendo o artigo "X", inc·lui, também, outra legíslac;ãu, e, além disso, vitá 
mostrar a uniformidade dos julgados pelo Exc-elso Pretório proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, facilitando, 
assim, seu manuseio, e abaixo damos o roteiro: _ 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil v 
b) Legislação Complementar ........................................ .. CLXV 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil ....................... , .. , 1 
b) Julgamentos . _ ................................. _ ........ _ ........ .' 27 

III PARTE 
a) lndice alfabético remissivo . . .. . .. . .. .. ... . .. .. .. . .. . .. . .. .. .. .. .. . .. 389 
b) fndice numérico por espécie de processo ................. __ . . .. . . . .. 458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NCr$ 30,00 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, Impresso em papel bíblia ......... _....... NCr$ 40,00 

REFORMA AGRÁRIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contenclo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n9 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- altenu;;ões, regulamenta~·ões e remissões da legisla<;ão transcrita · 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um ínilice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRES VOLUMES - NCr$ 30,00 

NOTA: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, ordem de pagamento ou vale postal. pagáveis em Brasília, a 
favor do S~RVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - Caixa Postal 1 . 503 - Brasília - Distrito Federal 

' ~ - . . . '~ .. - - . -
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REFORMA AGRARIA 

(Obra elaborada e revisada pela DIHETOHIA- DE INFCíHMAÇÃO LEC;ISI.ATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas - PHE<,;O P I OS Tl\E:S VOLS. - NCr$ 30,00 

Maio de 1970 

Legislação brasileira de refor~a agrária, poHtica agrícola e desenvolvilnento regional contendo: 

- textos integrais dus diplomas legais, a partir da Lei n~ 4 214/63 ("Estatuto do '1 ral>.,lhador Húral") 

- alterações, regulamentações e remissões da legislaç·ão trans<:rita 

- ementário da legisla~-ão correlata 

- hist6rieu das leis (tramitação completa e detalhada nu Congresso Nacional) 

- marginália ( pare('er~s, regimentos, portarias _etc.} 

A uLra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, patágrafus, i.tens e alítwas. 

' NOTA: Os pedtdos devem ser endereçados, acompanhados de cheque visado, pagãvel na praça de 
Brasília, ordem de pagamento banf"àriA ou vale postai, a favor do: Sft;u VlÇU ORA!! H;o UO 
SENADO Ei'EiJEHAL - Praça dos Três Podêres, Cx. Postal n.0 1.503 - Bras!Ua - DF. 

POSTOS DE VENDAS DESl'AS PUBLJCAÇOES: 

EM BRASíLIA 

LIVRARIA ELDORADO BRASlLIA LTDA. 

LOJA DO LIVRO LTDA. 
LIVRARIA C! V ILIZA<;AO BRASILEIRA 

EM SAO PAULO 

LIVRARIA SARAIVA LTDA. 
CIA. EDITORA FORENSE 
LIVRARIA JURiDWA JUSll: BUSHATSKY 

NU RIU DE JANEIRO 

LIVRARIA FORENSE LTDA. 
LIVRARIA SAO JOSll: 
LIVRARIA UO SAUUAO DO MINISTI!:R!O DO 

TRA.tlALHO 

- SQS 305, lo.tas 12 e 13 - Telefone: 42-0605 
- SQS 108. !ojOcS 4 e 5 - T~lelone: 42·-4479 
- Edittcio Jockey C1ub - lo,la 1 
- Caixa Postal n.o 2.153 - Atendem-se pedidos pelo 

Reembôlso Postal. 
- SQS 103. loja 6 - bloco C -- Telefone: 42-9888 
- SQS 309, lojas 3 e 4 - Telefone: 42-8596 

- Rua José Bonifácio, 203 ZP 2 
-· (Livraria Forense) Largo São Francisco, 20 
- Rua RiachueJo, 201 - 5.0 andar 

- Avenida Erasmo Braga, 299 
- Rua Sao José, 38 

- Avenida Presidente Antônio Carlos, 251 
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JURISPRUDÊNCIA 

DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SÚN\UlJ.\ IJO S'ffu 

Trabalho completo da Súmula do STF,_ contendo todos os Acórdãos, Leis federais, 

estaduais, municipais, Decretos, Decretos-Leis, Pm·tarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súmula. 

CONTENDO AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 

NO 10.0 VOLUME O iNDICECOMPLETO POR MAHRIA. - O 20.0 VOLUME CONHM OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SúMULAS N.0s 473 A 551. - O 21.0 VOLUME CONHM o 

REGIMENTO INTERI'!Q DO S T F (ATUALIZADO) 

PREÇO: NCR$ 20,00 POR VOlUME, EM BRQCHURA. - OBRA TOTAL: SO 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POS'lAL, PAGAVEIS EM BRAS lUA, A FAVOR DO SEHV!C,:O GRAF!CO DO SENADO 

FEDEBAL- CAIXA POSTAL 1.503- BBASILIA- DF 
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LEGISLAÇÃO DO GOVERNO REVOLUCICNARIO 
ATOS lNSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS LEIS E LELISLA<,;Ao 

CITADA OU REVOl;ADA 

1,0 VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 a 37 
DECRETOS·LEIS N.0s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1967 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
P•e~o: NC•$ 10,00 

2.0 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.0• 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.0 • 348 A 409 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1968 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
p,.~o: NC•$ 10,00 

3.0 VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0s 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 41 A 50 
DECRETOS·LEIS N.os 410 A 480 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
P,e~o: NC,$ 1 0,00 

4.• VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0 • 8 E 9 
ATO COMPlEMENTAR N.o 51 
DECRETOS·LEIS N.0s 481 a 563 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOlóGICO E POR ASSUNTO 
P•e~o: NC•$ 15,00 

5.0 VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAl N. 0 1 O 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N. os 564 A 664 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM lNDICE CRONOLOGICO E POR ASSUNTO 
P•e~o: NC•$ 10,00 

6.0 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.0s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUN I O 
P•e~o: NC,$ 15,00 

NOTA: Todos os pedidos devem vir acompanhados de cheque visado, ordem 
de pagamento ou vale postal, pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Cai~a Postal 1. 503 

Praça dos Três Podêres 
Brasília - DF. 


